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1- APRESENTAÇÃO 

A questão ambiental vem assumindo notória relevância nos debates mundiais 

a respeito principalmente do desenvolvimento econômico e da proteção do meio 

ambiente. Soluções que possam efetivar a relação harmônica entre o consumo e a 

preservação, são enfoque deste estudo, visando uma qualidade de vida e um meio 

ambiente ecologicamente preservado.  

O presente trabalho visa explorar o instituto de extrafiscalidade tributária 

(taxas) e sua aplicação como forma regulatória da conduta humana para a obtenção 

de fins sociais e ambientais.  

Sendo assim, busca através deste estudo disciplinar e ordenar o trânsito do 

turismo, possibilitando a oferta de melhores condições de uso da infraestrutura 

turística do Município, bem como, proporcionar investimentos para a manutenção do 

meio ambiente e melhor prestação dos serviços públicos que aumentam 

sobremaneira na alta temporada, em especial os serviços de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos adicionais e decorrentes da atividade turística.  

 

2- OBJETIVO 

O presente Estudo Ambiental tem por objetivo analisar os impactos causado 

pela implantação da Taxa de Preservação Ambiental – TPA no município de Ilha 

Comprida, estado de São Paulo. Além disso, o diagnóstico ambiental irá retratar a 

qualidade ambiental atual da referida área de estudo, indicando as características que 

compõem o sistema ambiental, de forma a permitir o entendimento da dinâmica e das 

interações existentes entre os meios biótico, físico e socioeconômico. 

 

3- JUSTIFICATIVA DO EMPREENDIMENTO 

 

O crescimento populacional, juntamente à expansão urbana e falta de 

planejamento urbanístico/ambiental, tornaram-se os principais responsáveis pelas 

atuais necessidades ambientais do Município de Ilha Comprida. Na década de 50, 

com a expansão econômica e imobiliária, diversos loteamentos e parcelamentos de 

solo foram aprovados de maneira leviana em relação aos impactos ambientais e 

habitacionais que tais empreendimentos poderiam desenvolver. Apesar de possuir um 
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grande potencial turístico, o que traz altos custos principalmente na alta temporada, o 

município sofrerá um déficit na receita, visto que, a sua arrecadação em sua maioria 

é financiada direta ou indiretamente pela população fixa. 

Em tentativa de controlar um possível crescimento habitacional desordenado, 

criou-se a Área de Proteção Ambiental (APA) – Ilha Comprida, através do Decreto 

Estadual nº 26.881, de 11/03/1987. A partir do Decreto nº 28.295 de 21/03/1988, o 

licenciamento e a aprovação de quaisquer formas de parcelamento do solo na Área 

de Proteção Ambienta l da Ilha Comprida ficaram suspensas. Após isto, com o Decreto 

nº 30.817 de 30/11/1989, foi declarado Interesse Especial na APA, criou-se e 

delimitou-se, em seu território, Reservas Ecológicas e Área de Relevante Interesse 

Ecológico. Imaginava-se que estas medidas seriam capazes de reverter a situação 

ambiental do município, porém, o número de parcelamentos de solo, construções civis 

e instalações irregulares não parou até os dias atuais. 

O município de Ilha Comprida, segundo o IBGE, (2022), conta com a População 

Residente de aproximadamente 13.419 pessoas e Área Territorial de 196,567 km², o 

que resulta em uma Densidade Demográfica de 68,27 hab/km². A Ilha oferece ampla 

rede hoteleira e uma intensa agenda de eventos o ano inteiro, para atender a grande 

demanda turística na alta temporada, que segundo a Prefeitura Municipal de Ilha 

Comprida, chega a 600 mil pessoas (população flutuante) entre os meses de 

dezembro a fevereiro. Isso significa que, em alta temporada, considerando o número 

de 600 mil pessoas, a Densidade Demográfica seria de 3.052,39 hab/km², o que 

corresponde a um aumento de quase 45 vezes. Com este aumento populacional 

desproporcional à realidade cotidiana do município, as despesas públicas aumentam, 

como: Coleta de lixo, tratamento de água, lançamento de efluente sanitário, limpeza 

pública, entre outros. 

Sendo assim, o presente estudo possibilitará visualizar de forma clara e 

abrangente a aplicação dos recursos arrecadados com implantação da TPA na 

limpeza de praias e logradouros, coleta de lixo e transbordo dos resíduos sólidos, de 

forma que, o recurso hoje gasto seja transferido para utilização em projetos de 

infraestrutura e demais benfeitorias para o município. Sendo assim, busca-se o 

desenvolvimento do município em consonância com o meio ambiente de maneira 

equilibrada e beneficiando a população com melhoria nos serviços prestados e na 

qualidade de vida.  
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4- CARACTERÍSTICAS DO TPA 

 

A taxa de Preservação Ambiental é um recurso que diversas regiões do Brasil 

estão utilizando para assegurar a integridade de suas belezas naturais. A TPA está 

prevista no artigo 145, inciso II, da Constituição Federal, e no Código Tributário 

Nacional, nos artigos 77 e 78. Regiões com atrativos naturais precisam focar na 

manutenção desses recursos. Diante disso, a preservação e o trabalho de cuidado 

são altos, o que requer custos. Sem a cobrança da Taxa de Preservação Ambiental, 

as localidades podem sofrer com um volume incontrolável de turistas, o que causaria 

uma série de problemas. Além disso, as diferentes culturas e hábitos também 

poderiam resultar em problemas de preservação dos recursos naturais. 

A taxa é um mecanismo justo e que confere proteção e investimento para que 

essas regiões estejam sempre prontas a receber mais pessoas e oferecendo toda 

beleza e infraestrutura. 

Ilha Comprida tem seus próprios recursos de saneamento e limpeza, no 

entanto, nos períodos de alta temporada a demanda aumenta. Turistas nem sempre 

têm os devidos hábitos de preservação das praias, o que significa muito lixo gerado e 

deixado na natureza. Para a cidade, lidar com esse aumento significa maior trabalho 

e mais custos. 

A TPA, nesse contexto, funciona como uma forma de manter os recursos 

suficientes para a limpeza das praias. Durante esses períodos, a necessidade 

aumenta naturalmente. Com a cobrança da taxa, tanto moradores quanto visitantes 

têm a garantia de que encontrarão paisagens limpas e conservadas. No município a 

cobrança da taxa é garantida pela Lei Municipal N°.1454 de 20 de dezembro de 2017, 

que “Dispõe sobre a criação da taxa de preservação ambiental – TPA com a alteração 

de dispositivos no código tributário Municipal e dá outras providências.” 

A partir deste estudo, objetivamos trazer argumentos que demonstrem a 

viabilidade dos recursos arrecadados com a implantação da TPA, de forma que traga 

benfeitorias ao município estando em consonância com o meio ambiente de maneira 

equilibrada, embasada no contexto jurídico que justificam a implantação da cobrança, 

submetida à gestão municipal e direcionada ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, demonstrando que a TPA pode legalmente tornar-se um instrumento 

tributário autoaplicável, capaz de induzir a sustentabilidade urbana através da 
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inversão de recursos no planejamento urbano e regional, auxiliando na resolução dos 

estrangulamentos prioritários na infraestrutura urbana das cidades turísticas no Brasil. 

 

4.1- OBJETIVOS GERAIS 

 

O presente estudo, objetiva discorrer sobre a possibilidade de utilização do 

Direito Tributário em benefício do meio ambiente, através da instituição das taxas de 

preservação ambiental.  

 

4.2- OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

- Através de argumentos sólidos e embasado através do Direito Tributário 

Ambiental, analisar as condicionantes para utilizar como ferramenta útil e eficaz na 

proteção e conservação do meio ambiente. 

- Compreender a instituição da taxa de preservação ambiental, o motivo de 

sua cobrança, viabilidade e as consequências da sua criação; 

- Possibilitar a oferta de melhores condições de uso da infraestrutura turística 

do Município; 

- Investimentos para manutenção do Meio Ambiente e melhoria nos serviços 

públicos durante a alta temporada, principalmente os serviços de limpeza urbana e 

manejo dos resíduos sólidos. 

 

4.3 - ESTRUTURA 

 

Para o município de Ilha Comprida, a uma previsão de ser instalados dois 

pontos de cobrança da TPA (taxa de preservação ambiental) dentro da cidade. Um 

deverá ser instalado mais ao norte da ilha na ponte que divide os municípios de Iguape 

e Ilha Comprida, já o outro ponto, no extremo sul da Ilha, próximo ao atracadouro da 

balsa, onde divide os municípios de Cananéia e Ilha Comprida. 

Para o lado norte, a estrutura prevê contar com área de atendimento, 

escritórios, centro de processamento de dados – CPD, cozinha, refeitório, banheiros, 

área de manobra, estacionamento e funcionará diuturnamente.  
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Do lado sul é previsto área de atendimento, escritório, refeitório, banheiros e 

estacionamento. Para esta estrutura, os horários serão de acordo com o 

funcionamento da balsa, ou seja, estendendo os horários para o período noturno. 

Além disso, haverá previsão de implantação de totens de autoatendimento e 

aplicativos para que o usuário possa efetuar o pagamento da taxa. 

 

Figura 1 - Sistema De Registro, Controle E Cobrança – TPA 

 

Fonte: Editada pelo autor. 

Figura 2: Imagem ilustrativa do equipamento que deverá ser utilizado  

 

Fonte: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT 
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4.4- FUNÇÃO:  

 

 Identificar todos os veículos que trafegam tanto na entrada como na saída de 

Ilha Comprida. 

 Transmissão das informações de registro para o Centro de Controle 

Operacional (CCO). 

 

4.5- GESTÃO DAS INFORMAÇÕES: 

 

 Processar todas as informações recebidas através dos MIV’s. 

 Elaborar documentação de cobrança. 

 Processar baixas de recebimento. 

 Consolidar as informações através de relatórios. 

 Localização: Os MIV’s serão locados nos principais pontos de acesso a Ilha, 

um situado ao lado norte da Ilha Comprida, na Av. Carlos Roberto de Paula, 

próximo futuro posto da Polícia Militar do Estado de São Paulo, divisa entre 

Iguape e Ilha Comprida, e outro no extremo sul da ilha na Av. Intermares, 

próximo ao atracadouro da balsa, divisa entre Cananeia e Ilha Comprida. 

 

4.5 - LOCALIZAÇÃO DOS MÓDULO DE IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS – 

MIV 

 

 MIV 01 - Av. Carlos Roberto de Paula, próximo futuro posto da Polícia Militar 

do Estado de São Paulo. 

 MIV 02 – Av. Intermares, próximo ao atracadouro da balsa. 
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Figura 3: Previsão da locação dos MIV’S (Módulo de Identificação de Veículos). 

 

Fonte: QGIS versão 3.16.16. Modificado pelo autor. 

 

Figura 4: sugestão da localização para instalação  dos equipamentos 

  

Fonte: Retirada pelo autor com o auxílio de um drone. 
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4.6- CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO: 

 

Esperasse que a implantação do TPA seja efetivada imediatamente após a 

apresentação dos estudos e aprovado pelo Poder Legislativo Municipal. 

 

4.7- GERAÇÃO DE EMPREGO 

 

É estimado que com a implantação da TPA no município empregos diretos e 

indiretos sejam gerados. Para gestão da TPA, estimasse os seguintes cargos e 

funções: 

 Cargos de Chefia: 1 Diretor Geral e 2 Supervisores. 

 Cargos Operacionais: 2 agentes administrativos, 1 técnico de informática, 

2 auxiliares de serviços gerais, 10 atendentes, 10 controladores de 

tráfego. 

Quanto aos empregos indiretos, pode-se destacar o aumento de funcionários 

responsáveis pela varrição das praias em períodos de alta temporada, entre outros, 

custeados com os valores arrecadados pela TPA. 

 

 

5- ÁREA DE ESTUDO  

 

O município de Ilha Comprida está localizado na mesorregião do Litoral Sul 

Paulista e na microrregião de Registro no Vale do Ribeira, a aproximadamente 209 

km de distância rodoviária da Capital São Paulo. Situado sobre as coordenadas 

geográficas: latitude 24°44’28” Sul e longitude 47°32’24” Oeste. 

Possui uma área de 192,02 km², e de acordo com dados do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE, o município possui uma população estimada de 

13.447 habitantes (estimativa IBGE, 2022), e uma densidade demográfica de 70 

hab./km². 
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Figura 5 – Croqui de localização do munícipio. 

 

Fonte: QGIS versão 3.16.16. Modificado pelo autor. 

 

5.1 Processo Histórico de Ocupação do Município de Ilha Comprida  

O processo de ocupação urbana no Município de Ilha Comprida teve papel 

importante na costa brasileira no período das expedições., porque abrigou o antigo 

povoado de Maratayama, a primeira vila oficial da Coroa Portuguesa, formado a partir 

da transferência dos habitantes da Ilha do Bom Abrigo, denominada por Martim 

Afonso de Souza. Os habitantes desse povoado que vieram da Ilha de Cananéia em 

busca de maior proximidade com o continente, mas retornaram pra lá mais tarde. 

A formação administrativa só se delineou no século XX, em 1938, seu território 

foi dividido em partes iguais entre Iguape e Cananéia. Em 1987, Ilha Comprida foi 

declarada Área de Proteção Ambiental Estadual, assim o movimento de emancipação 

ganhou força e o município foi criado em 30 de dezembro de 1991, com território 

desmembrado de Cananéia de Iguape.  

Assim sendo, foi elevado à categoria de município com a denominação de Ilha 

Comprida, pela Lei Estadual N°7.644, de 30 de dezembro de 1991, desmembrando 

dos municípios de Cananeia e Iguape. 
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6- DIAGNÓSTICO AMBIENTAL  

Ilha Comprida está localizada no Litoral Sul do Estado de São Paulo, 

estendendo-se por aproximadamente 70 km entre a cidade de Iguape ao norte até a 

região sul próximo ao município de Cananéia. A Ilha apresenta uma largura média de 

3 km e, a maior parte da ilha exibe cotas entre 3 a 5 m, exceto o Morrete que possui 

cerca de 40 m de altura localizado ao sul (elevação em relação ao nível do mar). 

A ilha é delimitada a oeste pelo canal estuarino lagunar, denominado de “Mar 

Pequeno”. No local é possível notar a presença de manguezais os quais encontram-

se relativamente conservados até este momento, principalmente em função da ainda 

baixa densidade populacional humana.  

As praias da Ilha Comprida são longas e consequentemente mais expostas 

às ações do vento e as ondas do mar aberto do litoral paulista. No local, são 

encontradas dunas eólicas fósseis parcialmente ativas, são também as mais 

representativas deste litoral.  

No município de ilha comprida, encontra-se vegetação pertencente ao 

Domínio fitogeográfico de Mata Atlântica. Mesmo sendo considerada um hotspot de 

biodiversidade (MYERS et al., 2000), com grande quantidade de endemismos 

(TABARELLI; MANTOVANI, 1999), ela é considerada um dos biomas mais 

ameaçados do mundo (MITTERMEIER et al. 1999), uma vez que já foi quase 

totalmente devastada em toda a sua área de ocorrência no Brasil (ZIPPARRO et al., 

2005). No estado de São Paulo, os ecossistemas associados à Mata Atlântica cobrem 

cerca de 16% do que ocupava originalmente (RIBEIRO, 2009), destruída 

principalmente em decorrência das atividades agrossilvipastoris e urbanas. Suas 

formações incluem florestas de planície e de altitude, matas costeiras e de interior, 

ilhas, encraves, brejos interioranos e ecossistemas associados como restingas, 

manguezais e campos de altitude. A vegetação encontrada no município pode ser 

descrita como mosaicos de diferentes fisionomias assentadas sob diferentes tipos de 

solo. Entre estas fisionomias, destacam-se: Vegetação de Praias e Dunas, Escrube, 

Floresta Baixa de Restinga, Floresta Alta de Restinga, Floresta Paludosa, Manguezal, 

Floresta Ombrófila Densa e Áreas antrópicas com vegetação exótica, cultivada e/ou 

naturalizada. 
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As fisionomias vegetais do município encontram-se em transição e constantes 

modificações em decorrência do dinamismo associado às formações de restinga. Em 

decorrência deste mosaico estar representado por diversos ambientes, é de extrema 

importância a preservação de todos os habitats encontrados na Ilha, fundamental para 

a manutenção da biodiversidade tanto da flora quanto da fauna local e regional 

A vegetação da Ilha encontra-se em geral em bom estado de conservação, 

uma vez que os remanescentes florestais estão principalmente em estágios médios e 

mais tardios de sucessão, sendo encontradas porções de vegetação primária. As 

fisionomias vegetais do município encontram-se em transição e constantes 

modificações em decorrência do dinamismo associado às formações de restinga, 

sendo constatado que a vegetação da ilha se configura como um mosaico. Em 

decorrência deste mosaico estar representado por diversos ambientes, é de extrema 

importância a preservação de todos os habitats encontrados na Ilha, fundamental para 

a manutenção da biodiversidade tanto da flora quanto da fauna local e regional. 

Os locais mais conservados do munícipio estão localizados na porção sul da 

ilha e no entorno da Vila de Pedrinhas, onde a presença de pessoas e residências é 

bem menor do que na parte norte da ilha. Ao mesmo tempo, a porção sul também 

sofre pressões antrópicas pois foram encontradas trilhas nas Florestas Alta e Baixa 

de Restinga, sendo muito provavelmente utilizadas para a caça e extração seletiva de 

recursos naturais, ainda de maneira desordenada.  

As porções de praia, dunas e escrube sofrem ainda com pressões da 

passagem de veículos motorizados, que utilizam estas áreas para se deslocarem do 

norte ao sul da ilha. 

De acordo com a Prefeitura Municipal de Ilha Comprida (2015), o município 

conta com 165 loteamentos, onde 45,5% estão em situação regular. 

A partir da década de 1980, quando a mancha urbana de Ilha Comprida ampliou 

em 32%, como resultado do aumento do turismo e da busca por casas de veraneio 

por uma população flutuante. 

Em suma, a Ilha objeto de estudo abriga enorme biodiversidade incluindo 

patrimônios naturais, arqueológicos, paisagísticos e culturais, no qual o uso e 

ocupação da ilha pela expansão desordenada da cidade e a falta de educação 

ambiental pode implicar em danos irreversíveis. 
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Com base nos dados apresentados neste relatório, os aspectos mais 

importantes a serem observados na gestão da APAIC são: 

 

 Alta vulnerabilidade a erosão costeira; 

 Grande probabilidade de perda significativa de terreno em decorrência 

da subida do nível do mar; 

 Susceptibilidade a enchentes devido às baixas elevações do terreno e 

a superficialidade do nível freático; 

 Sensibilidade do ecossistema estuarino-lagunar; 

 Preservação dos campos de dunas e dunas frontais; 

 Preservação dos sambaquis; 

 Ampliação da mancha urbana;  

 Alta demanda ambiental em alta temporada. 

Figura 6- Mapa de biomas e fitofisionomia do município  

 
Fonte: QGIS versão 3.16.16. Modificado pelo autor. 
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Figura 7– Mosaico de fotografias aéreas, representando as paisagens naturais do munícipio. 

   

  

Fonte: Retirada pelo autor com o auxílio de um drone.  

 

6.1- PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS  

 

O território de Ilha Comprida está inserido em Unidade de Conservação (UC) 

de Uso Sustentável denominado Área de Proteção Ambiental Ilha Comprida (APAIC), 

tendo como órgão gestor a Fundação para Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo (FF), criação da APA através do Decreto nº 26.881 de 11 de 

março de 1987 e regulamentada através do Decreto nº 30.817 de 30 de novembro de 

1989. 

A APA, de acordo com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza (SNUC), é uma área em geral extensa, com um certo grau de ocupação 

humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente 

importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações humanas, e tem 

como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de 

ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais. 
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Figura 8-  Localização das Unidades de Conservação – UCs no município de Ilha Comprida. 

 

Fonte: QGIS versão 3.16.16. Modificado pelo autor. 

 

Com a finalidade de seguir as normas de preservação adotadas pelo Decreto 

Estadual nº 26.881/1987, o Decreto Estadual nº 30.817/1989 dividiu a APA Ilha 

Comprida nas seguintes zonas: Zonas Urbanizadas (ZU), Zonas de Ocupação 

Controlada (ZOC), Zona de Proteção Especial (ZPE), Zona de Vida Silvestre (ZVS) e 

Núcleo de Pescadores, como mostra a figura abaixo: 
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Figura 9– Mapa de zoneamento da APA Ilha Comprida 

 

 



6.1.1 FLORÍSTICA APAIC 

 

Segundo a versão preliminar do Plano de Manejo da APA Ilha Comprida 

(SEMIL, 2019), em todo o território da ilha se fazem presentes diversas espécies 

botânicas citadas em listas de ameaça a nível estadual, federal e/ou internacional.  

Através de levantamentos em campo e levantamentos bibliográficos realizados 

no ano de 2019 pela Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, foram 

registradas cerca de 500 espécies, sendo 116 consideradas espécies endêmicas para 

a Mata Atlântica, destas, 11 espécies ocorrem exclusivamente em formações de 

restinga. Números bastante expressivos, demonstrando o alto grau conservacionista 

de Ilha Comprida. 
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6.1.2 FAUNA DA APAIC 

 

A Área de Proteção Ambiental da Ilha Comprida foi considerada uma IBA (do 

inglês Important Bird Area), uma área importante para a conservação de aves no 

Brasil pela Birdlife International, órgão de ação mundial associado à IUNC e 

responsável pela conservação da avifauna em todo mundo (BENCKE et al., 2006). 

Resultados extraídos de levantamentos faunísticos na APAIC e de dados 

secundários em 2019 pela Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, 

constataram 344 espécies de aves, 55 espécies endêmicas de Mata Atlântica, por 

exemplo, Amazona brasiliensis (papagaio-de-cara-roxa) e Phylloscartes kronei 

(maria-da-restinga), duas aves endêmicas e restritas, com populações pequenas, que 

possuem na Ilha Comprida, uma de suas principais áreas de ocorrência em todo Brasil 

(MARTUSCELLI, 1995). 

Para o grupo herpetofauna foram encontrados 111 espécies por dados 

secundários e 26 espécies durante campanha realizada na Ilha, estas, sendo 18 

espécies de anfíbios e oito espécies de répteis. 

Por ser uma região litorânea, os registros de tartarugas marinhas são 

relevantes, sendo todas as espécies são consideradas ameaçadas em algum grau e 

das cinco espécies encontradas no Brasil, quatro foram registradas para a APAIC. A 

Chelonia mydas (tartaruga-verde), cujos juvenis ocorrem em abundância durante todo 

o ano, utiliza a região estuarina como importante área de alimentação (BONDIOLI, 

2008). De acordo com Gusmão (2013), C. mydas (tartaruga-verde) é a tartaruga mais 

encontrada na ilha, sendo a mais frequentemente capturada pelos petrechos de pesca 

dos moradores locais. 

Para os dados levantados sobre o grupo de mamíferos, oito espécies foram 

registradas em campo e 75 espécies de provável ocorrência na região da APAIC. 

Dentre as espécies identificadas listadas por meio de dados secundários, 11 (16%) 

sofrem algum grau de ameaça, das quais cinco são categorizadas como “espécie 

ameaçada” de extinção para o estado de São Paulo (Leopardus pardalis, Leopardus 

tigrinus, Puma concolor, Tayassu pecari e Mazama nana) e uma, Dasyprocta leporina, 

como “quase ameaçada” (SMA, 2014). Dentre as espécies de mamíferos possíveis 
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de ocorrer na área de estudo, três são endêmicas do Brasil e/ou da Mata Atlântica, 

representando 0,4% das espécies ocorrentes, sendo dois roedores e um cervídeo. 

 

6.1.3 ANÁLISE INTEGRADA DO DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 

 

No total, estima-se que a APAIC possua aproximadamente 500 espécies de 

plantas e 520 espécies de vertebrados (cerca de 340 de aves, 60 de anfíbios, 50 de 

répteis e 77 de mamíferos), sendo que muitas espécies ainda podem ser descobertas 

no local por meio de novos estudos. 

Especulação imobiliária e a ocupação desordenada representam perigos reais, 

e têm sido relatadas como os maiores problemas na Ilha Comprida (BENCKE et al., 

2006), além do acesso de veículos motorizados nas áreas de praias, dunas e 

escrubes, e consequente, a degradação destes ambientes, que podem prejudicar a 

presença de várias espécies. 

Com a implantação da taxa TPA, sugere-se que a administração do município 

poderá investir em estudos e pesquisas sobre o meio biótico, fomentando alternativas 

técnicas locacionais sustentáveis para o melhor desenvolvimento econômico para os 

munícipes e mais informações relevantes para o turista. 

 

6.2- QUALIDADE AMBIENTAL 

 

A fragilidade ambiental da Ilha Comprida está relacionada a muitos fatores, 

cujas causas remontam a sua origem, como a granulação dos sedimentos e a altitude 

baixa, já citadas. Outro fator é a escassez de recursos hídricos ligados à água 

subterrânea, que se limita à água pluvial acumulada em depósitos arenosos Marinhos 

e eólicos. Finalmente, os manguezais, as vegetações de restingas, as dunas eólicas 

e os sítios arqueológicos, embora protegidos por lei ficam completamente expostos à 

constante degradação por parte do crescente contingente populacional humano. 

Os ecossistemas que ocupam a faixa litorânea são, portanto, únicos, pois são 

compostos por um conjunto de espécies que deve apresentar alta plasticidade 

ecológica, uma vez que, apesar de sua origem florestal, colonizaram, sobreviveram e 

cresceram no ambiente restritivo e com poucos recursos (ZAMITH; SCARANO, 2006). 
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7- DIAGNÓSTICO ESPECÍFICO  

7.1- ÁGUA POTAVEL  

 

Em relação ao abastecimento de água, a empresa prestadora de serviços é a 

Companhia de Saneamento Básicos do Estado de São Paulo (SABESP). Segundo 

dados divulgados por (SNIS,2021), 90,05% da população total da Ilha Comprida tem 

acesso aos serviços de abastecimento de água, sendo a média do estado de São 

Paulo de 96,6% e, do país, 84,2%, ou seja, o abastecimento de água do município 

apresenta um favorável acesso a população em geral. Contudo, o município apresenta 

um consumo médio per capita acima da média do país, sendo de 298,4 

l/habitantes/dia, já comparada ao do país que é de 143,79 l/habitantes/dia. 

Antagonicamente, o preço por m³ de água é 24,81% menor se comparado ao país. O 

munícipe Ilha compridense paga em média 3,69 R$/m³, sendo que o restante do país 

a média é de 4,91 R$/m³. 

Já em relação a eficiência do sistema de água, o consumo é medido por 

prestadores em 100% das economias de água, ou seja, todas residências que 

possuem hidrômetros. No entanto, 23,62% da água captada é perdida na rede antes 

de serem distribuídas. 

 

7.2- ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

  

Quanto ao esgotamento sanitário, 44,36% da população total de Ilha 

Comprida tem acesso aos serviços de esgotamento sanitário, segunda (SNIS, 2021), 

ou seja, 5.124 habitantes. Comparado com a média do estado de São Paulo é 92,18% 

e, do país, 66,95%.  

De acordo com (ANA,2013), o município possui 98,01% do seu esgoto 

manejado de forma correta, por meio de sistemas centralizados de coleta e tratamento 

ou de soluções individuais, do restante, 1,99% não é tratado e nem coletado, sendo 

gerenciados pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

(SABESP). 

No entanto, a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB) 

desenvolveu o ICTEM – Indicador de Coleta e Tratabilidade de Esgotos da População 
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Urbana de Município (figura 10), no qual indicam um baixo índice do manejo correto 

do esgoto. 

Nota-se que o munícipio conta com duas estações de tratamento de esgoto, 

ambas de responsabilidade da SABESP. Porém, devido a extensão do município, 

apenas 44,36% da população total de Ilha Comprida tem acesso aos serviços de 

esgotamento sanitário (SNIS, 2021). 

Coordenadas de referência das Estações de Tratamento de Esgoto (ETE): 

 ETE 01: Latitude 7262201.00 / Longitude 243480.00 

 ETE 02: Latitude 7261460.00 / Longitude 241513.00 

Sendo assim, os locais que não possuem ligações dependem de 

equipamentos individuais e isolados.  

Diante disso, através da implantação da TPA, será possível criar programas 

municipais que incentivam os munícipes a adotarem sistemas individuais que sejam 

menos prejudiciais ao meio ambiente, como fossa séptica e biodigestor.    

 
Figura 10 - Indicador de Coleta e Tratabilidade de Esgotos da População Urbana de 

Municípios – ICTEM dos municípios do estado de São Paulo. 

 

Fonte: QGIS versão 3.16.16. Modificado pelo autor. 
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7.3- COLETA DE LIXO E MANEJO 

 
  A gestão de resíduos é um dos desafios mais urgentes que os municípios 

enfrentam hoje em dia, tendo um impacto direto na qualidade de vida de seus 

habitantes e na saúde do ambiente. A gestão adequada é uma questão de suma 

importância no contexto do diagnóstico ambiental. 

De acordo com Índice de Gestão de Resíduos, em 2022 Ilha Comprida recebeu 

nota IGR de 5,76, de modo que a gestão de resíduos no município foi classificada 

como uma Gestão Mediana. O IGR, desenvolvido pela Secretaria de Infraestrutura e 

Meio Ambiente do Governo do Estado de São Paulo, avalia anualmente a gestão dos 

resíduos sólidos nos municípios paulistas, e fornece subsídios para a implementação 

de políticas públicas estaduais. 

Entre as questões avaliadas, estão: Instrumentos de Gestão de Resíduos 

Sólidos, Coleta de Lixo, Limpeza Urbana e Reciclagem, Tratamento e Recuperação. 

O IGR dos municípios é calculado considerando o valor do Índice de Qualidade de 

Gestão de resíduos sólidos (IQG), do Índice de Qualidade de Aterro de Resíduos 

(IQR) e do Índice de Qualidade de Estações de Transbordo (IQT). 

 
Figura 11– Índice de Gestão de Resíduos – IGR dos municípios do estado de São Paulo, 

2022. 

 

Fonte: QGIS versão 3.16.16. Modificado pelo autor. 
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A coleta de lixo no município acontece diariamente, em setores previamente 

definidos (Tabela 01), buscando atender a todos os bairros e sua população. Por se 

tratar de uma APP não é possível realizar a implementação de um Aterro Municipal, 

sendo assim, após coletados os resíduos são encaminhados até a área de transbordo 

do município (Figuras 12 e 13), onde são armazenados temporariamente até serem 

destinados ao Aterro Sanitário, no município de Caieiras, SP. 

 

Tabela 1 – Roteiro coleta de resíduos sólidos domiciliares 

LOCAL PERÍODOS 

Rua Laércio Ribeiro, no 

Balneário Di Franco, até o final do 

Balneário City Mar 

Terça, quinta e sábado – Período 

tarde. 

Alta temporada – Período da 

manhã. 

Candapuí Norte- Sentido Praia 

(Rua Capri, Balneário Monte Carlo, até 

a rua Guanabara, no Balneário Adriana) 

Segunda, quarta e sexta – 

Período tarde. 

Alta temporada – diariamente. 

Rua Brasília, no Balneário 

Adriana, até a Ponta da Praia, no 

Recreio Jardim da Barra. 

Segunda, quarta e sexta – 

Período Manhã. 

Candapuí Sul – Sentido Mar 

Pequeno 

Estrada da vizinhança, 

Carabanas, no Balneário Monte Carlo 

até o Balneário Mar Azul. 

Terça, quinta e sábado – Período 

manhã. 

Avenida Candapuí Norte, 

Avenida Candapuí Sul, Rua Bermudas, 

Avenida Copacabana, Rua São Judas 

Tadeu, Rua Bom Jesus de Iguape, Rua 

Maria José Ventura, Av. São Paulo, 

Avenida Beira Mar – área central 

Coleta diariamente – Período 

manhã. 

Alta Temporada – Período 

noturno. 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

 



                              

27 

 

Figura 12- Coleta municipal e área de transbordo dos resíduos sólidos domiciliares  

 

Fonte: Retirada pelo autor.  

Figura 13 - Área de transbordo dos resíduos sólidos domiciliares 

 

Fonte: Retirada pelo autor com o auxílio de drone. 

 

Segundo a CETESB, durante o ano de 2018, a geração de Resíduos Sólidos 

Urbanos (RSU) no município foi de 7,68 t/dia. Porém, sabe-se que durante a alta 

temporada a cidade recebe milhares de novas pessoas, o que aumenta drasticamente 

a geração per capita de RSU. No mês de julho de 2022 foram encaminhados ao aterro 
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234.950 toneladas de lixo, em contrapartida apenas em janeiro de 2023 a geração já 

aumentou para 1.851.260 toneladas. Durante o período de um ano (julho 2022 a junho 

2023) o município gastou cerca de R$ 2.891.954.208,00 para destinar 9.260.084 

toneladas de lixo ao aterro. 

Existem contentores espalhados pela cidade para facilitar a gestão e auxiliar a 

diminuição da disposição inapropriada do lixo pelos munícipes e pelos turistas, como 

pode ser observado nas figuras a seguir, porém nos períodos de alta temporada 

podem não ser o suficiente. Sendo assim, ainda se faz necessário a realização de 

projetos ambientais para divulgar a coleta seletiva e incentivar as pessoas a fazer a 

separação correta, diminuindo a taxa de resíduos encaminhados ao Aterro, além de 

aumentar a quantidade de coletores durante a alta temporada. 

 

Figura 14 – Coletores presente no município  

 

Fonte: Retirada pelo autor. (2023) 
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Figura 15 - Coletores presente e manejo do resíduo no município 

 

Fonte: Retirada pelo autor. (2023) 

 

 

7.4- DRENAGEM PLUVIAL  

  

Quanto a drenagem urbana, é gerida pela administração direta do município, 

sendo responsabilidade da Secretaria de Obras e Serviços responder por todas as 

atividades previstas na Lei 11.445/07, ou seja, planejamento, regulação, fiscalização 

e operação. A respeito da regulação, não há norma municipal específica, bem como 

outros instrumentos de gestão. As pequenas intervenções seguem o estabelecido 

pela ABNT. Obras de maior porte, podem necessitar de licenças ambientais expedidas 

por órgãos cabíveis. Quanto à fiscalização, é realizada pelo Departamento de Obras 

da Prefeitura Municipal não possuindo instrumentos que permita o controle de 

ocorrências de taxa de impermeabilização dos lotes, situação das estruturas 

hidráulicas de microdrenagem e etc. 

O município e a sede de Ilha Comprida situam-se na unidade ambiental 

denominada “Sistema da planície costeira Cananéia-Iguape”. Conforme o Relatório 

de Situação, “Faz parte de uma importante região estuarina, com ecossistemas de 

mangues, planícies e cordões arenosos marinhos, recortados por planícies fluviais 
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com sedimentos marinhos retrabalhados pelos rios e juntados a sedimentos 

continentais, cobertos por matas, vegetação de restinga e mangue. Os solos são 

principalmente hidromórficos. O clima é quente e úmido. É bem preservada e está 

quase totalmente coberta por Unidades de Conservação Ambiental”. Além de a 

unidade ser constituída por terrenos planos e permeáveis, outra característica 

importante é o nível elevado do aquífero freático na planície litorânea, com 

consequências importantes na drenagem urbana. Assim sendo, são comuns 

empoçamentos d’água pela cidade, principalmente na época de chuvas em função da 

menor capacidade de infiltração do solo, fenômeno que tende a se acentuar na 

medida em que aumenta a impermeabilização do solo. A população urbana está 

dispersa por uma área de 5.109,68 ha e perímetro de 54,01 km, a qual não foi atingida 

pela inundação das águas do Rio Ribeira de Iguape no evento crítico de janeiro de 

1997. Isso se deve a uma propriedade bem particular da sede do município, que está 

situada numa ilha com uma pronunciada planície litorânea, delimitada a oeste pelo 

Mar Pequeno e a leste pelo oceano. Trata-se de um complexo sistema estuarino a 

oeste e de canal marítimo onde se situa Ilha Comprida, mas está sujeita a grandes 

variações de maré provocada por ventos. Por causa da localização da mancha 

urbana, dentro do sistema ambiental, os espaços para a expansão urbana se dão na 

planície litorânea em terrenos frágeis, por causa do nível elevado do aquífero freático 

e do relevo plano. Assim, a drenagem urbana tem um papel fundamental a ser 

exercida, ao possibilitar o escoamento das águas superficiais dispersas, 

encaminhando para corpo receptor o Mar Pequeno ou o oceano Atlântico. 

A drenagem urbana é essencial para evitar impactos às atividades 

econômicas e prejuízos à população, bem como danos à saúde pública por meio de 

combate às inundações e ao empoçamento d’água. A área urbana é sujeita a 

fenômenos em nível de microdrenagem, relacionados diretamente com os corpos 

receptores compostos pelo canal marítimo e o oceano, eventualmente dificultando o 

destino das águas pluviais no caso de marés excepcionalmente elevadas. Na área 

urbana é possível observar a existência de vários canais artificiais que foram 

construídos, visando captar e afastar as águas pluviais. A ação da municipalidade 

limita-se à microdrenagem, principalmente na área urbana consolidada em plena 

planície litorânea.  As praias extensas da ilha têm sido o corpo receptor das águas 

pluviais recolhidas em grande parte da cidade, incluindo centro consolidado e o Mar 
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Pequeno, receptor de outra parte menor da cidade. Os pequenos cursos d’água 

naturais que existem ao longo da ilha possuem baixa declividade e leito pouco 

definido, já que o solo dominante é arenoso. Isso faz com que obstruções naturais 

como tronco de vegetação ou antrópicas, como o despejo irregular de lixo causem 

alterações no escoamento das águas, ocasionando alteração do leito.  

 

Macrodrenagem 

 

A ilha está submetida a um intrincado e complexo sistema de escoamento de 

águas superficiais. O Rio Candapuí é o principal responsável por inundações no 

município, sendo o despejo e acúmulo de sujeira, e a vegetação que cresce 

desordenadamente em suas margens, os fatores diretamente relacionados com 

eventos de cheia e transbordamento. O Córrego do Perequê, no Balneário Ubatuba, 

região ao sul da sede do município, teve seu leito alterado por consequência de 

obstrução de seu leito original pelo acúmulo de sujeira e vegetação, o que ocasionou 

na criação de um novo percurso, possuindo um leito com cerca de 2 metros de 

profundidade. Além dos corpos d’água naturais junto à área urbana, a estruturação da 

drenagem é antrópica induzindo o escoamento das águas pluviais por meio de canais, 

visando combater as inundações e o empoçamento das águas pluviais. A crescente 

urbanização e impermeabilização podem aumentar os problemas de drenagem caso 

não seja mantida a capacidade de infiltração das águas pluviais. 

 

Microdrenagem  

 

A área urbana de Ilha Comprida ocupa uma unidade geomorfológica 

constituída por terrenos planos que apresentam nível elevado do aquífero freático. 

Estimativas locais indicam que o nível d’água está a 1,5 m abaixo da superfície do 

solo. Na época de chuvas é comum encontrar poças de água que poderiam provocar 

a disseminação de doenças, como a dengue. O rebaixamento do nível d’água a partir 

da construção de canais de drenagem torna viável a expansão e a ocupação urbana 

em bairros como os situados na direção sul da ilha. A expansão urbana é precedida 

pela construção de pequenos canais ou valas que não tem por função combater 

inundação, mas sim rebaixar o nível do lençol freático, por isso não se classificam 
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como macrodrenagem. Portanto, é comum a drenagem por pequenos canais preceder 

a ocupação de áreas que se tornam urbanas, como acontece no Estado de São Paulo 

em municípios como Santos, Praia Grande e Ubatuba, entre outros. A área urbana 

conta com sarjeta e sarjetão nas ruas, sendo as principais estruturas hidráulicas 

responsáveis pela coleta e destino das águas superficiais provenientes das chuvas. 

Em alguns pontos existem pequenas galerias que atravessam a Avenida Oceânica 

para descarregar as águas pluviais na praia. Somente a avenida conta com galerias 

de diâmetros entre 60 e 80 cm.  

O município tem um papel bastante limitado no tocante à macrodrenagem 

urbana, já que é condicionado pelo sistema hídrico do Mar Pequeno e Oceano. Desta 

forma, torna-se paciente do que ocorre na bacia hidrográfica, sofrendo os impactos 

dos eventos que ocorrem a montante. A sede do município se situa em terreno 

potencialmente inundável, na planície litorânea ladeada pelo Mar Pequeno e o 

Oceano. Há, ainda, cobertura limitada da microdrenagem, logo a área urbana se torna 

mais sujeita a falhas principalmente nos períodos de chuva e pelo possível aumento 

do nível das marés.  

 

Figura 16- Equipamentos públicos utilizados para a drenagem  

 

Fonte: Retirada pelo autor. (2023) 
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7.5- LIMPEZA PÚBLICA 

 

A prestação de serviços de limpeza pública é fundamental para a preservação 

da cidade, promovendo a saúde pública e bem estar da sociedade. A sua eficácia 

depende consideravelmente da colaboração ativa dos cidadãos. Dentre as principais 

atividades e áreas que fazem parte da limpeza pública de um município estão a Coleta 

de Resíduos, Coleta Seletiva, Limpeza de ruas, praças e parques, Controle de 

Vetores, Limpeza da praia, entre outros. 

Os elementos visuais associados a limpeza de área pública desempenham um 

papel significativo nas políticas e iniciativas para melhorar a imagem das cidades 

turísticas. Apesar de reconhecer a importância das belezas naturais/paisagísticas no 

âmbito do turismo urbano, é improvável que um turista promova de forma positiva um 

local onde tenha testemunhado a estética urbana comprometida por falta de limpeza. 

Como mencionado anteriormente os valores de geração de lixo alteram 

exorbitantemente quando comparadas a baixa e a alta temporada. Além disso, 

sabendo que os resíduos são enviados para um aterro sanitário localizado em 

Caieiras, SP, o processo de transporte dos resíduos se torna ainda mais complicado 

devido à distância entre as duas localidades e ao intenso tráfego rodoviário durante a 

alta temporada. 

É necessário realizar investimento em atividades de limpeza manual, coleta de 

resíduos dispersos, manutenção/limpeza de lixeiras, principalmente durante a 

temporada, além da implementação de ações de educação ambiental direcionadas a 

manutenção da limpeza pública, diminuição de geração de resíduos, etc. 
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 Figura 17 – limpeza pública no município  

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Ilha Comprida. 

 

 

7.6- EDUCAÇÃO AMBIENTAL  

 

“A educação ambiental é um processo de reconhecimento de valores e 

clarificações de conceitos, objetivando o desenvolvimento das habilidades e 

modificando as atitudes em relação ao meio, para entender e apreciar as inter-

relações entre os seres humanos, suas culturas e seus meios biofísicos. A educação 

ambiental também está relacionada com a prática das tomadas de decisões e a ética 

que conduzem para a melhora da qualidade de vida.” (Conferência 

Intergovernamental de Tbilisi, 1977.) 

Através da educação ambiental é possível capacitar a população a estimular 

o pensamento crítico para que saibam se posicionar sobre as questões que envolvem 

a relação com o meio ambiente, possibilitando aprimorar as competências e 

habilidades garantindo que o assunto não seja negligenciado. No município de Ilha 

Comprida, com a proposta de promover a criação e integração de projetos ambientais, 

educacionais e sociais, o Município criou o Centro de Educação Ambiental (CEA), que 

demonstra a preocupação da Ilha Comprida em dar um passo à frente nas questões 

que envolvem o meio ambiente e sua preservação. Cabe destacar, que a Ilha é o 
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único município do Estado a apresentar 100% do seu território em APA, o que ratifica 

ainda mais a importância de se difundir a educação ambiental no município.  

O processo educativo busca enquadrar as práticas sócio-culturais locais nos 

princípios da conservação ambiental e despertar/fortificar a consciência ambiental dos 

cidadãos ilha compridenses. Com a implantação da TPA, possibilitará enraizar ainda 

mais, os vieses educacionais no município a respeito da percepção ambiental, uma 

vez que, com a taxação, os investimentos em conservação, ensino, são viabilizados 

com maiores recursos financeiros.  

Ilha Comprida, pode ser considerada uma área privilegiada por apresentar 

características geográficas das quais atribuem condições singulares para fauna e 

flora, no entanto, são áreas sensíveis, daí a preocupação em preservar as 

condicionantes naturais do ambiente. Nas figuras 18 e 19, verifica-se como as ações 

de Educação Ambiental são disseminadas na região do Vale do Ribeira, e nos 

municípios abrangidos, em destaque para Ilha Comprida que de acordo com o IDESC, 

as ações em educação ambiental do município em sua maioria é através apenas de 

diálogos ambientais.  

 

Figura 18– Quantidade e tipos de ações em E.A. por microrregiões. 

 

Fonte: idesc (2023). 
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Figura 19 – Quantidade e tipo de ações em Eduacação Ambiental levantadas por município. 

 

Fonte: IDESC, 2023. 

 

Através de vistoria técnica ao Município por equipe da Bio GS Ambiental, 

constatou que os princípios da educação ambiental, partem da singularidade de cada 

cidadão, preocupados com as questões naturais, tomando iniciativas individuais, 

como por exemplo a criação de placas informativas (figura 20), que estimulam os 

visitantes e turistas a preservação ambiental. Ressalta-se que apesar da iniciativa 

apontar que a população se preocupa com conservação do meio ambiente, as ações 

são insuficientes, tendo em vista as particularidades naturais, presentes no município 

de Ilha Comprida. 
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Figura 20 – Educação Ambiental através de identidade visual. 

Fonte: Retirada pelo autor. 

 

Dados extraídos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e da 

Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo (SEMIL), 

apontam altos índices de Autos de Infração Ambiental (AIA), cujos documentos são 

lavrados pela Polícia Militar Ambiental em toda ação ou omissão que viole as regras 

jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

Perante a Figura 21 pode-se observar os AIAs lavrados no município de Ilha 

Comprida referente à infrações contra a fauna, a flora e a pesca irregular. Tais 

infrações poderiam ser diminuídas através da elaboração de Programas de Educação 

Ambiental (PEA) para os munícipes.  

Um Plano de Educação Ambiental elaborado por profissionais capacitados da 

área, com o apoio de uma Secretaria Municipal de Meio Ambiente consolidada, é uma 

das indicações para este Estudo e Diagnóstico Ambiental. Reuniões, informações 

técnicas e de preservação transmitidas para os ilha compridenses de forma clara e 

didática onde os moradores iriam aprender e compreender questões ambientais, 

assim diminuindo a degradação aos bens naturais da Ilha e aumentando a 

conscientização das populações. 
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Figura 21 – AIAs do ano de 2020 à 2023. 

 

Fonte: QGIS versão 3.16.16. Modificado pelo autor. 

 

Por meio de dados da SEMIL e do IBGE, o alto grau prioritário para a 

conservação dos meios, também é somado como um fator de extrema relevância para 

a aplicação de Programas Educativos Ambientais, tanto com os moradores da ilha 

quanto aos visitantes e turistas ao local. 
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Figura 22 – Áreas prioritárias para a conservação 

 

Fonte: QGIS versão 3.16.16. Modificado pelo autor. 

  

Quando tratamos do assunto Educação Ambiental para os turistas de Ilha 

Comprida, poucas ações são de fato aplicadas na atualidade. A Educação Ambiental 

através do turismo ecológico, também conhecido como ecoturismo, é uma área que 

utiliza o patrimônio cultural e natural para apresentar possibilidades de integração com 

a natureza, ensinando os turistas a conservar o local e criar uma consciência 

ecológica. 

 Além de mais, o ecoturismo tem o objetivo de proteger as áreas em que essas 

ações ocorrem, aplicando os recursos investidos pelos próprios turistas, incluindo os 

investimento com a TPA, para conseguir estruturar melhor o ambiente e praticar uma 

conservação mais consciente por parte de todos os envolvidos. 

 A ideia do turismo ecológico é a integração. Buscar atividades que possam 

inserir o turista dentro do conceito natural do local. Dessa maneira, além de divertir e 

desestressar, o ecoturismo ainda consegue ensinar, fazendo assim que o visitante 
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além de satisfeito com a vivência e relaxamento no local, ainda volte para casa com 

novos conhecimentos culturais e ambientais do local no qual visitou. 

Com a implementação da TPA, o município poderá retornar o valor 

arrecadado pelo turismo com investimentos para o próprio visitante e também para os 

munícipes.  

Se faz necessárias algumas revitalizações e reformas em Projetos de 

Educação Ambiental atuais, assim como a ampliação do Museu do Mar e sua melhor 

divulgação ao turista. 

Segue abaixo algumas ações indicadas para implementação em Ilha 

Comprida e também ações de melhorias/reformas através dos recursos provenientes 

da TPA: 

 Incentivo financeiro à artesãos da cidade, fomentando a venda em 

feirinhas culturais com artesanatos utilizando materiais naturais 

recolhidos na vegetação própria Ilha, de forma sustentável; 

 Projetos que promovam, fomentam, atraiam turistas e valorizam a 

cultura da região; 

 Promover cursos e workshops de temas ambientais para os munícipes; 

 Implantação de Aquário Municipal, gerando emprego e renda, assim 

como informações e conhecimentos sobre os peixes e mamíferos 

aquáticos encontrados naturalmente na Ilha Comprida; 

 Maior divulgação e revitalização do Museu do Mar; 

 Implantação e divulgação de “Central de Informação ao Turista”, na 

porção de maior movimento da ilha (centro), contendo dicas e 

referências de locais para visitação, passeios, painéis, mostrando a 

fauna nativa, a flora nativa, biomas e fitofisionomias encontradas na 

Ilha, clima, relevo e hidrografia, história da Ilha Comprida, dentre 

outros; 

 Implantação de estátuas da fauna local (mamíferos, aves, anfíbios e 

répteis) pela orla da praia central, com placas informativas sobre 

aquela espécie. Ação que incentiva e dá visibilidade de artistas, 

artesãos e arquitetos locais; 

 Passeios guiados por vias terrestres e aquáticas, mostrando ao turista 

os itens históricos/ecológicos locais. 
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Proteger a patrimônio e a comunidade local são bases do turismo ecológico, e devem 

ser sempre mantidas para que a ilha continue sendo uma boa fonte de subsistência, 

bem como consultorias, monitoramentos e diagnósticos ambientais continuem 

ocorrendo. 

 

 

8- CONCLUSÃO 

 

O estudo ambiental desenvolvido proporciona o entendimento da dinâmica da 

área e os possíveis impactos que a implantação da TPA possa trazer para Ilha 

Comprida, posteriormente o trabalho será utilizado para compor o Relatório Sócio 

Econômico Ambiental (RSEA) relativo à implantação da taxa de preservação 

ambiental 

Diante disso, o estudo foi desenvolvido para que os recursos arrecadados 

com implantação da TPA sejam utilizados na limpeza de praias e logradouros, coleta 

de lixo, coleta seletiva, transbordo dos resíduos sólidos, tratamento dos efluentes 

sanitários, educação ambiental, projetos de infraestrutura e demais benfeitorias para 

o município. Buscando o desenvolvimento do município em consonância com o meio 

ambiente de maneira equilibrada, beneficiando a população com melhoria nos 

serviços prestados e na qualidade de vida. 

Sendo assim, o estudo ambiental elaborado pela BIO GS CONSULTORIA 

AMBIENTAL servirá como ferramenta pública para viabilizar a implantação da TPA. 

No qual, é possível concluir que do ponto de vista ambiental é de suma importância a 

implantação da Taxa, uma vez que a mesma resultará em diversos benefícios ao meio 

ambiente e para a população.  
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1. APRESENTAÇÃO 

Este relatório é a consolidação dos diagnósticos socioeconômico e ambiental, 

realizados sobre o município de Ilha Comprida – SP, o qual se faz objeto do presente 

estudo para a avaliação técnica sobre a Taxa de Preservação Ambiental – TPA. Este 

relatório apresenta os dados socioeconômicos, adotando uma análise comparativa e 

complementar. Ele tem como objetivo caracterizar aspectos fundamentais para a 

compreensão do território e sua população, focando naqueles dados que auxiliam a 

compreensão dos aspectos econômicos, culturais e sociais, em relação ao meio 

ambiente presente no município de Ilha Comprida, SP. 

 

2. INTRODUÇÃO 

 

Ilha Comprida é um município brasileiro, localizado no estado de São Paulo. É 

uma cidade litorânea que situa-se na Mesorregião do Litoral Sul Paulista e na 

Microrregião de Registro, no Vale do Ribeira, ficando a uma distância 209 km da 

capital (Figura 1). O município ganhou este nome por seu território ser comprido e 

estreito, possuindo comprimento de aproximadamente 74 km de extensão e, no 

máximo, 4 km de largura em alguns pontos, totalizando uma área 192,09 km². 

Com 74 quilômetros de praias, áreas de mangues, sítios arqueológicos, 

matas, dunas e espécies raras de aves, a Ilha Comprida é uma das últimas áreas 

remanescentes da Mata Atlântica e um dos últimos ecossistemas não poluídos do 

litoral brasileiro. Faz parte do Complexo Estuário Lagunar de Iguape - Paranaguá, que 

constitui um dos maiores viveiros de peixe e crustáceos do Atlântico Sul. Por possuir 

importância ambiental, a Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e 

Cultura (UNESCO), a incluiu como Reserva da Biosfera do Planeta. O município que 

tem 100% de seu território incluído em Área de Proteção Ambiental, desenvolve ações 

estruturais para se transformar em Cidade Modelo do Turismo Sustentável. 

Portanto, o presente estudo é de extrema importância, tanto do ponto de vista 

ambiental, que visa os ganhos e melhorias ecológicas e ambientais, quanto do ponto 

de vista socioeconômico, que proverá mais recursos ao município e, logo, uma gestão 

mais apropriada aos recursos naturais presentes no município e, consequentemente 

à população, que será diretamente beneficiada com isso.  

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Praia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Manguezal
https://pt.wikipedia.org/wiki/Duna
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mata_Atl%C3%A2ntica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Peixe
https://pt.wikipedia.org/wiki/Crust%C3%A1ceo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Atl%C3%A2ntico_Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/UNESCO
https://pt.wikipedia.org/wiki/Reserva_da_Biosfera
https://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%81rea_de_Prote%C3%A7%C3%A3o_Ambiental
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Figura 1. Localização do município de Ilha Comprida no estado de São Paulo. 

 

Fonte: QGIS, versão 3.16.16. Modificado pelo autor, 2023. 

 

 

3. CRESCIMENTO POPULACIONAL 

 

Segundo o IBGE (2022), entre os anos 2000 a 2010, houve um crescimento de 

34,62% da população total do município de Ilha Comprida, que totalizava 9.025 

habitantes. Já no ano de 2015, a cidade possuía uma estimativa populacional de 

10.291 de habitantes, que consiste em um crescimento estimado em 14,03% Do ano 

de 2015 a 2022, houve um crescimento de 30,30%, refletindo em uma população total 

de 13.419 habitantes. 

Desta forma, utilizando a escala de crescimento observada nos anos citados 

acima, a projeção para os próximos 24 anos é de um crescimento estimado em 

83,25% percentuais, totalizando uma estimativa projetada em 24.590 habitantes.  
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4. ESTUDO SOCIOECONÔMICO 

 

A partir da média geométrica das três dimensões do IDHM (renda, longevidade 

e educação) é calculado o índice de Desenvolvimento Humano do Município. O IDHM 

de Ilha Comprida é de 0,73 o que é considerado alto. 

O Índice de Gini, criado pelo matemático italiano Conrado Gini, é um 

instrumento para medir o grau de concentração de renda em determinado grupo. Ele 

aponta a diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos. 

Numericamente, varia de zero a um. O valor zero representa a situação de igualdade, 

ou seja, todos têm a mesma renda. O valor um está no extremo oposto, isto é, uma 

só pessoa detém toda a riqueza. O índice Gini de Ilha Comprida é de 0,46, o que 

representa uma distribuição mediana. Ou seja, em outras palavras, quase metade da 

população detêm a maior renda, enquanto a outra metade fica mais próxima à 

desigualdade social.  

Segundo o IBGE (2022), o salário médio da população ilha compridense era de 

2,5 salários mínimos, ou seja R$5.280,00 (Cinco mil, duzentos e oitenta reais). No 

Cadastro Único para Programas Sociais há informações socioeconômicas das 

famílias brasileiras de baixa renda – aquelas com renda mensal de até meio salário 

mínimo por pessoa. Essas informações permitem ao governo conhecer as reais 

condições de vida da população e a partir delas, selecionar as famílias para diversos 

programas sociais. No município, o total de famílias inscritas no Cadastro Único em 

maio de 2018 era de 3.148, dentre as quais: 

 

• 760 com renda per capita familiar de até R$ 85,00; 

• 392 com renda per capita familiar entre R$ 85,01 e R$ 170,00; 

• 772 com renda per capita familiar entre R$ 170,01 e meio salário mínimo; 

• 1.224 com renda per capita acima de meio salário mínimo. 
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Figura 2. Gráfico das famílias inscritas no Cadastro Único no município de Ilha 

Comprida no ano de 2018. 

 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS  

 

O Programa Bolsa Família (PBF) é um programa de transferência condicionada 

de renda que beneficia famílias pobres e extremamente pobres, inscritas no Cadastro 

Único. O PBF beneficiou, no mês de junho de 2018, 801 famílias, representando uma 

cobertura de 112,5% da estimativa de famílias carentes no município. As famílias 

recebem benefícios com valor médio de R$165,97 e o valor total transferido pelo 

governo federal em benefícios às famílias atendidas alcançou R$132.943,00 no mês. 

Em relação às condicionalidades, o acompanhamento da frequência escolar, 

com base no 4º bimestre de novembro de 2017, atingiu o percentual de 98,6%, para 

crianças e adolescentes entre 6 e 15 anos, o que equivale a 801 alunos 

acompanhados em relação ao público no perfil equivalente a 812. Para os jovens entre 

16 e 17 anos, o percentual atingido foi de 97,1%, resultando em 165 jovens 

acompanhados de um total de 170. 

Já o acompanhamento da saúde das famílias, na vigência de dezembro de 2017, 

atingiu 98,7%, percentual equivale a 543 famílias de um total de 550 que compunham 

o público no perfil para acompanhamento da área de saúde do município. 
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A atividade econômica da região está principalmente associada às práticas da 

agricultura familiar de subsistência, pesca, economia informal através da prestação 

de serviços e atividades industriais de baixa escala. Estes dados, evidenciam uma 

dependência direta dos recursos naturais para sobrevivência, ilustrando uma 

população local que apresenta baixas condições econômicas. 

O extrativismo vegetal é uma atividade tradicional em Ilha Comprida. 

Atualmente, os setores econômicos mais relevantes são: o turismo, a pesca em 

pequena escala e a especulação imobiliária. No entanto o turismo é a principal 

atividade econômica, ficando à mercê da sazonalidade.  

Quanto a questão do extrativismo vegetal, o município passou por inúmeras 

reformulações junto aos extratores para alcançar a legalidade. Este levantamento 

indicava que a maneira tradicional de exploração, além de não comprometer as 

samambaias silvestres, ainda propiciava a melhoria das folhas (SOARES, 2002). O 

programa dos Extratores de Samambaia, além da própria prefeitura, contou com o 

apoio dos governos Estadual e Federal. 

Para que se efetivasse o projeto, diversos profissionais foram mobilizados, cada 

qual com um saber específico, tal como descreveu o então prefeito de Ilha Comprida: 

"[...] então teve esse profissional do IBAMA, teve a Atlântica Assessoria Agroambiental 

e a Universidade Federal de Santa Catarina." Além desses profissionais, a 

comunidade local foi crucial para o projeto. 

 

4.1 Condições de vida da população 

Por ser uma cidade litorânea, Ilha Comprida conta com o turismo para 

manutenção de sua economia, os moradores levam uma vida tranquila, acessam as 

praias com facilidade e transitam sem congestionamento de veículos.  

Nas altas temporadas há um aumento significativo de até 60% da população 

atual, onde parte dos moradores da cidade, alugam sua própria residência para 

receber os turistas.  

A extensão territorial do município de Ilha Comprida, por meio da Lei Orgânica 

Municipal Nº1419, de 08 de novembro de 2017, que “Dispõe sobre a revogação da 

Lei Nº063/93; delimita a zona urbana, zona de expansão urbana e zona rural do 

território do Município de Ilha Comprida e dá outras providências”, é majoritariamente 
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urbana, possuindo um grau de urbanização de 97,79% urbana e 2,21% rural. Em 

relação ao total de domicílios permanentes no município de Ilha Comprida, percebe-

se um crescimento contínuo de moradias fixas, entre os anos de 2000 a 2015, que 

passou de 1.834, em 2000, para 3.377, em 2015 (portanto subindo para 20,2% do 

total dos domicílios permanentes).  

Em 2022 os domicílios permanentes somavam 5.258 (portanto teve um aumento 

de 70,5%). 

 

Tabela 1. Panorama de crescimento dos domicílios permanentes em Ilha Comprida.  

Localidade Ano 2000 Ano 2010 Ano 2015 Ano 2022 

Ilha Comprida 

Domicílios 

Permanentes 

1.834 3.110 3.377 5.258 

Crescimento de 20,2% 70,05% 

Fonte: IBGE, (2016, 2022). 
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Figura: Zonas Urbana, Zona de Expansão Urbana e Zona Rural de Ilha Comprida.

Fonte: Prefeitura Municipal de Ilha Comprida. (Lei Nº1419/17) 

4.2 Habitação 

 

O município de Ilha Comprida, está em processo de elaboração do Plano Diretor 

Municipal, tendo em vista tratar-se de local situada em área de especial interesse 

turístico, baseado e apoiado na legislação Municipal de Zoneamento, Lei N° 

1.419/2017, concomitantemente seguindo o Decreto Ambiental Nº 30.817/89, 

Legislação que Regulamenta a Área de Proteção Ambiental da Ilha Comprida. O 

grande desafio do Município, é compatibilizar os atributos naturais da Unidade de 

Conservação, com o processo de uso e ocupação que ocorrem. Para isso, propôs a 

elaboração do Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental de Ilha Comprida, 

baseado em diagnóstico socioambiental do território, com a participação popular com 

o intuito de estimular a sustentabilidade do uso dos recursos naturais e a proteção da 

biodiversidade biológica do local. 

A fim de estabelecer e consolidar as habitações da Ilha Comprida, a 

municipalidade adotou ao programa “Cidade Legal” afim de regularizar os núcleos 
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habitacionais e loteamento da Ilha Comprida. O programa possui apoio técnico, 

jurídico e administrativo para que o município realize a regularização fundiária com 

mais eficiência.   

 

4.3 Forma de organização social  

 

O município conta com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social à 

frente dos assuntos sociais. A partir disto, a cidade conta com serviços disponíveis de 

garantia de direitos e segurança social. São eles: 

• Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduos; 

• Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; 

• Serviço Especializado em Abordagem Social; 

• Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e suas 

famílias; 

• Programa de Atendimento às Mulheres Vítimas das Diversas formas de violência. 

 

Além disso, o governo municipal está organizado da seguinte forma:  

- Política:  

Prefeito, Vice-prefeita, Chefe de Gabinete, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, Procuradoria Geral, Secretaria Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento Urbano, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Local, Secretaria de Engenharia, Obras e Serviços, Secretaria de Planejamento, 

Secretaria de Educação, Fundo Social de Solidariedade 

- Policiamento Militar:  

Oferece ainda os serviços de Corpo de Bombeiros, Delegacia Militar, Delegacia Civil, 

Ronda escolares realizado pela Polícia Militar.  

- Educação:  

Três unidades de Escolas Municipais de Ensino Infantil, 2 unidades de Ensino 

Fundamental I, 1 unidade de Ensino Fundamental II e 1 unidade de Escola Estadual 

de Ensino Médio.  
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4.4 Crescimento populacional 

Tabela 2. Crescimento populacional por categorias de domicílio  

Espécies de domicílios 
2010 2022 

Taxa Anual de 
Crescimento 

Particular não ocupado uso convencional 6.834 9.355 2,65% 

Particular permanente ocupado 3.110 5.258 4,47% 

Particular não ocupado 703 1.335 5,49% 

Total 10.993 16.151 3,26% 

Fonte: IBGE, 2022. 

Os gráficos abaixo indicam o crescimento dos domicílios 

 

Fonte: IBGE, 2022. 

 

O número de moradores de ambos os sexos, com idade entre 55 a 69 anos é 

expressivo, isso a longo prazo pode influenciar diretamente na economia da cidade, 

haja vista que nos próximos 10 anos teremos mais idosos do que pessoas em idade 

produtiva (que geram renda).   
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Tabela 3. Categorias de idade da população de Ilha Comprida. 

Fonte: IBGE, 2022. 
 

Tabela 4. Estimativa do crescimento populacional de habitantes de 55 a 69 anos para 
os próximos 10 anos. 

 
Fonte: Fundação SEADE, 2023. 
 

4.5 Renda 

Em 2010, no município de Ilha Comprida 31,17% da população tinha renda de 

até ½ salário mínimo (R$225,00) e 13,9% somente ¼ de salário mínimo (R$127,50). 

Já no ano de 2022, o censo do IBGE, indicou que 38% da população vivia com meio 

Idade Homens Mulheres Total 

00 a 04 355 329 684 

05 a 09 429 398 827 

10 a 14 435 382 817 

15 a 19 413 386 799 

20 a 24 345 346 691 

25 a 29 324 334 658 

30 a 34 314 360 674 

35 a 39 414 416 830 

40 a 44 431 507 938 

45 a 49 424 463 887 

50 a 54 418 447 865 

55 a 59 458 551 1.009 

60 a 64 542 597 1.139 

65 a 69 561 549 1.110 

70 a 74 398 382 780 

75 a 79 188 183 371 

80 a 84 112 102 214 

85 a 89 33 50 83 

90+ 15 28 43 

Total 6.609 6.810 13.419 

Faixa Etária Homem Mulher Total 

55 a 59 anos 270 320 590 

60 a 64 anos 222 316 538 

65 a 69 anos 241 311 552 

Total da Seleção 733 947 1.680 



 

 

13 

salário mínimo, como mostra a Tabela. Em 2021, o salário médio mensal era de 2.5 

salários mínimos. A proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era 

de 16.0%. Na comparação com os outros municípios do estado, ocupava as posições 

158 de 645 e 441 de 645, respectivamente. Já na comparação com cidades do país 

todo, ficava na posição 545 de 5570 e 2036 de 5570, respectivamente. Considerando 

domicílios com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha 

38% da população nessas condições, o que o colocava na posição 70 de 645 dentre 

as cidades do estado e na posição 3007 de 5570 dentre as cidades do Brasil. 

 

Tabela 5. Renda per capita no município de Ilha Comprida (2000/2010). 

Localidade 
 

Renda per capita até ½ 
salário mínimo 

 
Renda per capita até 1/4 

salário mínimo 

Ilha Comprida 31,17% 13,9% 

Fundação SEADE, 2016. 

Figura 3. Salário médio mensal dos trabalhadores formais 

 

Fonte: IBGE, 2022. 

4.6 Lazer 

A cidade oferece várias opções de lazer e eventos culturais, tais como: Mostra 

de Teatro, Festival de Blues, Carnaval nota dez, Ilha Julina, Encontro de Motociclistas, 
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Passeio de Bicicleta, Circuito de Surfe, muitos shows, mostras de fotografias e 

exposições artísticas que evidenciam um município onde pulsa forte a cultura. 

4.7 Educação 

Na cidade existem escolas de educação infantil, ensino fundamental e médio, 

que contempla 98,2% das crianças e adolescentes em idade escolar.  

Atualmente o Sistema Municipal de Ensino atende a Educação Infantil e o 

Ensino Fundamental I e II. O Ensino Médio é de responsabilidade do Sistema 

Estadual, mas existe parceria, no que diz respeito à merenda e transporte escolar, 

bem como no atendimento das necessidades da Unidade, pois se entende que os 

alunos se caracterizam do município, independente do sistema que estão inseridos.  

4.8 Nível de instrução 

O nível predominante de instrução é de moradores com ensino médio completo. 

Seguido por formação em ensino fundamental. Não há universidades no município, 

no entanto a educação superior é oferecida no formato EAD. 

 

4.9 Transporte 

Na cidade existe transporte público NÃO é gratuito, com a tarifa R$3,00 (três 

reais). Existem 5.728 veículos registrados na cidade, destacam-se:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tipo de Veículo Quantidade 

Automóvel 3.571 

Caminhão 199 

Caminhonete 512 

Motocicleta 1.379 

Utilitário 67 

Total = 5.728 
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4.10 Turismo 

 

A Ilha oferece ampla rede hoteleira e uma intensa agenda de eventos o ano 

inteiro, além de contrastes entre a badalação dos centros urbanos e a simplicidade 

das vilas caiçaras. Não há muitas opções de consumo, tais como lojas, 

supermercados, shopping, o que torna o turismo natural o ponto forte e atrativo da 

cidade. 

4.11 Saúde 

Na cidade existem 06 unidades de saúde que oferecem atendimento integral 

pelo SUS (sistema único de saúde), 01 unidade particular e 01 unidade que atende 

através de convênio médico. Não há leitos para internação no município. (Censo IBGE 

2022). 

 

5. PRINCIPAIS ATIVIDADES DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA  

 

De acordo com a Secretaria do Planejamento de Ilha Comprida, as principais 

áreas responsáveis por gerar emprego e renda no município são construção civil, 

atividade de pesca e serviços de alimentação como bares e restaurantes, 

principalmente por conta do caráter turístico do local. Além disso, durante o período 

da alta temporada, outro forte gerador de renda é o comércio informal, uma vez que 

existem as feirinhas dos artesãos locais e diversos ambulantes nas praias que 

vendem uma variedade de produtos, como acessórios, brinquedos, roupas, alimentos, 

entre outros. 

 

6. IMPACTOS DA TPA 

Neste tópico, será destacado os estudos contemplando cálculos sobre a 

taxação de veículos de outros municípios de Ilha Comprida para fins de turismo, 

contendo estimativas da arrecadação da TPA, de acordo com as categorias 

veiculares, o que possibilitará ofertar melhores condições de uso da infraestrutura 

turística do Município, proporcionando maiores investimentos para a manutenção do 

meio ambiente e melhores prestações dos serviços públicos que aumenta 
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sobremaneira na alta temporada em especial dos serviços de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos adicionais decorrentes da atividade turística.  

Diante do expressivo movimento turístico, contendo uma população flutuante 

de  aproximadamente 600 mil pessoas entre dezembro e fevereiro (fonte: Prefeitura 

Municipal de Ilha Comprida), há significativas consequências e degradação ao meio 

ambiente, sendo os custos bancados direta ou indiretamente pela população fixa, 

sendo que, as receitas diretas e indiretas proporcionadas pelo fluxo de turistas 

insuficientes diante aos custos extraordinários da Prefeitura para manutenção da 

infraestrutura e limpeza urbana nas condições normais.  

Assim, em 2016 foi fundamentada através de Lei N°.1346, de 29 de dezembro 

de 2016 “Dispõe criação da taxa de preservação ambiental – TPA com a inclusão de 

dispositivos no código tributário municipal, e dá outras providências.”  

Já em 20 de dezembro de 2017, foi instituído a Lei Municipal N°.1454 “Dispõe 

sobre a criação da taxa de preservação ambiental – TPA com a alteração de 

dispositivos no código tributário municipal e dá outras providências.”  

De acordo com Art. 188-C, desta Lei, a taxa de preservação Ambiental – TPA 

tem como base de cálculo o custo estimado da atividade administrativa em função da 

degradação e impacto ambiental causados pela veículos em circulação no Município.  

 

Fonte: Lei 1454/17 – Fls. 1 de 4. Adaptado pelo autor. (2023)  
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Fonte: Lei 1454/17 – Fls. 2 de 4. Adaptado pelo autor. (2023)  

 

Em 05 de julho de 2018 (LEI N°.1516), “Dispõe sobre a alteração das leis 

Municipais N° 059/1.993 – Código Tributário do Município – e N° 1.454/2017 – Criação 

da taxa de preservação ambiental (TPA) – e dá outras providências.  

 

Fonte: Lei 1516/18 – Fls. 1 de 2. Adaptado pelo autor. (2023)  

 

Fonte: Lei 1516/18 – Fls. 1 de 2. Adaptado pelo autor. (2023)  
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Assim sendo, a Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, durante o período de 

dezembro a abril de 2022, realizou contagem de veículos que passou pelo Município, 

o que servirá de base, para estimar os valores que poderiam ser arrecadados durante 

o período considerado de “alta temporada”.  

PERÍODO VPP VMP CAM ÔNIB VANS MOTO SOMA 

de 22 a 31/12 57.969 6.469 1.435 299 818 4.010 71.000 

de 01 a 31/01 112.820 9.325 3.840 667 1.485 11.162 139.299 

de 01 a 28/02 79.361 7.485 3.926 779 1.075 8.286 100.912 

de 01 a 31/03 1.752 182 153 33 34 159 2.313 

de 01 a 17/04 34.031 2.770 1.367 385 402 2.848 41.803 

TOTAL 285.3 26.231 10.721 2.163 3.814 26.465 355.327 

Legenda: VPP – veículos de pequeno porte; VMP – veículo de médio porte (utilitários). – Fonte: PM. Ilha Comprida (2022)  

Estimativa de arrecadação da TPA (Alta Temporada)  

• PERÍODO DE 22 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022.  

PERÍODO VPP VMP CAM ÔNIB VANS MOTO SOMA 

de 22 a 31/12 57.969 6.469 1.435 299 818 4.010 71.000 

Carro pequeno Porte R$ 16,00 * 57.969 = R$ 927.504,00 

Carro Utilitário R$ 20,00 * 6.469 = R$ 129.380,00 

Caminhão R$ 60,00 * 1.435 = R$ 86.100,00 

Ônibus R$ 80,00 * 299 = R$ 23.920,00 

Vans – R$ 28,00 * 818 = R$ 22.904,00 

Moto – R$ 4,00 * 4.010 = R$ 16.040,00  

Arrecadação do Período: R$ 1.205.848,00 

• PERÍODO DE 01 A 31 DE JANEIRO DE 2023. 

PERÍODO VPP VMP CAM ÔNIB VANS MOTO SOMA 

de 01 a 31/01 112.820 9.325 3.840 667 1.485 11.162 139.299 
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Carro pequeno Porte R$ 16,00 * 112.820 = R$ 1.805.120,00 

Carro Utilitário R$ 20,00 * 9.325 = R$ 186.500,00 

Caminhão R$ 60,00 * 3.840 = R$ 230.400,00 

Ônibus R$ 80,00 * 667 = R$ 53.360,00 

Vans – R$ 28,00 * 1485 = R$ 41.580,00 

Moto – R$ 4,00 * 11.162 = R$ 44.648,00 

Arrecadação do Período: R$ 2.361.608,00 

 

• PERÍODO DE 01 A 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

PERÍODO VPP VMP CAM ÔNIB VANS MOTO SOMA 

de 01 a 28/02 79.361 7.485 3.926 779 1.075 8.286 100.912 

 

Carro pequeno Porte R$ 16,00 * 79.361 = R$ 1.269.776,00 

Carro Utilitário R$ 20,00 * 7.485 = R$ 149.700 

Caminhão R$ 60,00 * 3.926 = R$ 235.560,00 

Ônibus R$ 80,00 * 79 = R$ 6.320,00 

Vans – R$ 28,00 * 1.075 = R$ 30.100,00 

Moto – R$ 4,00 * 8.286 = R$ 33.144,00 

Arrecadação do Período: R$ 1.724.600,00 

 

• PERÍODO DE 01 A 30 DE MARÇO DE 2023 

PERÍODO VPP VMP CAM ÔNIB VANS MOTO SOMA 

de 01 a 31/03 1.752 182 153 33 34 159 2.313 

Carro pequeno Porte R$ 16,00 * 1.752 = R$ 28.032,00 
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Carro Utilitário R$ 20,00 * 182 = R$ 3.640,00 

Caminhão R$ 60,00 * 153 = R$ 9.180,00 

Ônibus R$ 80,00 * 33 = R$ 2.640,00 

Vans – R$ 28,00 * 34 = R$ 952,00 

Moto – R$ 4,00 * 159 = R$ 636,00 

Arrecadação do Período: R$ 45.080,00 

 

• PERÍODO DE 01 A 17 DE ABRIL DE 2023 

PERÍODO VPP VMP CAM ÔNIB VANS MOTO SOMA 

de 01 a 17/04 34.031 2.770 1.367 385 402 2.848 41.803 

 

Carro pequeno Porte R$ 16,00 * 34.031 = R$ 544.496,00 

Carro Utilitário R$ 20,00 * 2.770 = R$ 55.400,00 

Caminhão R$ 60,00 * 1.367 = R$ 82.020,00 

Ônibus R$ 80,00 * 385 = R$ 30.800,00 

Vans – R$ 28,00 * 402 = R$ 11.256,00 

Moto – R$ 4,00 * 2.848 = R$ 11.392,00 

Arrecadação do Período: R$ 735.364,00 

 

A partir dos cálculos dos valores estimados nos períodos de alta temporada, 

podemos definir a atenuação que os valores arrecadados com a TPA poderiam 

desafogar os gastos públicos com limpeza pública e trasbordo dos resíduos sólidos 

do Município, tendo em vista que se trata de uma UC (unidade de conservação), sendo 

proibido a construção de um aterro municipal. A partir de dados, cedidos pela 

prefeitura municipal, conforme tabela abaixo, é possível visualizar a quantidade em 

toneladas de resíduos sólidos que são coletados e transportados até Caieiras.  
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Período Toneladas 
Valor por 

Ton 
Total 

Gasto c/ 

Limp. 

Publica 

Jul/22 234,95 R$312,00 R$73.304.40 79.880,70 

Ago/22 447,18 R$312,00 R$139.520,16 86.734,80 

Set/22 636,09 R$312,00 R$198.460,08 139.352,29 

Out/22 639,74 R$312,00 R$199.598,88 56.762,00 

Nov/22 638,38 R$312,00 R$199.174,56 377.990,72 

Dez/22 1.211,86 R$312,00 R$378.100,32 242.450,81 

Jan/23 1.851,26 R$312,00 R$577.593,12 25.000,00 

Fev 23 1.692,62 R$312,00 R$528.098,68 653.051,12 

Mar/23 955,84 R$312,00 R$298.222,08 581.636,04 

Abr/23 961,16 R$312,00 R$299.881,92 362.529,33 

TOTAL 9.269.084 - R$2.891.954,21 2.605.387,81 

Fonte: Elaborada por Prefeitura de Ilha Comprida, Adaptado pelo Autor (2023). 

 

Veículos Isentos da taxa 

Art. 188-E - Não incidirá a Taxa de Preservação Ambiental - TPA sobre os 

seguintes veículos: 

I- Ambulâncias e veículos oficiais; 

II- Carros fortes e carros fúnebres, previamente cadastrados no Município; 

III- Veículos de empresas concessionárias de serviço de eletricidade, telefonia 

fixa e móvel, saneamento e concessionárias de transporte coletivo, quando 

identificados e previamente cadastrados; 

IV- Veículos com placa e licenciamento nos Municípios da Estâncias Balneárias 

de Ilha Comprida, Iguape e Cananéia. 

V- Pertencentes a empresas que prestam serviços ao Município de Ilha 

Comprida, durante a vigência do contrato, mediante prévio cadastro. 

VI- Veículos de propriedade daqueles que possuem cadastro imobiliário predial, 

ou seja, construções regularizadas no Município de Ilha Comprida, em seu próprio 

nome ou de cônjuge ou 01 (um) veículo em nome de terceiros, desde que regulares 

com a Fazenda Municipal de Ilha Comprida, mediante prévio cadastro; 
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VII- Veículos prestadores de serviços ou que realizem abastecimento para o 

comércio local, devidamente identificados e cadastrados previamente no Município, 

não tendo direito à isenção os veículos de transporte de turistas, vans, taxis, ônibus, 

bondinhos e pertencentes a empresas locadoras de veículos; 

VIII- Veículos transportando artistas e aparelhagem para espetáculos, 

convenções, manifestações culturais, feiras, previamente autorizados pela 

municipalidade; 

IX- Veículos de propriedade daqueles que possuam empresa regularmente 

inscrita no Município de Ilha Comprida, em seu próprio nome ou de cônjuge ou 01 

(um) veículo em nome de terceiros, desde que regulares com a Fazenda Municipal de 

Ilha Comprida, mediante prévio cadastro; 

X- Veículos de pequeno porte de trabalhadores que, comprovem mediante 

contrato de trabalho com reconhecimento de firma ou CTPS assinada, vínculo com 

empresa sediada no Município de Ilha Comprida, sendo que poderão ser cadastrados 

apenas um veículo de pequeno porte e/ou uma motocicleta por trabalhador; 

XI- Veículos de propriedade daqueles que comprovarem cadastro imobiliário 

territorial, ou seja, lotes de terreno no Município de Ilha Comprida, em seu próprio 

nome ou de cônjuge, desde que regulares com a Fazenda Municipal de Ilha Comprida, 

mediante prévio cadastro; 

XII–Veículos de propriedade de pessoas que residam em imóveis de aluguel 

em Ilha Comprida, sendo permitido o cadastro de apenas 01 (um) veículo por imóvel 

desde que esteja em nome do locatário ou seu cônjuge, observadas as seguintes 

condições:  

a) Comprovação de regularidade com a Fazenda Municipal no que se refere ao 

imposto predial e territorial urbano (IPTU) do lote ou dos lotes em que estiver edificada 

a residência;  

b) Apresentação do correspondente contrato de locação com o devido 

reconhecimento de firma das assinaturas;  

c) Comprovação de cadastro do proprietário do veículo no Centro de Referência 

e Assistência Social do Município (CRAS), ou na atenção básica de saúde do 

Município.  
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Simulação/ Estimativa de arrecadação  

Levando em consideração o período entre 22 dezembro de 2022 a 17 de abril 

de 2023, a arrecadação para o período seria de: R$ 6.072.500,00 (valor improvável), 

considerando o período de cobrança de 1 diária por veículo, desconsiderando a 

isenção de veículos cadastrados.  

Considerando inadimplência estimada em 50%, o valor estimado arrecadado 

pela TPA seria: R$ 3.036.250,00, no entanto, salienta-se que os valores foram 

estimados em simulação, podendo ser maiores ou menores, além de não ser definido 

a majoração e proporcionalidade de cobrança.  

Sendo assim, os valores arrecadados pela TPA, possui a finalidade: 

- Desafogar os gastos públicos nos períodos considerados de alta temporada;  

- Custear a administração e operacionalização do sistema de cobrança, 

possibilitar projetos de estudos, conscientização, implantação, custeio e divulgação 

do serviço de coleta seletiva 

- Coleta de resíduos sólidos, operação de transbordo, transporte e destinação 

final de resíduos sólidos. 

- Serviços de limpeza de praias; 

- Infraestrutura turística e ambiental. 

- Projeto de controle e fiscalização ambiental.  

- Educação Ambiental. 

- Conservação e recuperação dos patrimônios ambientais.  

Quanto aos impactos da implantação da TPA, eles serão de caráter positivo 

aos cofres públicos, tendo em vista que a implantação e operação serão custeadas 

com os valores arrecadados pela própria taxa, além de proporcionar uma melhora nos 

requisitos ambientais do município, uma vez que, haverá maiores investimentos na 

conservação, educação e preservação dos recursos naturais da Ilha Comprida, 

consequentemente, atraindo mais visitantes e turistas. 
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7.  Análise TPA  

 

Além dos benefícios ambientais e financeiros, ressalta-se que a implantação 

da TPA também acarreta uma contribuição na segurança do município. A presença 

das barreiras nas duas entradas de Ilha Comprida irá dificultar que veículos adentrem 

o município por outros caminhos e em alta velocidade. A principal vantagem será 

facilitar a identificação de veículos suspeitos através do funcionamento do módulo de 

identificação.  

 

8.  Conclusão 

Com base no presente estudo, observamos que o Município de Ilha Comprida 

possui grande potencial de crescimento, considerando as possibilidades de 

investimento e ampliação dos serviços turísticos, hoteleiros, de alimentação, entre 

outros. Para que isso se torne possível, será necessário que o município desenvolva 

novos processos de arrecadação, para que o crescimento aconteça de forma 

sustentável monetariamente, evitando, assim, a defasagem dos cofres públicos. 

Verificamos que a maior parte da receita do município provém de repasses 

estaduais, royalties de petróleo e tributações, sendo a última, a única receita cujo 

destino é exclusivamente deliberado pela governança municipal, ou seja, que o 

município possui autonomia. Mostrando um ponto delicado do município, tendo em 

vista que as verbas (royalties) e repasses que o município não possui autonomia, são 

difíceis de prever os valores e consequentemente se programar e organizar para a 

utilização. Além disso, uma das receitas principais (royalties do petróleo), apresenta 

uma sazonalidade muito alta e considerando que ela é proveniente de um recurso 

natural finito, há uma grande preocupação de não haver mais a geração dessa receita, 

criando um grande déficit nos cofres públicos. 

Notamos também, nos últimos quatro anos, um aumento significativo de famílias 

que fazem a utilização dos serviços públicos pela população do município, o que 

implica diretamente no aumento dos gastos públicos. Este cenário evidencia um ponto 

delicado na gestão municipal, gerando grande preocupação com relação à 

manutenção destas receitas e às futuras arrecadações. 
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Levando em consideração o Estudo e Diagnóstico Ambiental, no qual, identificou 

que Ilha Comprida possui Meio ambiente rico em biodiversidade e uma extensão 

territorial grande, dificultando as fiscalizações e a manutenções. Além de uma 

demanda muito alta na gestão de resíduos, limpeza pública e infraestrutura, sendo 

esses fatores, muitas vezes impactados diretamente pelo turismo. 

Diante disso, considerando a importância da preservação dos recursos naturais 

presentes na ilha e a necessidade de aumento da receita do município, que provêm 

majoritariamente do turismo e da exploração de recursos naturais não renováveis, 

concluímos que a aplicação da Taxa de Preservação Ambiental – TPA é de grande 

importância para o Município de Ilha Comprida e para a melhoria na qualidade de vida 

e bem estar da população.  
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10.  GLOSSÁRIO 

Área de Proteção Ambiental - APA 

Taxa de Preservação Ambiental - TPA 

Benefício de Prestação Continuada - BPC 

Bolsa Família - BF 

Fundo Social de Solidariedade - FSS 

Guardiões das Dunas – Guadu 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 

 

11. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

 

➢ Assistente Social – Jiselli Evangelista Lopes de Barros – (CRESS 40278) 

➢ Engenheiro Ambiental e Sanitarista Guilherme Bovolini Ribeiro (CREA/SP 

5070545679). 

➢ Engenheiro Ambiental e Sanitarista Victor Munhoz Ruiz (CREA/SP 

5070405970); 

➢ Bióloga Thairis Pimentel (CRBio nº 89326/01); 

➢ Engenheiro de Saúde e Segurança Guilherme Mitsuo Koike; (CREA/SP 

5071313468); 

➢ Biólogo Gabriel Rezende Tiveron (CRBio n° 135675/01D) 
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CANIRATONg 54IM
TERMo DE coNTRATo pARA coNTReraçÃo DE EMpRESA

oBJETTvANDo o EsruDo sócro rcoruôMrco AMBTENTAL pARA

rMpLANrnçÃo DA TpA - TAXA DE pREsERvnçÃo AMBTENTAL No
MUITIICíPIO DE ILHA COMPRIDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

Murrrrcípro DE ILHA coMpRrDA E A EMpRESA Bro GS coNsuLToRrA
AMBIENTAL LTDA,

Pelo presente contrato, de um lado, o tvtUttlCÍptO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J./M.F no
64.037.87210001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida,
Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA

JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, maior e capaz, portador da cédula de identidade do RG n.' 23.735.754-9-SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob n.' L32.53L.658109, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a

Empresa BIO GS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.254.4L51000148, sediada na Rua

Elzeario Barbosa, 485, bairro Vila Mariana, no Município de Bauru, , Estado de São Paulo, Cep.: L7OL7-LLO, neste ato
representada por Samir Gibran Junior, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de ldentidade RG no

35.597.558-x e inscrito no CPF/MF sob o no 347.310.878-21, residente e domiciliado na Rua Raposo Tavares Quadra
03082, bairro Vila Santo Antonio, no Município de Bauru, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente
CONTRATADÀ por força do resultado do Edital de Licitação - Pregão eletrônico n" OL|2O23, tem entre si justo e acordado
o seguinte:
cúusuLa r- oo osreto
1.1.- contratação de empresa objetivando o estudo sócio econômico ambiental para implantação da TP - Taxa de

Preservação Ambiental No MunicÍpio de llha Comprida, em conformidade com as plantas, memorial
orçamentárias e demais documentos em anexo.

planilhas

1.2.- Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de serviço
execução das serviços e serviços elencados.
cúusuu rr- oR rxrcucÃo oe seRucos

perfeita

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global de acordo com a proposta de

CoNTRATADA constante do Pregão eletrônico no Otl2O23.
cúusur-R rrt - oo pReco

3.1.- Pela execução das serviços e serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

de RS 43.000,00 (quarenta e três mil), conforme Proposta de Preços da CONTRATAD§ que faz

presente instrumento.
3.2. No preço acima referido, estão incluídos além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas

tt
l(fo
Lu

I§t
UJ
O)

a

f\"
C)
!oo

!(ao
lí)
co
o
.g)
13€o
o
oç
o
.E
o
${6
LU

I§l
tIJ
o)

obal

adas com o

objeto do presente contrato, bem como os custos com mão-de-serviço, materiais e todos os equipam
,.\

necessanos a

execução das serviços, bem como todas as despesas com trensportes, seguros, equipamentôs de segu impostos

e/ou taxas, e com outras pertinêntes, que correrão à conta da CONTRATADA, que responderá pela rea das

monetária e, na ocorrência de bloqueio na realização do serviço motivado pela falta dos pagamentos, incorrerá nas 5 f
sanções previstas nos itens acima desta cláusula 4 deste contrato. H €
4.6 - Na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento{s), não haverá quaisquer atualizaçôes do valor -o I
devido, e no caso de bloqueio no fornecimento incorrerá ao FORNECEDORnas sanções cabíveis. à g
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5.1.- Fica previamente estabelecido que, o preço proposto a ser contratado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nas

hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no artigo 65 da Lei federal n'8.666/93. (se for o
caso).

cúusutR vt - oo pnezo oe vre Êrucn
6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo 12 (doze) meses, contados da O.S. (Ordem de Serviço) emitido pela

contratante.
cúusuuq vtt - oes ogRtotcÕgs e Resporusegtuoaoes oR corurnntaoa
7.L.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e material necessário à execução do

serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.
Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula - ltem 7.1,

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
7.2.- A CONTRATADA se obriga a submeter, quando solicitado, à aprovação da CONTRATANTE todos os materiais a serem
utilizados no serviço, antes de sua aplicação.

7.3.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, pelo período previsto da Lei.

7.4.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e

acompanhamento exercido pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula nona - item 8.1.

7.5.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as despesas com
manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal,

impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.
7.6.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteção necessários à perfeita execução do serviço

, bem como, adotar procedimento de segurança que garantam a integridade física dos seus empregados,
responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução dot serviço, objeto desta
contratação.
7.7.- A CONTRATADA se obriga a executar a serviço dentro do prazo estabelecido na cláusula segunda, item 2.2, deste
instrumento.
7.8.- A CONTRATADA se obriga, no término da serviço, a limpeza total da área para o recebimento provisório da serviço.
cúusulR vttt - ons oônrelcÕÊs E RÉsporuseBruoeoes oe corurnRreure
8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da CONTRATANTE, especialmente
designado para este fim.
8.2.- Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam da Dotação Orçamentária:
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO - 02.3L- MANUTENçÃO DA UNTADE -O4.L2L.0O21.2069 - CATEGORTA ELEMENTO -

3.3.90.39-OUROSSERVTçOSDEPESSOAJURTDTCA-FONTEDERECURSOS-1-CÓD.DEAPL|CAçÃO-110.000-F|CHA
ORÇAMENTÁRA N9 484.
CúUSULA IX. DAS PENALIDADES E DAs MUITAS
9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a CONTRATADA sem prejuízo das penalidades
estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estará sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, por desatendimento de qualquer de suas cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na entrega da serviço ou término das etapas
previstas no cronograma-físico.
9.2.- A CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para eximir a CONTRATADA das
penalidades prevista neste instrumento.
9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato ou aplique
outras sançôes previstes na Leí no 8.666, de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores.
9.4 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.c 8,666193, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
9.5 - advertência;
9.5.1 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.

9.5.2 - A Advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento dos serviços desta Prefeitura, a critério da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção'§\aiserave.

\Ti':i:?% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o vator adjudicado em caso de atraso no início da execução dos
serviços contados da emissão da ordem de serviço, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

/{Y Beiro ,!^qr. I I .íJ(f(f - t3(flneório ,wlêu Recqralc) - llflcJ (:oÍTrpri<JÕ ,/ SF , (:ÉP 1 1?25-C}OC)
T§..1. : I 3 3Í342- 7 rÚ(jL) I ww.itfr(rÇom prtdÇ.sE).sJ Õv -b)r

§§6
tu

I
§t
tU
9-
,l

L)
dIo

I
(f)o
tí)
dl
o
.9E€o
o
o
Eo
.g
o
\fto
ut

I
§l
ul
O)

!
f:.o
dto

I(Í)o
LO
co
o
Gooo
.E
o
l-^

-o
Éoo
doE
ni
E
l-
o.
Eoo
(§
.C

a
o.ü

Íy!

^(l)L.' a

=a38-(§
Zaí
íY 

-Lsã(, .s
É.fr
=(Uz.

á§
o(§ ?lo(tr

í,E'
tJ, :=o(§
r§
r-Lo§o-oE
E9
.=tu
ALa(U

ffi
ffi:$&ffiffiffi



{;ç
,UtL.l nic í;rio d e I I h cl C€» rrt prld cr

Estônclcl Bcllneáricl

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

9.6.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no item L5.L.2.1, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

9.6.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

9.6.4. para efeito de aplicação de multas às infrações, são atribuídos greus, conforme as tabelas 1e 2 a seguir:

9.6.5.ApartirdasegundareincidênciadasinfraçõeselencadasnaTabela2degrausde3aSeapartirdaterceira
reincidência das infrações de graus de 1 e 2, a critério da administração, será considerada inexecução parcial do

9.5.6.ApartirdaquartareincidênciadasinfraçõeselencadasnaTabela2degrausde3a6eapartirdasextareincidên
das infrações de graus de 1 e 2, a critério da administração, será considerada inexecução total do Contrato.

9.7. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de llha Comprida:
9.7.1. A suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de llha Comprida poderá ser aplicada à

CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar p§udicar a execução deste ajuste, nos seguintes prezos e

situações:
9.8. Por 6 (seis) meses, quando ocorrer:
a) atraso no cumprimento das obrigaçôes assumidas contratualmente, que tenha acarretado prejuízos financeiros para

esta Prefeitura;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tíver havido aplicação da sanção de advertência ou multa.

9.8.1. Por 2 (dois) anos, quando ocorrer:
a) não conclusão dos serviços contratados;
b) execução do serviço em desacordo com as solicitações desta Prefeitura, não efetuando sua correção após solicitação;

Av tleirs r\^or, I l.t)c}(J - Éiqlneório À4eu Reconto - lll-ro <jomf)rida / '5F - C:EP 1 1925-()()(f
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ü
(§
E
oc
G
;=
(§

(§

Íq

o
(u

o
(L

v
=a
idooao
o-

o
o.
oE
(§
c
oo

ffi

3" A,zYo do valor do contrato
2 A,4oÁ do valor do contrato
3 ü,$Yo do valor do contrato
4 X,6Yo do valor do contrato
5 3,2Ya do valor do contrato

6 A,Oo/a do valor do contrato

l" Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão corpoFl ou conseqüências letais; por ocorrência. I

Â 06Í
2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os seryicos contratuais; por dia e por tarefa designada. 05t

cta. 023 Executar sêrviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPl), quando necessários; por empregado, por ocorrê

4 Manter funcionário sem qualificaÇão para a execuÇão dos serviÇos; por empregado e por dia. 03t
5 Manter oís) posto(s) de trabalho descoberto(sh por posto de trabalho e por dia. 03

6 Recusar-se a executar servico determinado pêla CONTRATANTE, sem motivo iustificado; oor ocorrência e por dia. 05

Exêcuter sêrviço incomplêto, paliativo bu substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar^.ocorrencta.
037

03I falsa de ou suFornecer de ^.ocorrencla.

9 Destruir ou danificar documentos ou dolo de seus 04

10
Permitir a presença de empregado desuniformizado, mal apresentado ou sem identificação por crachá; por empregado e

ocorrência. 'il
PARA OS ITENS A SEGUI DEI)(AR DE:

ád1L Cumprir determinação formal ou instrução complementar da CONTRATANTE; por ocorrência. J

t2 Substituir empregado que tenha conduta inconvêniêntê ou incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia. ô1

13
Fomecêr EPl, quando êxigido, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que sê nêgarêm a usáJos, por emprega!

T
â

§
^.ocorrencra.

e por t(
a2

L4
Efetuar o pagamento de salários, seguros, vales-transporte, tíquetes-refeiçãq encargos fiscais e sociais nas datas avençadas, b

arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execuÇão do contrato; 9or die ê por ocorrência.
:m corno

06

02L5 Indicar e manter o supervisor durante a execução do contrato.

Lb Cumprir quaisquêr dos itêns do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas; por ocorrência. !01

L7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nêsta tabêla de multas, após reincídência fornl
notificada pela CONTRATANTE; por ocCIrrência"

alrnente
I

1
02

18 Cumorir orazo oreviamente estabelecido com a CONTRATANTE para execucão de servicos: por dia de atraso. I 0d

3"9
lniciar êxêcução de serviço nos prazos estabelecidos pela CONTRATANTE, observados os limites mínimos estabelecidos este^.ocorrencta"

0d
§

0[20 Manter a ^.ocorrencra.de econômico-financeira
2L Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela CONTRATANTE; por ocorrência. \ §t
22 Cumprir determinaÇão da CONTRATANTE para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência" 01

n
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c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo a esta Prefêitura, ensejando a rescisão deste

Contrato por culpa da CONTRATADA.

d) condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
e) apresentação, a esta Prefeitura, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de

participar da licitação ou para comprovar, durante a execução deste Contrato, a manutenção das condições apresentadas

na habilitação;
f) demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para licitar ou contratar com esta Prefeitura, em virtude
de atos ilícitos praticados;
g) ocorrência de ato capitulado como crime pela Leí ne. 8.666193, praticado durante o procedimento licitatório, que

venha ao conhecimento desta Prefeitura após a assinature deste Contrato;
h) reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de quaisquer informações de que seus

empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem consentimento prévio desta

Prefeitura.
9.8.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, podendo ser aplicada, dentre outros casos, quando:

9.8.3. tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
9.8.4. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
9.8.5. demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com esta Prefeitura, em virtude de

atos ilícitos praticados;

9.8.6. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus

empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do Contrato, sem consentimento prévio desta Prefeitura.
9.8.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.
9.8.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

9.8.9 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido
unilateralmente,, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no aft. 78, incisos I a Xll e XVll, da Lei ne

8.666/93.
cúUsULAx-DAGARANTIA
10.1. Para assegurar o integra! cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive indenizações a

terceiros e multa eventualmente aplicadas, a CONTRATADA oferece como garantia em favor da CONTRATANTE, a

importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
10.1.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

a1)Em se tratando de dinheiro, este deverá ser depositado na conta bancaria indicada pela Prefeitura;
b) seguro-garantia, na forma da legislação aplicável;
c) fiança bancária.
10.1.2. A fiança bancária deverá conter:
a) prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidáriq fará o pagamento que for devido, independentemente
de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;
c) não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância com o inciso lll do artigo 80
da Leins 8.666193.
10.2. A não prestação da garantia estipulada no ltem 10.1 equipara-se-à recusa injustificada para a celebração do
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às penalidades

legalmente estabelecidas.
10.3. Se o valor da garantia a que se refere o item anterior for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, em

razão da imposição de multa por infração contratual, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição no prazo de
05 (cinco) dias úteis contados da data em que tiver sido notificada da imposição de tal sanção.
10.4. A garantia ficará sob a responsabilidade e à ordem da CONTRATANTE.

1.0.5. No caso de ter havido alteração contratual, com acréscimo do valor original, a CONTRATADA deverá apresentar,
antes da celebração do termo aditivo, garantia complementar correspondente a 5% (cinco) por cento do valor acrescido,
ou substítuir a garantia originariamente apresentada por outro correspondente a 5% (cinco) por cento do novo valor do

1. Na hipótese de prorrogação do prazo de execuçãq a CONTRATADA deverá apresentar prorrogação do prazo de
validade da garantia.
10.6. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do contrato, e, quando prestada
em dinheiro, atualizada monetariemente.
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cúusuu xr - oo caso oe RrsctsÃo
11.1.- A ínexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências previstas neste contrato e

aquelas constantes da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993.

11.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses previstas no artigo 78, da

Lei n'8.666/93, observado o disposto no artigo 79 da mencionada Lei.

cúusuLR xu - oo RrcrgtturrNro pnovtsóRlo r »ErtÍ{tttvo
12.1.- A serviço será recebida provisoriamente no prazo de 30 {trinta) dias, após o término da serviço.

12.2.- O Termo de Recebimento Provisório será lavrado pelo Departamento de Projetos, Serviços e Serviços e assinado
pelo responsável da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.
12.3.- Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do seu representante, verificará se a serviço está em perfeita
conformidade com o projeto apresentado.
t2.4.- O teímô de Recebimento Definítivo será lavrado pelo responsável da CONTRATANTE, no prazo de 90 {noventa}
dias, a contar da data do recebimento provisório ou da notificação da CONTRATANTE pela CONTRATADA, informando que
promoveu os reparos por ele solicitados, em virtude de desconformidade da serviço com projeto original.
TLAU§ULÀ XIII . DA AO EDITÂL

13.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado à Pregão eletronico - n'0t/zOZg, bem como a proposta de
preços da CONTRATADA.

CúUSULA xIV. DA LEGISLACÃo APLICÁVEL

14.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, além das demais
disposiçôes legaÍs pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

CLAUSULA XV - pO FqRO pE ELEICÃO

15.L.- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer questôes judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.
E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 02 {duas) vias, na presença das duas testemunhas abaixo
nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

llha Comprida, 29 de maio de2023.
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CONTRATOS

CONTRATANTE: MUT{ICÍPIO DE IIHA COMPRIDA

CONTRÀT0 Pe IDE ORIGEM): 5412023
oBtETO: CONTR.ATÂçÃO DE IUPnESA OB|ETMNDO O ESTUDO SÓCrO ECONôMrCO ÂMBIEIITÂL PÀRA TMPIJINTÂçÃO
DA TpA - TAXÀ DE PRE§ERVAçÃO AUBIUTTÁL r{O MUNTCÍPIO DE ILHA COMPRID.A
ÀDyocÁDo [sJl N§ oÁB: (*] loÃo TERREIRA D§ MORAES NETO, OAB/SP 160.829

Pela presente T§&&ê*. rrás, ahaixa identific*d*s:

L" Estanrüs CIEHTE§ de q$e:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema etetrônico;
b) poderemos ter acesso ao frocesso, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecído na Resolução ne 01/2011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de Sâo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Leí Complementar ne 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Códígo de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo

interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTiFICÀDOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;

b) Se for o cãso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
recursos e o que mais couber.

interp*r

Ilha Ccmprida, 29 de maio de?ü?3

ffi€§*§I*si*ueís q*e assina{gm ç. a§uste;

PslÊ Çü f§TnêT*IlIil: qE §TQ R pü ü *§f, SlE NTI pAp 
E :

I{*me: Ceraldino Barhosa de Otriveira fúniar
Carg*: Frefeito Municipal
flFF: 132"531.SS8-ü9

Fsfa C*SYRATÀüÂ:
Nome: Samir Gibran lunior
Cargo: Empresario
CPF: 347.310.87A-27 R.G: 35.697.568-x SSP/SP

Endereço residencial completo: Rua Raposo Tavares Quadra 03082, bairro Víla Santo Antonio, no
Estado de São Paulo
E-meil institucionat Samir@biogsambiental.com.br
Telefone(sJ:
Advogado: (*) Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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vERrFlcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 8503-DB CT -1982-8844

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SAMIR GIBRAN JUNIOR (CPF 347.XXX.XXX-2í) em 05/06/2023 08:36:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SINCOR RFB GS << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das asslnaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ilhacomprida. 1 doc.com.br/verificacao/B503-DBC7- 1982-8844

EI##I#EIffi_tá'tÉD{l r5ffi
EIHtrd#

d



/]

EDTTAL DE pREGÃO ETETRÔNtCO N" O1l2023
PFOCESSO N" 87/2023

TIPO DE LTCTTAÇÃO: MENOR PREçO GLOBAL

1 -PREÂMBUtO
: . iliii Êf li!-JRA MUtr(- Fhl. DE l1 rÊ i.íl\lPr;J)A torna pril)ricr para conhecimento dos interessados que

r..:r r'€;i zá3a licitação rra modalidáde PREGÃo ELETRÔN|Co Co tipo MENOR PREÇO POR ITEM NO MODO

l)i il!5i'.iii'\ ABERTO, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei Federal ne 10.520, de

i,7 Ce 1r]llro de 2002, o Jêcreto Fedeíal :10.C24/2019Ê,suplementarmente, a Lei Federal ns 8

,.no.-l-. 1993 e suas alterações e a Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de

r:1 :ÍJrares Jlem das cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos

. ,r c:. DAs.IRAM ENTI ABERTURh E rNiClO DA 5E55ÀO DE DISPUTA DE PREÇOS:

,.'D: l-a-ÉBrtlENIO )AS PROPCSTAS:ATE AS 13H00 MIN DO O AA6/04/2023

66, de 21 de
006, e suas

:' i ]IÚ i-A !::SÃo DE DISPUTA DE PREÇOs {FAsE COMPETITIVA):ÀS 13H30 MINDO DIA 06104 023

U../\I ],!. PLA-TAI:ORfu]A ELETRÔNICA PORIAL: tsOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL _ BL

.1.,t,, "frr : .L L, i.G.BR

Município de
Estôncio

llho Compridq
Bslneório

E BRASíL|A (DF)',, il. - .:',;.'- iis rrrrrRÊructns DE rEN4po seRÁ osse Rvnoo c i-toRÁsto or ã.i1l§ ôsJsrô, , , ..

i C .l,ieto cia presente licitaÇão e a escolha da propôsta de preços mais vantajosa parS contra ação de
-r,irre:., rotetivando o estudo socio econÔmico ambiental para implantação da TPA - Taxa de
,,, ::.r 'i r!,iIr Ambrental i\o Município cle llha Com prida,conforme especifrcaçôes e quantidades estimadas

. '.\l /O I DEqC q'CÀ I nO OB'l I 3

3 - DO |REçO i

edia dos preços

êm licitação, não
mpetitividade e

r.. .,,,'r,r,e de sua prôpcsta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabe cidos neste ato

IT,

oêA inist çao

/.r:.ri.rrr ,r'r.Jicaccs n3 ANEXO i ' DESCRIÇÃO DO OBJETO correspondem à

.,-,-1,,. ,r(-r 'fer:ado e foram apurados para efeito de êstimar-se o valor do objeto
, .,,:üi:r'1ia, is coücorreiltes, que poderão adotãr outros que respondam pela

À< .,i ..ridades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigand
.:: , ;:, tct;l

r - DOS RECURSOS ORçÁMENTÁRIOsI

' .. .-.i,-:.,;r re.-or."eil;es cia paesenle iicitação sêrão pagas com re.ursos pTevistos no orçamento
.. .'. , .:i, irorrne â Seguinte classificação:

' ,.f: , !:.'J-,i lE Pr.\NEiA,\,,lEN;O - C2.31 - {,,1ANrjTENÇÃC DA UNIADE - 04.rü,-0021.2069 -

. i-: J lr , iri.lENTO - 3.3.90.39-OUROS SERVIÇOS DE PESSOAiURIDICA- FONTE DE RECURSOS - 1-
-.Ar ' :'oOC -;l( HA CnÇ.]1.1' rrTAn ^. N" Ie-r-.

5 _ ÚO CREDENCIAMEMTO

., r-ilô [] i:ItCÍ.]lCA aCf,4 COIA ABERTA Poderão participar do presente certame todos os

.,r-:r ,.,...r la i;imo alc ativioade per'.inenl? ao obietú da licitação, âutorizadas na forma da lei, que

, -. , :-r: ,;c taçôes e Leilões.

.:, /a,:;r'ia a ilaítictpdÇàoi

'-, r ^-isa5 .le'iaradas iniCôneas pa"â licltar ou contratar com os órgãos e entidades da

' ::( Dú!llrca r -n geral, nos terros do artigc 87, lV da Lei 8.666/93;

' . )i.llj . iirlf i:r(-:r,. i''1il) io-r:ar-rrl:-' lllu Crtllrriti<: / SP CEP I 1925-000
i,.:1.. t3 3?z) 7'illf.l i 'r,'v'.v. li,irc{iírlprídar.§p.9.)v-5r



Município de !!hc üt*n"rg*r'i;í*,
Estânci* *olnectnir*

2,2 - De empresas suspensas temporariamente de partií:rpar em iiciti!ção e ií-.'oediC.! ..r- ., : r!. 1a
Prefeitura Municipal de ILHA COMPRIDA e quaisquer de seus órgãos desc..ntrãlrzaaoi. 'i: i., ii' 1!r

artiloST,lll da Lei 8.666/93 e do art.7e da Lei 10.520,/20C2;

2.3 - Sob a forma de consórcio, pois existem no mercado diversls empr.sas a?Ír.r':,1 -: -
profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriatnente às exiger,cias pi'evr.,t;,; ,ll
que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso cúncreto- opra-s; ;c:;, b-,i: -

discricionário da Administração por manter a vedação, cja participação de einpresas e!- i.r:::t,:
certame,

2.4 -Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatÍvel com o objeÍo desie Ficf:,..,

2.5 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, cortcu so ,ir ,:i i.i íu,(,

dissolução, liquidação ôu que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidace di, ili'.rii,, rirr.::!-r

pública dirêta ou indireta, íederal, estadual, municipal ou Distrito Feciera, ou que i5:cr. :,.r ., ,,ro
período de suspensão no âmbito cja administração municipal.

3 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou atraves de er presas asso[ ,iúi a i i-ô
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no eCrtal :aía : ,.:.r:-r '-. rê5

propostas.

4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos segurnres doii,rrrl .,,.

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamei,ie creder-iiiaLiir ,, i -,1

poderes específicos de sua representação no pregão, confortle mooelo forrecido pela tli :;,1 .,i: t r, ,rÊ:
do Brasil, conforme ANEXO lVj

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendtmento ;s rxigérc,:. 1.r:r ] itrr : .. jü
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licrtações do Bi-asrl, coÍrtor,'r!i /\ti:il,
c) Especiíicações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constandc ijr r;,; , ,. I e

bricante. "A empresa participante do certame não deve ser ide lificada".

- O custo de operacionalizêção e uso do sistêma, ficará a cargo do Licitante vencecjcr (1,),.:.rôri . itt,r,
pa8ará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivaientr: ac reirr: i.rai
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxâ pela utilização iic., r::i,,.:?:
de tecnologia da informação, em conformÍdade com o regulamento operacional da ilL Bir r, .t-:

Licitaçôes do Brasil, conforme ANEXO lV;

6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, alem da apresentação cia declaraçáo i!J,;t.r!.,-. rr.
Anexo lX para fins de habilitação, deverá, quando do caciastramento da proposia ipr!i.r 5,. ,;r,..., reí
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regirre ME/ÊPP no s!slem,r t.r,11.r i .1 c
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prroridade do desen]pdte. Art 44 .- ,1 . . ,

L23/2006.

1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que tera ei,. ,,jrÍ,
se8Uintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas peios fornecedores, relativas ao certam€l

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivosj

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance Ce menc,r- ,.r.:cc

Av Beir<; MoÍ. ll.0ü0, Brtlr'loótio r\'4í,Nr Rel..rirl.:) - illr('j Cí)frtrrrirJ() ,, ,-if: .

Tel. : 1 3 3842. /OCú | rviv,r,-rin,..r!.ji r,,,.1 rÍ-.lLr-: i -..r-t, ;.,._r i,
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--, r ;r : habilitação do proponentê classificado em primeiro lugar;

- lqa' ;r- tr vencedor;

(i::: ' c).aminar e decidir sobre a p'rrtirênaia dos recursos;

: r.:ir ,it a ;ta da 5e55ãoj

rri-. irn:rai' o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

' .,b.r' r-rr.rcesso admir, st.ativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

i , (RESEí{CTAMESTOTNO §!5TÊMé. r.içlJAçÕEs !Â §Or5A !E
Âi r rpi-eras interessãdãs dêverão nomear atraves do instrumento dê mandato previsto o item 5.7

da à Bolsa: 1r.. 3 'eaonheaida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa assoc
. , (.';:1,'s do Brasil, :tÍibLrindo poderes para formular lances de preços e praticâr todos os
' rr' , r.\ ,rr !ite: U,tUt bli=qfg.!t.

ravés de
de seu

;.:: iegislação

: ,.. ,, :'i lr li- t.r-'.. io :-egi; .'rt:irrico ie dara nor meio Ce participação direta ou
,.i i,!: ri- adas à 3!L - Bolsa de Licrtaçôes do Brasrl, a qual deverá manifestar, por mei

mais atos

1.1,: f r:,gnado, em campo próprio do

r:r.: ' ír,r habrlitaçào previstas no Edital.

I - ,!o .lc cceraC,rT ac pregão, para

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendi

,t

'"\.r,. rq ê prêços, em ncme do licitante, somente sê dará mediante prévia defini

,r',Ê' il-- identríicação e a:enha dos operadores poderão ser utilizadas em qu
,.r',: ilLranJc canceiadas po, solicitação do credenciado ou por iniciativa da

, ii3sii

efeito de encaminhamento de proposta de p oe ances

e rr,u:ivr responsabilicjade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso

.r|r..iad.: :ir::tarnenre ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsá de
m qualquer
icitações do

a que or

o de senha

lq uer pregão

:: ;.,,-,sabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ai

.. i,r,, lr:ial Ê:jlos at.lj piatiiados e a presunção de capacidade técnica para realização das
' r- ii.: e'. ;tegal:,e:: ,f . r-r-r.

B. pARitopAçÃo ' .',

i. rlr:rcão nc Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio dâ digitação dâ senha pessoal e
.,.i ii^ rêil:esentante credeqciado e subseouente encaminhamento da propostâ de preços,
. , 'r. r :rç . Cc siste'ra elel rôrico, observados data e hor'ár!o limite estabelecido.

:rírrraÉqar acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

car,'ic resDonsável pelo ônus decorrênt€ dâ perCa de negócios diante da inobservância de
,i] :ag.rrs em,tidas peio sistema ou da dêsconexão do seu representantej

-,.,rr; -e-.,:or:abiiiza se ex.lusiva e Íormalmente pelas transações efêtuadas em seu nome,

-r-- {ir!aêi e're!"iladeiras sua! Dfopostas e seus iances, in:lusive os atos praticados diretamente
,i t.:sfnirírte, excluída a responsabilidade do pi'ovedor do sistema ou do órgão ou entidade

. it;.i:ic :r-rr eventuais daoo:i decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

.' . ':rlll

,r,,,.,i,nrento rjo fornecedor e dê sêu representante legal junto ao sistema eletrônico aa

i:ii)ar l::!te Pregão nt(:r€ssados cujo ramc Ce atividade seja compatível com o objeto

i:,,.-:tr ,-':i. \'.1r k;;r.Cr,-i(, ill (.t aií.,rllp|(lL: l5P CtP i1925-0üO
| : 'J!,71,r ;lti_r| i !,i!v.a,.ilira.:a).Í1]1l j(.j(.).5p.gov_br

,.t,..'

iLL"eorsa 
oe ,/



Mu nlcípiel de §i&"rtx ü*;"í"àtrsà',.-, i-
Eçlfts'lcEft Bfi!nr-án;'. .i. i6,:| .i

5 - Qualquer dúvida em relação ao acesso rlo sisterna operacional, poderá s'rr ei,:laI'll - ' '''
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR Í4i) 3097-45C0, ou ôtiãves cia .':'l 'r -

do Brasilou pelo e-mail

psop. gsrÀÊ o§s goeu§Á§r{T$ii 
')Ê 

}'iAÊlll t AL;. ::

1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por neic do sistema, aoncon.rit.'tl:r' ': - íi5

documentos dê habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obleto oferi::t irr I 
';::ó

a data e o horário estabelecidos pâra abertura da sessâc pública, quandú ent..r. - r,'' : t ;
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

2 - O envio da proposta, acompannada dos documentos de habiiitaçáo extgidos riesre i'.-,r1,". ,nr
meio de chave de acesso e senha.

3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documenta:-rrr il "''. .rJo,

ainda que haja alguma restrição de regularidacle fiscat e Irabaihlsta, nos teiff,os do a 1 - r"r!

123, de 2006.

4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônlcô ciuraí]te a ,.1 ::r :: : )o

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente dô perda cie negocitls, lrãiit( rá i ) I le
quaisquer mensagens emitidas peio sistema ou de sua desconexão.

5 - Até a abertura da sessão públi;a, os licitantes poderáo retirar o!'r rJr-:l'tl,' .- rrs

documentos de habilitação anteriorment€ inseridos no sistema;

6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação enlrr. ai. . , tas

apresentadas, o que somente ocotrerá após a realização dos proced,rnento-' de neg3.i':.; - r 'rto

da proposta.

7 Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante üelhc'i]ii. ' ' 'rtê

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerrrr-r. , r:: irvc)

de lances.

10, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔn:c.- :: i, .. .- ,ili:i
campos;

a) Valor unitário do item;

b) Marca;

c) Fabricante;

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações conÍorme especificaçac. ': ,,, ô.
Referência.

2Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratacja.

3Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais encarqor ',' e ',os,

trabalhistas, tributários, cornerciais e quaisquer outros que tncidam direta ou ,r'rf i: .r.,- .' r',o

fornecimento dos bens.

4Os preços oíertados, tanto nd prof,,osta tt'rrctal, qJànli nà ctdf,à oÊ .dliLú\, ! r

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dÊ plertear qualquer alteraçãir. r:. .r r' : '"-le

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

50 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar iri ...r ,ua

apresentação.

i::t:rr: r,,,!1:,§ÀÀBE§IuíÀ;qAsÉs§Ã§ri§rÀS§lF.lCÂçAOsÂ§lBôPo§rA§ § FoRMui.Àç.âÇ üi: :, i \i::

Ay BeiÍx M<]r, I Líl(_lü , Bülf lc(irio À4..r] Re( lrrliij - lllt(j1 Ci)rrlr)ritlil .r :1, ..

I*^i.: l3 384? 70CC i wwrv.ilirLrc.lnlDiid.:r i,i , ...)r:" 1r'

ntato bll. o bi'

I

i
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.: 'u,; da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
-r 'i :,r rldtcado' -;s:e fsilal.

t.: ,?t:r: veriiicara as propostas arfes?ntadas, descla s sifica ndo desde logo aquelas que não estejam
- , ''-,4ade com os requisitos êsiaoÊiêcidos rreste Eciital, .ontênham vícios insanáveis ou não
'r.- ,ir -s especificações técnicas exigidas no Termo de Rêferência.

,r. i:r ,.iia desclassrficada e oroposta oue identifique o licitânte.

...trl:,;iiI; :i. i rr i: '1nir',,i.t,da i :i,rgist adl nf iistema, com acompanhamento em
. ' ':.f5 o' càrticip:r're5.

, - , ::,;:Íic.lçan c.r prcirosiã nâo ,nrpede o seu julgêmento cefrnrtivo êm sentido contrário, levado

,r'i{:.iao,:àl:ão

ji-1reri,i.i irütJn^,aticar:,]ente as prrpostas classificadas, sendo que somente estas

-.i,.f,-,llilr.,-r:a car"p,, próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici

.dpd rc|'ilpÉtiüva, os lrcitâ tes cievei'ão encai'rlinhar iancês exclusivamente po

L.. -.1iiJ, sÉl1!.iJ imediatamer]te informados clo seu recebimento e do valoí consi

articipa rão

ntes

me o

n o

,: : :t,r cf: , .;.:lo c.lr oleroi it-eço por global.

' !our a.- .-rferi:c:- iar,ces sLrre:sivcs, o:.rser,,ar;do o horáriô fixado para abe

: i'rlÊ:r-la 5 no Eill::l
ra da e ao

.urÍ.rrie poci€rJ JíeÍecer idnce de valor infeiior ao último por ele oÍertadà e registrado 
-/,.

o aos lances

gão e objeto

m que 5

J ri,ri,i3i., .i d,fe!,rira; de'-a,lre: entre ôi lances, que incidirá tanto em rela
:í, :r. I el::::: 1. lro:o:.,a !Ue col] i' a .relhor oferta devêrá ser 0,01 %.

. i.. i.. ;.i :ir', iaCoi p:,ia n]esmo liaitante poderá variar conforme o p
'- rr.irú: r, -c .j.ifin: ' f.n: i'1;r-gi?m de l;nce pare e55e it§m

,,,: ;.ri'.r i, eni,i: d: l;:ce: n: pregãc eletrôn;co o modo de disputa "ãberto",
:: -i:, ::-:: r lrliccs e 5,.:ae:slvos, cc.'l rrcrrogações

--:.,,.: .-'.:bir::r '..rii Jureião d: ::z llliirutos e, após isso, será pro da

'- -,-1, .iliê-1'tt ,':r snjc hr:1v4: lance cfe.tãCo nos últimos dois minutos do período de
.:., -,"hr:.1

-:. r]ro.'ética C. ctiDe rJe lances, de ílue trata o item anterior, será de dois minutôs e

''...i,/rrr.inlr çernnrê cue hnuver lances enviêdôs nesse neríodo de prorrogação, inclusivê no
- :. - r,r i ntêrnre(iiarios.

' ','rê rôvôs lances na form3 csfâbelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

. ia:,e-' r.rrnpet,lrve:er.i i.r Lre hálà, prorrogação automática pelo sistema, poderá o
' ..:..:rr-:rí,1. rela eq,-,ine d: :nr:ic, !u-stlfia?damente, 2dmitir c reinício da sessão pública de

, rl i-. r::e:.:cuaao co rneihoi preçc.

.:,:-, a.óitos dois cu mars lancer le mesn"o valor, prevalecendo aquele que for recebido e

' ,-- ;r}le iro iugaÍ.

i. i:ans[Lrrro da sessão oúb{ica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

',r r: .oi,15112{g vec!acla a iÍienÍificacã11 do licitante

l.-:.r,'r;:.. .,t,.ri-r l.::-!r rlr; lli ir.-:.ir)DÍiij{l i 5iJ alrP I l925OQO
' .1 'r,l4.:) 1t.",, ; ;..,f!,.tl.i.:._(. fÍtr)flt:iü.Jtr).qOV.bí

I
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21 No caso rie desconexão con: ii Ptegoeiro, no tiecorrei' ca etaoa cúinileirlin.l ü.i ,i' .

eletrônico poderá permanecer acessíve I ilos ll{-'têr'ltes p,rr I ! i'c. f-rc:,' lllt): ra -' ài.

22 Quando a desconexão tio i;:ten)a erelrô.rcú pa.à t !'e;oüi:a' iois,:,:' lü r.i''.:

minutos, a sessão pública 5':rá lLtspensa e reiniciada s().acrlt" l:'c:, deaa-aiir.l5 i::ii,:: : '

comunicaçãc do fatc pelo Pr3tcei'o ao-< :articiÍ)antes, r'o siiic eretrclllc3 r-rl riiz.li.jc irâ";l i' -

23 o Critério de julgamento adotaoo setà ú mÊl.ror preço por 6iob;i, ior:f':rrri: deí'-r,;:' ,'r '
an€xos.

24 Caso o licitante não apresente iances, concorrerá corI, o \/alc' de qiJa ilro!'lo\r?

25 Em relação a itens não exclusivos para pãrticipaÇão de microempresas Ê ernoresa: (r".,'
uma vez encerrada a etapa de lances, será efeiivada a VeriÍtcação aL,to!'nática, i\.rnr, à '""':i
porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna p!'ÓPria as

pequeno porte participantes, procedenC,". à comoaraçãc aon'l cs val{ iE: d- il l-1r I J

empresa de maior porte, assiin aLrmo r:;,s dernais clas,iii,'-lia!, pa.a o fill ,. "i,.i,,
arts.44 e 45 da LC ns 123, de 20ü6, re8üla,Teniada peio Decreto ne 3.538, ci': 201-1

26 Nessas condições, as propostas de n':icroempresas e r:!rpresirl ti'' peq-'r il
na faixa de até 5% {cinco por cei'ltc) a'':!$a d3 melhrr nr/1i-11!t,3 ;crã-, i':t's Jet rl: " l
primeiía colocada.

27 A melhor classificada nos ternos do item anterior t!íá o ail.eitr dt' en,:ar' 'h:; ' ', :

desempate, ob rigato riam ente em valor inferior ao da primeira colocaoa, lo o":,:t ti'' ' ,'
controlados pelo sistema, contaoos após a comunicação êutornálica para rar'ltô.

28 Caso a microempresa ou ã empresa de pequeno porte melhor classificada desiri: '-':. ' .

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empres;l .: ,,

que se encontrem naquele intervaio cie 5% icirlco por cento), na ordem cie c:assrÍ,cai,;i., :...

do mesmo direito, no prazo estail€lecido nc subitem anteíioi.

29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e i:mpresi: - : 
_te

ue se encontrem nos intervalos estabeiectdos nos subilens anterirites, será íeaiiiü1,.i ' ,.

ara que se identifique aquela que primetro poderá apíesentar meihor oÍerta.

t'- .;:ri; *"!

..ai

:ie

,.i

ilo
; ale

1 i,r !'

j,_i;

30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preÍerênc a arill 1,1,,1,.i.

estrangeiro, o critério de desentpate sera aplicado exciüsivàrílente entie a:;,ai:a.l;-. ..,. i
margens de preferência, conforme regulamenlo.

31 A ordem de apresentação peios iiciiantes e utili;...1.t ..,.i:i ..i: (.ro, :. li':,t,'.- :l "
maneira que só poderá haver empate entre propostas i8uais (nàc seguidas.le õnÍ-i'(, lr.

finais da fase fechada do modo de disputa aberto.

32 Havendo eventual empate entre propcstas ou lances, . crítériD crl ciesemÊâ1.c :cr:. .i'

art. 3e, § 2e, da Lei np 8.666, de 1993, asseguranclo-se a preferência, sucess;i;, :
produzidos:

32.1no paÍs;

32.2 por em presas brasileiras;

32.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Ê'ált'

32.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevtsta ílm . r l,
deficiência ou paÍa reabilitado da Previdência Social e que atendam às regr;:; de ace;. ' i:..

na legislação.

33 Persistindo o empate, a proposta vencedora seÍá sorteada peio sistema eietrô,.ico 'J' if t
empatadas.

'!trl
, rte
,itio

:rÚ

. '-j 
j-l s

'jr A

r iJS
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ti.ls

.,rtO

a_1e

AvPrq.ilc1M(li.ll.i,,|.;ujl]Íl].]{,-l.ii.]|r(i]l..J]1]'.,,.iii:'-.,].jli'
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I ,n {,1;:)l i,. r.nvic r-lr'. lar,r:t:,:;r, !.:ssão púbiica, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

,, . rrltraprop. r. r( :i -i;.irtr q 1r Lanl'a ?t)jes: r:adl ) nelhor píeço, parã que seja obtida

c' cÍ;- veiacla a negociação e,n condições diÍerentes das previstas nesÚe Edital.

c :,.a.r 5erá reaiizada por mei' r1o s,;.ema, pu,'relruo 5er acuffipanhada pelos demais llcitantes.

:r' -r 5olicrtai-á ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 {duas)horas envie a proposta

, .:r últrrnc lnnce ofei-tado após a negociaçãc rêãlizada, acompanhada, se for o caso, dos

.c .:i:lrpi?mc r+ re., :1,:rndc ^ere::ário: à co r.imação daqueles erigidos neste Edital e.já

&&r*n§cíp§* de tr§hç tompride
Hsf&neÊu §*lrre*rio

ra. I]Â e{g.lrÁsi["rDÂb§ 0À Flops§TA úf$cÉDoEA:. '..,- ''

eiro lugar
aCo para

r .ri;,.iril.r ir: preço, c Preg(.!i r i" r ará a ia:;e .r' a:ett,]ção a julgamento da propostâ

d .; .ri;r;-; .j ;iegscr;Ç;!-., c p;e6oe,ícr exanrinará a prcposta classificada em pri

!.,r rr,. i.;-:iidJce Cc : cç: erel;ção to rnáximo estip-. . r- ,:.;io . . ,b',::( :
'e-'e tdit.l e em seus anexos, observadc o Cisposto no parágrafo único do art.7
'rfrfír.c n'r 10.02412 C 1-9.

no§9e

.: .;i r. ::: ^' : . - : -i . it?rd.'.- il: Cxizê']:],'l: essenciaiS deste edit

.l '.4 iarrd:i, ,.).irr.r rrquerir ',lue s€ iealize'r. Crligêncras para aferir a exequi

i;opi,jrd:,, devefiJc aprese]-ltai as provas oL, os indiclos que fundamentam a sus
'a' . :Ê.i r,aCe de :u-.per-,sã,t :1.t sessãc.r púbr ca parr a rearização de diligências,
' i i: :i-.oo5tas, : sessãc orlL.,lica somente Ooderá ser reiniciada mediante aviso

:1:: i::!r,tn:a,, vitte e qllatro horts de antecedéncie, e a ocorrência será rêgistrada e

u5

, por

tvos

eto
le

ilidade e a

ila;
om vistas
révio n
ata;

eio d

e

,:i.rÍando-sÊ como tars as que nâo possam ser atendidas na própria sessão pelo licita
"l.i;r:,,rc oe i,CliltaOe 3e Se,r refiesentAnte.

"e;ieqi.,rvel a ilrapcsta r r e ai)[esenre pre;os global ou unitários simbólicos, irrisór

',.ô,]inati:/eis ccn cs p!'úcos Jc5 insumos e salários de mercado, acrescidos dos respe

: :i,i LlLre o ato convocãtorio da licitação nâo tenha estabelecido limites mÍnimos, e

ii{:,r, ., fl.ieriê , r: in,,:"!,-ço;:s Je propi-reLlade ti.) proprio licitante, para Os quais

i:',r :i -('I;1lt.J;':r,: .1a rerr:t'lrereçáo. 
I

\,. J,riá i:oni/3(aÍ o :r;itarrte para enviai- oocumento oigital complementar, por

..r.:,;urii,::.i,s:(rri,r:ilir.ruj.iÉ02ir"ra:1r crri jJll pe.à de não aceitaçãc da pro

i:..,-.,-.r- p;Lit'" :c. ;, .,-ir?:,lc.J Jr:i! PreEoe,Io pü1 sc,,cila!ão escrita e iustificadã do

'l: I ;'-; :;rl )Ê :gCeiO'
,.if!-':ea:i'r iJ' i:r:las5ii;a;rrlc, r Pregn.rir(i exantinará a proposta cu lance

,i..,-'r : r i :'1, i i , i, 1 I :r f :.r. lL (, i(lili! de:.'"5:,.Iiú.;ãC

' -',-|:i1ai].
Preqoêr'o sr.,sn€'iílera a ies5ãc, rnÍormando no "chot" a nova data e horário

,. r.. , . r,:r,.r r t' :,. i,.: --. Ca .,iji.:ry eletrôfticc ront,"aproposta aô licitante que

I t.r r-i. \/r^tf,ja..ír rt- c frfi. Ce r.:i_roci:.. : obtercão de r"relhot' preço, vedada a

, :, r, ,j I i.,j.:-r! l: :.:t,_t;, -;.. nit:tc ft,ll

.. r,.llír:i::3-.- .r!: ú !:riitr,'r:r,Í.-r nãc ailei:af; prnilcst: e passal à subsequente, poderá
,i_,:,iir, i ai - .ti ê sÉia ci 1,tj., ÉrêÇo írrÉrrrcr.

. a .. ,:i r..1,, .r1. ''r. ei r a. : ;'ç:r"a, no::le',dc :e"::crirDenheda pelos demais licitantes.

- .,r- . :):;,.- t-. " a-,)i.r.t.,.rr -5:.S r: i_raii':cja:; de pequeno porte, Sempre
':i.- ,rLr ,- .-,j1lr ,: :rLr::j:':;- ;ubseqr,]erie, haverá nova verificação, pelo

, - eL ',,i. ,.. í.1c i-ir.-.isl. l.ô. arilBis ,i4 e 45 da LC ne 123, de 2006,

-'i i.. i

'- ,',r::rirlt: /:l' (ll-ltr I li?5-00Ü
r. i I.-; -:, t ,,i,.:)Y.L,t
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Municrg:io de ilho ílc-f"-t- -

Éstoncrq ooineciri';

14 anaerraC; a "-nÉlise 
qt.,t;r'r I :'-âi+,''ãe d: r:r:rD,-:1 '

obsen'ado c Cisprs.tc nesie iÍli'ri
'l

ta nctP

cartóríLcafipSten
ítt lÇ l,reqç( ,,

!3. SA HrrE?!"lili.ç.(O

r - txtcÊr,lctas PARA HABTL !Âc^ú

A ernpresa ve:,ceCo a cD Pi :i;ãi 0 r',ri: ;t,i :,:.':ar-, ,.;,

orictinal, par çua lduer processo de çqpLq- autenticadd por
outenticsdü mediante a exibí_c§ 

-a_ 
d o s a r i o fig!1pg1g_ 99 :lt 9

segrjintes docuÍen',os :om3:ci-,,:ilir, :;: dr: ir;.b'li'-i,.:-.-:; .'íi,-ic -i.-.:r .i
etcârninhados 2erc ..-m:': l - '-,:..c1ê;!f;!: -airÊ .i-' ': : '. F- 1.; '

t:io

exemplqtes publicados em órqdo do lmorensa OficÍol e com voítduec nü riàid .i. iú-rii:,.
"ilc

'r:l€.-
pdrd u Prefeitutd Mutliciti üí úc ilhci {ú,t1L,ticiü, no À!e,ittit, tÉ.,rü ,!,

,ti .iÊ

Av Beir Mür. l l.ü00 [Jelr]ç(i.i() rúriL) Re,..,.,.,1i(, - lif ,^.r a-r)r'i1t .i rl i . t\l
Tcl.: ll:l 1J842 la,Lrú i \\,u..,\À,.lli,üí ,1,rrriri j, r i .:r , ..

Recanto, CEF: 7.925-COA, *a
Comissão de Licitocão, ob:erv-!!1"d9--a-.p:gp_ ns--(ükL1ç9!,1:g_1_ {iil._.a, 'y!a:.. '
redlizdção do preqãa.

2. DOCUMENTCS DE HABIL 'AÇÃO

1Osdocumenlgs relativos l:ral::!':?,;;:, ,,e,,ãi pcj:L . :.-'- .rÉ.,..i-lLri.i r:,:
no máximo com antecedência de 180 (cento e oitenta) diãs da abert,J,â ae ,: .:ã,: r.;..: ,

1.1 Os DOCiJMENTO5 DE i-lABr!-ilAÇÀO pertirrentes :,- ;;.lo dr L'tit..+.i, . . t)t::..,.'.
seguintes:

2 H abilitacão iurídica:

a) Registro Comeícial, para Êiililr L);ri,nci., ií;üal;

b) ato constitutivo. em viqor. dsy!dê.OC_0te__fgg.ls!!e!,9, paía as :octedao.r cui 'rit, .

sociedades por ações, .,riori rl:rnhado do: rjocL. '-',. i .: , , ..... .

dministradcres,casonãoscjãe:riegurpcr'â,-:iiã0C?:.i"-a.'n!:iarr,,,'riír,

) decreto de autorização, eíi se tratanüo alc 3rnpre.:i: Jr.r :jcll:l.]{t!- ,:-,, . i ;.: l
país, e ato de registro ou al.]tôi:ai:ãc cara funr:ioirai.-.:.:.:, í"\per-licr. :,:ic:r.:,. r.

atividade assim c exigrr;

3 Regularidads f:sca1 e traba'hista:

a) Prova de inscrição no Cadastro [tactonal de Pessoas jur;cicas cú 1"4;i,isrérii] ,tiê r;rze- r,

b) Prova de inscrição no C.dastro dÉ Lonino.,i,tela.-,:ü-,,..i.
houveÍrelativoaodomicÍljoousede do licrrante, pertrnenteáosêuramu oe a.ürddi:É .-

objeto do certame;

c) Prova de regularidade pãra com a Fazenria teoerdi. írela aÉ,rÊseriri.:j.r :,i f .,.r l
regularidade de débitos relativa .r iributos Íederais, e dívitia ativa da União;

d) Prova de regularidade perante o Furrcio de Garanir: 6':-rr le,i,pc.rÊ,-,;,iç;, .
apresentação do CRÊ - Certrlicado de tseg"iàndacle do i! l,
e) Prova de regularidade perantÊ a lustiça rio T:a1,. l:, ,,.:i. .',.:.i1',.'- ,

Débitos Trabalhistas TCNDT), ü', L.:riidão Positrva com 3ieiio de iiegar,,ra. -,, i.r.r.,
adimplência perante o reÍerido Orgão.

lcaso o licitante detentor do mencr preç3 sela qualificaio comJ m lcfoei'n !rir,lr C,.i ('i1:
porte deverá apresentartodã a documentação exigida pa't e+eitc cli corni:io,rr;lic ,'
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabtir.aci,)

4 QualiÍicação Econômico-l-inancerÍa.
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Município de llho Comprido
Estôncis Bqlneária

.:1.: ;legqqya{9 faiênciq, expedida pelo distribuicior da sede da pessoa jurídica, com data não
:,rf.ttll.e|Ige.''tI!:]l jid(':!c lri gnrL.a itrr; i ,ts,ã; cro pregão

'.- iica a pei'ticlpaÇão de ?mlrêsâs en: rêcl'pêracão judi.ial, nos termos da Súmula 50 do
, :',lia5 dL. tstado de 5â- 2ar,l.r, i-riedr.i,tÉ ariesênLação de certidão de concessão de
. .i-.r.rc,; . i--a50 ã empresa en'r Recuperação ludicial apresente certidão positiva, se faz
i i. . int.-i-essada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo
' .,'r- úi.,-, ",goi, aftÇ a cor'r'provar sua vtani!idade econômico-financeira, inclusive, pelo

l.- r..:,,,, , (.. ,:ir,'r rrf , i.t.,ãoe:c":tnircinatce:r:sestabeiêcidosnoedit

i.r f, i "' t!". -r a e-'i1q.1st,e&e,stq.úlir{ça, e d e :qq,íq res t)fisável técnico 5 e ntro do

,,':e :,f it .lr lrel3 CREA - Cr:.selho Regional de Engenharia;

.. tirr;Lii r': rerr[.a e,.,rar; Co{s) por oes:(; ]üi'iciicê Ce direito público ou pi'iv

.,:r:: io iiJ.i ,,e,rtJ s,r,-i,!,-.r,Ll,iO Lju ül,jelc ia.rrni.ratr!e is e/ou siriiiâres) destec

riri)í5) deverá (ãc) estar n.ra!rsi,rf;,r'renÍ(, Êm r c,nre oi licitarte

ue

'.1 - ait t"
.t ' .rr:at 'li

il _:i- i
:),:;r;r:,la ei"í] :.:pel t,rnbrirdc a su;!cIita por seu representan legal, d que

lirno, pengos

rendrz, a parti
ou

dos

V do artigo 27,

te, assegurando
ica Ce qua lq uer

, . i rr,r.rltu, ír ifr.i.rc XY)íllr..rrtigo 7s,la a.r'rstituiçãc Federal c/c o incis

'-i ;: j. 1'1i1,3rii;1;,. ;rencre! Ce 18 at:rs en' trabalho not
--j-t t, - j: . it,..pod:, :hrl^l :ar..,X ir? crndicãO de ap

i ;ba,,'9-l t! sri.rs alter;.r.õ.i, :-rnÍoriÍie inodêio ÀNEXí) do edital;
i rr. :',r idirei ,ii r;-ã:l-, ê 5,rbscriti peio ,-epreser,tenle legal da licita

't.r ,., li.,;:.;.,
i! J :,, 1

:it.rL oL ai.).íii:,- ccr-.,i Aajrninistra;ão Pi
1.,:.t lt.

t.,- ,,1 r r :iri aoniiçae:
. ,;, -ir: .;c ,)r:etL ,1; I ci :.lção cor,lrlnrlc ilcdel! AiülXO do editel;

''- . .r:1, -. '.i.i,..:.r1),lr-rt a,iirl:..;-l J:ii:-1i-al-', corn a qualific

. -. - -.;-.1ú. - 3ar,;l t:,i, ,.1 11o CFf a, :r pr.lrcl: 3Liói . ins'aruri,]ento d
aç CO

e n-tan atô;

o Edltal, para

eta e

bem

, : ,,-,.:- -:).) r. aiii,:rne,)tr : ieEulandaoe frscâl e trabalhista não impede que a licitante
' r' 1,,, nci] { r')., j.rte Saril deciaraoa venceoora, uma vez que

i _ ra: xPrIii;.,"oi it.!

', ' :,{ , rii,_,( i).irij :.:Ir rrr!. ,.: itjo..reraú !rr durilar,Laoos rrn ortgtnal, oor qualquer processo
, , l. -i:1. ,r,.lbt,a:tÇac êr. .,-t:ic la tni,)íens,t cft(,lil cu 3lnda em cópia simples, a ser
^ i'i-,J.,::-ol'Êqurre d!. Asôio merliante conterencia com os originais. As cópias deverão
.._ '.,., ";ê i:'.Ffliê i:'at\,ei_:

.i, Jr '. , 1: ô,leiio o? ..-i,.iiar,Jai lic rantÉ,s, em oualquer t€in'tpo, no curso cia licitação,

' - :, , - , r eitre'j ,e.. ! Írnd,-r l.e5 nrazo para atendimento-

ai::r:r r-l,i: lrtc s eÍn substituiçãc aos

, ,: i-,,iiri ,rrrlL.t / 5ir . i.ifP : 191r5-00C
r ... r, ri.i t).!1.)'r.i.ri



§É
dvl,

, .,*.: ,* i"*t., -s.,,U l r,l i- ! |J r t- §rii tl; 1i i,1 3 r, "' Ír..É,"., .- "
rlI {(l t--*,4iJ r, *

3r:!n's.Ít::t'#rlt

:'l

7 A'.^'ia de quaisquer rir:: j::,,.'ir'.,ir., u:\: r:i', : .: .

ved:da, sc.b,l!.ralquer preta'rta : :.:.x r:.!i. ?: :r::,: :' í.',t r'r- " ')!

para a habÍ!tieçãc
8 gs dccufientos de habil;i rl:í. "r'.':r 3'':''1-,,," ''i))i-' t'
refr:rindo-ss ao loc:l Ja sed,:: di: .,:: ',i r:: ',li .,::,":r.
refiraF à rnatriz e c,i:Tos à lirri' .'r:r.í i:i-i.'ü illi i ' 1r '

Ccct!,'r:entos referentes à habllita(.ào de';erào ser apresenia,:lns ern rcrl):' ,r.'

1{l

.. :i
'1){

]L'

i;:r,:

.,5 n

-ic

'le

:.4
':']S

nt e

le
:la

--a

üe

,!.:.i

'is

con:pr:vaç)c ,:'; reç:rlarida;r: '.t:.i :e::. ;..i1r::i' ''' ;: ''
corresponderáaoi-nom3nt(l:.ir;].]eíj;;||)ii].1i]i1-i
ig.,ral perÍodo, d c";terio rl.: -;rrrn., .rci . f:ar;t
parcêlamento do débito, e i'nrls::-r; dí:':'el:t,.ii: üeI'lal" 1:T

10 A não regularização da Cücun",",rtrrã:r rnrDlrcar'á -r1r-;;1i1,.'r;. 5ç

I Em se lr:tanCq de mii.':]Êr.:':..i :r' .n'.ilsa :i:

sançõÊs preyistas no art. ?l ,i; iêr E.6:6/!'i. senrlc 'a-.1r.,'lr

tr
1

êss

-: I -:'1_ '

i:i', .i .:i.

.l'r":if0 à

remanescentes, na ordem dc :i::-.rilc:.-:,,, JJ: r ã;:; i -: - - :.- lt i::

ll. A declaração do vencecio" ;c:'-ilJc:,; .i:r r-:'i .-; : - ii, '.: rt ':'rf- l...' "

12 Caso a proposta maiS vaÍriaic,ir -;ej; iri.'!ilíi-i )!r r . . L ..

de peoueno porte, e uma vez coÍ,statad,1 3 existênci2 .l: ãlq,-rffa regir!aât
fiscal e trabalhista, a mesme seri cçnr,,;riad: p:iê, t'lo Dr...i,- iie ; l,:ilt lrr; r

vencedor, comorôvar a regulari2a(,ão. C prazo podera re! pr.,íi,ró.,Jo ü.,
administração pública, quanio rEqueíida pelo rcitante, ,,'!J,i,,!t.r apí,:r:r, i;,

,}

-: :

13 A não-regularizacão fiscal ê tÍabaihrsia n., Irazo r-lr':]vi.r:, n, sLrilrr::, : ,-. rr :r --

dolicitante,semprejuízodissalç5esFír:\",stdsneJt::iii:.,,s€,1ílLt,i.,:i-.-, r.,.'
remanescentes, na ordem ce classiiica;ão.5,:,, aa orde., :i: i.lir,:ir . ,(.;:;,.r;. r,

presê de pequeno porte ou sociedade coopêrâIivã riir'-i alEuiirõ risifl,-:, . , i -.

alhista, será concedido o ÍreirÍ'o praza nâ.3 regLrl."rira.:êl:

Havendo necessiCade de an.:l sar r1i,'rxcio:,1nientÉ o! llci.!nr.r)i,]r, r{rÊr,ir ., !
ão, informando no "chat" a:,',i,a iiat. e loiarjc pir i,.,r,i.t,.,-,ij..).,,.1-,'"

155erá inabilitado o licitante que aão ccnn!-ovar sua l-:aL',litaçãa seia roí ,i.:: r r --l

documentos exigidos, ou apreserità-los r:ir iiesacor"lo ror.: - estaictti:t:iíj i ,.: e I i:i:.

16 NoS itens não exclusivos a rnicroe'rnr?lec e er,rlnrôq:: 'l- n'ir!!'r'^ ^ -{.

haverá nova verificação, pelc siltema, cl: r,.vei:tral o.:-, i .-.r r- : .' i:, i

45 da tC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplir'rit .r rt.r:, eiji.,!,rrl!!rdu , r- -

subsequente.

17 O licitante provisoriamente vencedor em um iteri. qu: ?stivei c3n.c,'i,.'r:-r.: i:.'
obrigado a comprovar os requisitos de nabilitâção cumLiiativamente istc , sa,,,.r.,-i
item em que venceu às do 'terr arri q"e esi,veí a(,nali.renciú, e .-.),irir: :\.:r:,,,,,.1
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

18 Não havendo a comprov::çãc auirlrr!ãi:,và tla-i reqü,ii.aj.:., i,;si,ri,,ç,: ,;, ;-. ,ij,, ::i;
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(rrr) sulrcierte{5) i)arâ ,r rrair;llr l
remanescentes.

19 Constatado o atendimento às exigências de habilrtaçãc l,xaciâs no Ediri
vencedor-

15; DO E'{CÀiJIINHAMENÍO EA P*OPOSTÁ VENCÊDfiRÀ

Av Beircr Mu, I I ,ü(-t0
Te: l. :

al-tjr:{r( !ti(-, ,\.'1()(r ( t.
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Jl
J[th"rnicípio de llhtr Comprido

Estôncio Bolneório

ri,rt t.::, itltla!!e- jecl4'êd! t,e1q9qô r cieverá ser encaminhada no prazo de 02{duas) horas,a
.,-í.: -, ; I ? , .,t ú t, , e J:,, r1.

,,;' iril,,-: pcitugr-te!â le*ilcqrafada ou ':ligitada. em urna viâ. sem emendas, rasuras,
r ;c:;t;,rlve!, aievelrdO e Lrlt,rid i(rlrr.r jcr dsrrna!.ra e á5 dEr-ndiS tUl-rriCadaS pelO liCitante OU SeU

:rlr!

, "c':,:'!c lanco, núrner: cii aonta e agência do lic;tante '/encedor, para Íins de pagamento.

i : ,-r, Ce\:.', rr- dcrrin ,tt. ili ro: áu::s r ;,:rá levada e rn ccnsrderação no decorrer da

i-:':rl:, ! raliaec:o cie e,re'tLrai sênçãc à COÀJTRATAD4, se foro caso.

',,r,.ri:.'iciji-ôc: cl3 cb jeÍc ;cirlloàs na plcposIa, {ais como marca, fabricante, p

i. -t r, i aira

:-.r'rrr :iltiêssc; irÍÍr rri)ild; aot'r{.rnle rracroTial, J !alci unitário em algarism

':. r. i â I Êrr.arts, 1;ri-Í :: rli ioi .t! 8 Á66t'x)

rqcedência,

e o valor

,,ii^.;. .,'lt '- Js:.1 .i.-r r itj. os s c írre(,- Ê:jbal, ;:e,,'alÊcerâo os primeiros;
lilrala.'C.s : ._:, \ji,,or:j n..vrl-rprão esteS ú

caso de

.rn os

nte
Itado

uel que

rta nt
es estarão

:t.y 'rrme e p!-caisã li
. il

rada, rlgorosamente, ao objeto deste Edital, se

C,r'ir ,'f ,.-i lz:t . ',tl{,t.na^1o a mais de um

pr

ê i,.la,. .t rÍ i. .-10

, a,ra:i:1 ii{,.r,-iea:r .1o5 Ir'n :r oe\iÉ Eoilai e sêlls Àneros, nâo Sendo considerada
;. .]:, ê:f..rírceçoes át c':' i,iaj c,Lr quÍ-'.ita:e'eÇâ;in,:uia l proposta de outro li
r ..r.: :iri :iíiirÉ,i1 a oera!'l!!ú oú obleta,, c vator e os documentos complemen

, .- :i!.. -fós l l.ro:;rcicg:rçiio.

16. uOS ÍtÉ.UR5ú§

'/..,n1e3: i : !:c.rrrLo.. : .rr-r ,1? regriiiizãÇàf frsc2l e tr.balhista da iiCitante
.ri:.-: .r - É are ,jÊ f,, I .',--,i:e, s.. TC a '.3:,o ::.:r". c;ncedido O prazo de

:: ri: r C?fr:ãc1õa<) É[rtende recorTer e Dor quais rnotivos, em campo

ua lificada
n tntmo

, isto é
rio d

'i ,'a, r '..r, . r. Dr.g.lr.ii,rr r: illcar a tenrpestividade e a existência de
-,-r L,rJ .:rn íeacrier oãi',1 :e:iü,r se aonrite ]r não o iecurso, iundamentadamente.

.r, , .' r' l: li ':.- ri;ai- ::i.i ,,rên:s verific?rá as condições de

, ., 'ií.- ' fi..;r', ril\ ia'ê, t;);rrt.,.la r:lrtarr c r.rílz.t de;rês oias para apresentar as
,-,.:r,.,. i.)ôir,-r^i-O, í:C: .ir, ,i< I li-'t:is ,l,uit:,i:te.. :":le ,r:gO, intirnados para, qUerendO,
'.. -.rrrr:róes tamnern pelo sisrema eletrónrco, em outros rrês dias, que começarão a

. i1,rri,r. ciu orazo do 'e.üri-^nte, sendo lhes assegurada vista imediata dos elementos
. ., :. , :irü.,itii,lli.',4r

: r', !!! :):' r,iJ,le,-ei., 1_, n .r.-. ii-t,,lir ,:1.;;r: t-tereSSaCio:, no enCiereçO COnStante

X7. DA III:AiEliTUfrA T}A 5T§SÃO FÚâLICA

t,li:.ê"'êâbêr+a

".- r,-r!./;-,.. 4,- ' te.rô ôt,;t.r1ô irnt.:nc-x^ rle recorrer impoftará a decadência

,1r ..1.r I ;i r.,. 1', , lt25 COO
.- i-,;r-.. t. 1!.it a-ti)t a-rt



firturircíp** (.r'*

Fqt*qci<:
,;uitü tlü:,;;i&,'
Er.rln*dri-'.;

a) Nas hipóteses de provimentri o+ rÊ.,.,.se 0',,.r revP,' áii1,i.i-;,, ot.,iüi. :r,
pública precedente cu e:n ir'. r r _., :,...,..., t i t-i, t, ,:ri'

ato: a;;.iiaJc: l us q,e i.iê;,. r.--, i,:,

b) Quando houver erro ni, aar:r.,:,Çâir ij., :'íÍ í"') ie.f.,r . ;:,':,il ):-r at-

verirecior nãr as3ita: ! .onr',.1., :i':.-- :r.r ','i'-'','r"' .:' .::". ..

fisciil a: trabaihlsia, ,)o:! iÊi -,::! ,r ', l..: : f '.

procedimentos irnediatamer!aê -..:...í) :,:, ,L' -i,r:'. '. .

1 .i :lo
,5

. L.)

.'{-,

'a5
.t!r,

IO

3 A convocaçãc se dará por ,,r\r;) r-o ,r,,r.- .r eleiri,'r -

proceriim"rt" ric:tatorc

i; JÂ ÀI'"rllütiAÇÀc ;: t f:.4:ri.f'$-:.üã,,:

1O objeto da licitação sera i,.ij.i.l,-áúü,.-, :i, r,,r:,,í,,,.,;.
haja itr:e:'pos.ç:ão de rec-r,,:,, :.r per:.i ,r':-o,i.i;r11: -)ir -.:'-r i
a preseniados.

2 Após a Íase recursai, .:Jrs'.,:fida r ,,:g,t-'rC.':c' r- : :',-'
homclcgará c prcc€dirnÍ.r:i . :.,.ri': ,:ir;:..

19, fiA aCI{ Íiii.' 
^t:.iL

1, J ürgão L,cta;;e .o.r.,.r., ã -i.-...r ;'.rnc.J.
consecutivos, prcceder a as:iir;atir:'ir ur,i í,irtí.:1-:r.

2. Se a Licitante Crasslfic" ii, i: r :.i i,._ i 1 :,i;. ;, ., . i _

contrato, após notifi:ação frc' a j'-í11ü ç;rJ 1êre.lo e dr,,i:,: .-1. ;),'..-:..),
sançôes previstas níl Lei Feair-:rl :t i' !:t't' r , iar, , l

3. As normas e condições :st;:rl'a,lrj:i{rii r ocr ite ELail-J: ,.r f cp,rri . :,.i 'r,
condições necessárias à fiel ,^xer:uçãc do objetô destn ira:a;ãi) tirar .rr ', .. rr
resultânte desie procediifient!:, rjo oLi:i íicacrdr-. rri,i i,r-.' s. .j '..,.:i-:, : :. r: . -

relativos ao objeto da r;iitãçào, ní,j ri,!iije! ia ,:r,'ltr'[./ .]r.rf .s,iri..r:r i-rrÍ:., 3, . , .r .:,

4 ConcluÍdos os serviços ccr-trâtêdos ,: pr'iizc ie, r,. .r, fir r). :l ri. 'l
escrita da CONTRATADA, sera Íirmadc nri:s partes o 'erí,:. de ;r:;11-r,r1çr"1 11, - ,

do presente certame.

5 O receklimentD definitivc devr:rá ,-:.,]:rer .rc pr.'r'r -. ,rü , i.:,,,,...r, ..-
comprovação, atesladapela iisi:.diizaÇ.;(.: Ja ;!jÍ\IÀ/i,Á),r,. ..,;-: -, !r,_ri
estrpulada no contrato a ser ÍirTraúo, ap.rs a constataçàL. n(. quÉ i:1 Lt.rl\. i"À
cláusula 1c, mediante terÍxc ilr: .rI!tâircliiCe, a::,in:d,r al]r;r t:r;:':t?:;.

5 - Da Subcontratâção do Clrleto

6,1. Todo e qualqucr cor,'.rJtú .Ji 'J- :r:p. ,r.jcl
submetida ao MunicÍpio qüt: , por s!.r3 /ez fis:L,daia c :r',',,: ::.re . r,-' .. ,i..-: -

concordar, devetá dar anüeli;a :r:,rir'ii:

6.2 A CONTRATADA deverá comprr.:v3r' içguialrijade rLrrii:;:i Í;:.i..r', :c:. !'r ..' 
L I

dos ltens 7.1 a 7.5, para todas as eí'npr:ses ê serem sub!:i.r::'; ia,i.j: .

6.3. Esta Prefeitura não reconher'erá q,raiquer vÍnculo carT-. :r.nni:tr;:.1: :. ,J( - ,ri,.r .

contato porventUra necessái'io, (lâ nãtlireza ter:íita, eirll;ai.f.a-rvr ! r:;:11,,: , ,, ,:"

trabelhos realizados sêrá rnantido exclu!i\,ramente ccm :! ,:cr'rtratâda. qr::r : .,:r: .,: .i, :

têcnico e operacional e, tambén , por pi'e:uizos e daoo: q"e ...Jcrr!,.rã',1 ( .' : . :. ..

...i_:ja:i

., . ;t) .

;., iti.' ;L.,..

iJ

e

Av Bnitc.t *(r,. 11.'ll)í-) i}!:if ".:r!r., l-l{xlu ]it,.- . r L i . i
ra,i.: i., :ig.i;t ,i(tür,j i v,\ 11,..., .i, ir,.r,r

,eí
'liJs

,L-.al

\
1



/r^/7

iL-::Jl.:iCãal

:., a i,,i .:lí_1i:

Je ser-viçor 5cr:enic pociera ser efetuada com profissionais ou empresas
r-) ll r,/i,.,Â i Lrr Luaiic,',ãoti-r ir-oconpa.i:iei acT,r o serviÇo que pretenda

stável,
a Lei

&Âunieípio de
tstôncio

llhcl Compride
Eslneório

,i .ir nf^rj.!t.r 1l?lr'!r.ata. !?ra C Contratol:

: I i r. - . rt-li '1- J:!'l,Êi'i,Ê cerl.in']ê, â
'. ,;.)la,;.

.<,.'.ari:,.lü piesente prn:cdimento licrtatôr'ro. permanecerá vigente pelo período de 12
.. .. ::1 '. irãt:r .ia al S. 1al aerr,cie Serviro) emitida Fcio contratante.

.,1-:'rl.Jr.Í.-alri.t ,riffi
. i-r-,i rl{. ;]|ajeiiiil, , .:-,ô r.:ênto iiÍ ita.1rr., poclérá ter sua vigência prorrogada, nos

i ,: :,.o io,!L,,ro ou força maior, devidamente
'ii .,.; r,r. riôiírên.l).:r.r,iteIrs-ce da AirÍ,,nistracão Mr.rnicipal, e respeitadas as regras

: , - a.:. t .: -. :, ,i .:,- e s,t:l , a1i, r1i1 ).õei OOSt,^riOreS.

. ,i'-:-'-|-v-:é-".r .. j: ' . " §:- . ).i,{fi.

. i: . ,i::raii,.ciial,1,-'.: a : a.ac !ropcst{r a t?. aontr?t:tdo permanecerá fixo e irre
. :. ja,ti',i,trll:r;r\.,t tv. , ,-, ::,. ,,a) tÍ.,a C..,ili.r:ÇãO prevista no artiSo

, :i.,,:ii,.t.rr^j,

2:{ . úÁ§ Slt.},iÇr3Ug

' ::. il. :t-- ae -t,lm:1, não mantivere
.,. 1 a rd:ri,n a er:: rriO d3 !.e:tÊnte.rtroaesso, ca.nOortarem-Se de mOdO ini

: ..:i- i..- -, : 3F3! l'res!laridades, para as qU

sua

neo,

': , -r, '^ '"..""' i . -l: '', .' , --1.,,-i{ .el :rpli.3dâs, COnfOrme O CaS

:.,i " 'a r,i:l a; i'enêr,:cão dcs clanos causados ao Orgão L crtanle pelo infrator:

r i lrr / \a.,- .r:

'_ " i:, i -l

I. ;;r,., ,:;,çJ: ia li':itante n

h a

esma se

pre5ente

ed os que

',,,.,-i c :,, eitc Ce oPtar Pela de
à ai1:i?nte. o,r se não houver sa ldo,

- -. ,. - .: .t -i' 't::r-ão públic: pcr período não
' ' i" ' , ',::- ' -:.li,r ,: r.rls -r:. :-,a C.rdasi','J Municipal, pelo prazo de até 5

1r,.' ,ri-,,.r- -, ,-'n. Írr:srr:r ct; frardar. rnÊdiante ajuste, combinação ou

r. -.,r.,a r :;iri.jr :,vc dc iro.-e!:c lrclratorlo, com o rntuito de obter, pâra si

i .t l_.

- / :; -:,riri i..j' . Á:r'rni., ii,aç:o Pública enqUantô perdUrarem
.1.. ., .,,, JJir tdçàü pe-ênte a PróPria

".ê 
..' . ,:,' .-* pt , aue o ionlrataoo ressarcir a

', t:, , , -:): -lÍ..l ra(ra L:cm base na alínea



AAumicíp:E,; d,* il?i,* fr'nr.n{ g'i': '
iir;;tr'ü:1í'üüti-;

anterilr, Je,rer,J; t- :,,- ;i - - .: . '

comL.ir:icada ac iaa,,:j? -l'r l,i. I -i' '.:ir ilti'(l-,r'. 1;.:-i:'

i.,- 24' i)1)í:lriJl:"'' ','. -'! 'I,. 'r+1.iir "l' aí'r;'1 -" i

1.O objeto desls iiciiir!ãa .,.,,,Ír! : ,'r' : .. ,ii: r., rr.i )t -.! . .,

contados Co reaeilirneíltc i-1 ,ilrj?,-,r-r;.' 
. 
r'", ''.q,..ar!lÍ." r' ..". l:ât\il!'-lr "r'..:l

de aCordC Carm a! es!ecifia?aÀq< r,,;r219 F-iÀ3( .a 4t'1f,r1,. r,..,,'

irnplicará na nàc ace;iação oc n'.:l-ô

2.A entreFa rlo c§j-'1'3 de5i:e ii.iil:çiÇ irf"e':' 'r.i' ,:irt? ' : :"' r:' r

Entidade PÚblica, inscrita n'j LNÊi1i!lr rr'6riC-]78,1i6.:'.:-r-,ri ;ei.'r;;''.r,
Balneário Meu Recanto, nests Mur,tcif,ro,le llh;i aompardii, I'c i1r'iarlar ':i:;i:t': ':, .

16h00, correi'rdo pôr conta ia (1-,'r ril,\, --â 'i -leri'i-\.ir i:;-:':ri,:-

tributos, eiililrgLs iiabariil:,.;,. ,: r. -i.':, .. --.u ,:r 'Li

3. No êto da entrege, os rn"te-'; j ,eL ,- ti ' '| :t. ! i ,. :',,i ,. 
'

cieste rnsirirrnÊiiio. i,:i;i,:jdi. r"ir j" i -i. -, ,,-i q., -rlr l ' .

Prefeitura \,,1.tr: aicli ô llLir' -. :-^11'r r: . :

4. tm caso cie iláo ace,taÇãLj no ,rüjÊtü(],]!it ;iLg;.1, ;'ti., . .-ir. 1/\ ri '1 i: :.., l

lonoprazld:.3|1tliÍl::).,i,'i.'.:.1.,',:....'
ilrediiltamente, so: lena d't nf r:i!!ai; ''-':; jilir,:'J?:i [rrcyi'ir': ' '}l'i"' elji'] l

5. ConilataiCa5 irr:Br,la:idarll: no fi-'!',tr'1.:';rt:i'f:' ::' !!",.r-i.c ii .,!:1,.i i' r- '-

5.1.5e oissei respeilo à esilc;ii;,,-a,jàú "r,:,iá I rrar ir.i-l ,: ,'i, .,,,i .

rescindindo a asnatata;ão, síi:t, | ::lii:,:,;, 1,.,, ,.: i ir-r; .-i :. : . .' i, .': l,

5.i.1 5Êdister respcito à j,f:l :, l---,i: i.j:..,r ::': .,.'ir '": .l':-: r-: .. ..
adequação ot r"Êsc:nai,t a cc"rra :,Çào, :Éri ;rr,-: ,liuc ri?r pe'; i!aji'la1' ' '- '

5.1.2. f'.la hipótese de complemerlaçãl ',' 
; --,r : cl : q u a :.:; :r r.ill!i..,':rl'irrr i:i I

com a indicação do ContrÊt?nt.l .: ;. " 'i nà'rir' :c I '' ''7i'l i;':'- rr'r:r'r-

escrito, mantido c ci'eço iniaiirlr:i1ffe i:inrl;laJi

6. A EmC.e:a veqCedOra a.: - i".i'..r ',\r: /:+ ., : 1"rr.i'," -t- -'1 
i ' r /\ i\4 

'- 
r.r i : l

atendimento tendo em vista o inaeresse ,!ilitiir.

:5. !);l.5 '*ülE!Êiri- i1 '
1. Do N/ u nicípio:

f .i. Atest3r nas rotas fiscai:7'Íati,ras à 3le'ii\a entl'egê (lír oi t.'lo t'rii;i I ':ii.:'- .i

1.2. Aplicar à errp'esa'lencr,ti,:.:. .,r' :,r' .,llllacllt, qrl; -..i.1 '.: - . t '),

1.3. Prestar à CONTRATAIIA toda e ciraiquer infcrtral;. uü !:. -.1

execuçãc) do contrato.

1.4. Efetuar o pagamenÍo : a0]TRrir,lL.DÂ r:.-' ltLr:rl -i,r'rç::- -

setorcom petente;

1.5. Notificar, por escrito, a CONÍRA.|ADr:\ {ia solicaçâc iie .ii,.r't..rt':^-i -.

2. Da Empresa Vencedora:

1. Fornecer os produtos, objetc d.sia lrti!;ç3g, 4" áarl'Ci.r ilr i1r': e:.
anexos;

2. Pagar todos os tributos que nardai- ,.:il \',!:rriiaTr ..tc l, :j .rr r. r.

vend idos;

r.,ijirti.:.-IiI

, I.l,
t{i,

, {r5

e

,t .,

:,-i,:

ll

.l

hv ilsirlr Àr,1rf. I l.tl ..':l .rr-rlr '.r'-, ', ii :, r.'. ,r'
:: :'::,1/;'..:,i]ltt I ..,"

_ .):

,6\
,:f

ai-



iy

, l.l1.er r i., rri,-rcic do ccntra,,r , as mesmas condiçôes de habilitação;

, 1-iqio ,a.ar;a^rã'r.",n'trldlrr qLe \o lra interferir na

t.

: ". -irti:,r.. ri-,1 .:,',.,', li.il::lcão, r.cs lital! indicldos no item 19.2;

.i ,.r', 1-' ;r1;i;11;1 : i. 1i5:':!rs, causados pôr seus empregados, diretamente à Prefeitura

.i r -1,." .1lil1iti,i .,. ar,: r,., CSCCiiei-rt-.s :la s,,ã CLiLra CU dolo;

tutunieípio de llho Comprido
Esiôncio Bolneório

iâ. uo Aeoivrt,AN!.íÂM€t{"Ío r ü! ÊlsceuzrçÂo

,:- -,-.:ir r lúrt'er-:lrLrliJ clc5 pioauIJ5 5ei-a ;ccnrpanhada,
:-..: , .i :,1 rar dril. rt.. r)ti cltül -r ,virrt r i,,-iclC , ;,ê -Jr-oplida

.rrr. , r,-- ..:i..,-:,.: ;L di-L: a ',ail r.i,,!,,1rão PJ, '.ôdJs l5 JtJ: e comunicações

fiscai,za da, recebida e

ento doi rr-6.-! .. i,..ljr,-.;ud5dJ ir-ú,lcir.la5 !,, üLiul,dala: !ú11 t- iJIr,e

, i. .1,,r . ,,t,,e il,r' !t(ra"r5:,i r 3 i-il,rlliil--:ãr 'je: lalta: c.,; Cefeitos observadoS.

-,d-. i.ir r ..1 a, !:1.:lrc-e],.; i,C:-p:Üac iante deVerão Ser S

...-it,r .fr ?':. : :.d..irC:::.rcJld;:cO-',ef ?nt:S

r -,-:,, .r-.]rr ' .: I ic .. ,,r:J i\';ui'liCipal de lLHA CO

:_: ;il'l: :;.i.-:il,;

,r, i-,1üiu!Cr, ii ,L::uíi;C .ri-i.!eirtafá nOta fiSCal

rr bãncária credit aem

licitãdas

atura ra

devidamente

por parte da

roblema seja

alizado, da

índice d

dice qu

I..t: '- :(,,,,i1,: ,,^, ,l ;iti;:,i.I:l
l . a li r.. .'. 1. , i i il:,: :a1 a'
," r' rir o rl .--.r I i .. .ll[,4P ]lD/.
-r ,.-: :'-: :i'-,.i :n-; ni

;.,:,-.rsic:-'l 'r:: 
r 1 a€::g:m

l:i rotas fiscais

iivrr de correÇão
ento até qúe o

,1 rri-i -.r. -! ^t J-.r,.fêit."a : í:1r_,r- devidc Será â

.ijr,,- r-Ér 'i t,r n.it r,.ri:-ri ...--Fr,trja'dc IPCA Esp. l86E
':r, rlii.rcr ,rÍrirlc íspecial - t.rsrttrto Bra!iierro cie Geografia e Estatística ou outro

,. iJ;erva.rc ir clJêiio ce ieciiiat u pagafiiento se, no ato da

, .i.. r - - i i 'r- '::r, r-..,iel,r';:oniiiçõ€i de uso com as

l:: ,rnr).,''.irr.i-,1 a pagar os valores
,:, ,. .-,. l:ste p'-egão.

Ír1.i!, rrr:,j i;' :rílê"it-. dír liquidação qualquer

, A. f,--^, au aompensação

ri...c'a: à COIITRATADA e seu

' i ::. i r , !?. .e'-l!-?Ca na Tesouraria

.1': l i ii, I I ?25-000

..-ir,,.*,!,1...J



ijl, *1 ,,*'1,-
, ít àr i /r;- .i-..É,,; r..í6ri*,ci,; 1X1"r

.ila

li /\

.-,

;J:;

*:stsnci : ii*:lr*qlriíl

1. A licitantE vencecora quE desi-rr.rt]§rri l,ii.lai:ii:ru{:Í (Jnr, ,--i,ri , ria i LiL, ,-ilr,lri:r i r,.
sujeita às pe|.laii.Jari,-.s pie\,;il;: ' i atl- ,j: i.: r.; -r:. :'.t:.''. t.',.

n.e8.665, -ii:ll i.:: 't, .1,. )'.

2. Pela r;rexeuuçao ir>iai ,;u ilar ü.r J,) vi1;,;1;r :..1;, , -;r I :, i.
COMPRI--í,":C:;, r:-'
2.1. Adverte .lá;

2-2. Multa dc 1üo,í {jez ,-,ci :. .: ! if , . .:.ii. :

inexecuçdo 1c,". 1.1r.,,,.. .'-.. -. :

com unicaçãô ür'i:rai,

2.3. Muira cr 1,l, {ir.r pt. . '.- .:, ... ,. :

caso de ir rtecuçà{- pa"iic' r'- .,.,i :.. . ,:r:
contados da :cmunii.;:çill c,ii; :.,.

23-2.4. S$sp"Í1ç ier:";:r-1-i,.'r.';r- , '.'i i"r iic": ''^ i.
Municipal de ILFrA tIOMPRTDÂ, Cclo pt;:zu: úe ai.-. ri iLr , r.1l .r. l
3.Aplicam'st'1ci:|ltôntt,',,:rí:.'jt]|-...:\!l...:]..ll.ii.
ocorrências:

3.1. Atraso no fornecíment,f, i,os ,ríGdrjt.,:,. ..rm ielaiãr.,jJ r, :,:,) ii,,:(,,r rr.,, . :

3.2. Não entrBga do ilrDd,Jr.--. :r'ratefr:.rÍ rr:r-,.: i',a,;.] :r . -.-.. i
estabelecido na proposta; e

3.3. Não subs:itul J: píoüLr, J ' .:r.r.. ',' .. l : .
3.4. Descum prrr com as oblg,rç:,,r: ú!t,: J,: rri:.i,.:.r > , ri: i

3.5.Deixardeenti."_i".r'J0ci]$ei,]i3çic..:,..:a-t;,t,l.,:,

3.6. Ensejar o retardamento da e iscuçà,r io oriat:l d,,r..- r.,,,-.rr,
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bem como, poderão ser aplicadas ao licitante vencedor juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

. A recu tca o tári
equivalente, dgntro do prazo q5labelecido pela AdministraÇão, lalaqteriza o descumorimento total dâ

obrigacão assumida, suieitando-o às seguintes penalidades: (se for o caso)

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigacão não cumorida;

aa ca n ãot m rana ara lic r ê contratar com a Munici lida d e ou decla a ao

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7s da Lei Federal n.e L0.520/02

9. As penalidades serão registradas no cadastro dâ CONTRATADA, quando for o caso.

10. A aplicação de uma penalidade não exclui â aplicação das outras, quando cabíveis, A penali ede
multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, pode

descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.

11. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não

o ser

a

responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à Contratante.

12. Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das microe Pre se
empresas de pequeno porte, no prazo previsto neste edital, implicará decadência do direito à ntrata
e a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalênte a

cento) do vâlor estimado de contratação do objeto, cominadâ com a aplicação de suspensã

(dois

o m porá Íta
para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme p evisto pelo

artigo 7e da Lêi Federal n.s 1O.520/O2 (LC n.e 123, art. 43, § 2e)

13. o prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis ntados da
dàta da intimêçâo do interessado.

14. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da tades
cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

15. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, sêrá âutomaticamêntê descontado da
primeira parcela de preço a que a CONTRATADA vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

16. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,

17. Após a aplicação de quêisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à

empresa, e publicação no órgão de lmprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora), constando o fundamento legal da punição, inÍormando ainda que o fato seiã registrado no

cadastro correspondente.

1Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não pre.ludicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

3 Hãvendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

do contrato, aceitar ou retirar o instrumento

Av Bêiro Mo[ 'i I.000 - Bolneório Meu Reconto - llho Comprida / SP - CEP I I ?25-000
Tel.: 133842-7000 I www.iihÕcômprido.5p.gov.br
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4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses prêvistas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/213.

1Até 03 {três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

f.L A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br, licitacao2@ilhacomprida.sp.gov.br.

1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

1.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por

meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

1.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

editale dos anexos.

3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

5 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

1Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

3 Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Av Bêirü M{rr. I 1.000 - Belneório Meu Reconiô - llhü Cornprido / SP - CIP I 1925-0C0
Tel,: 13384?-7000 I www.ilhÕcômpridÕ.sp.Çôv.br
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8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de êxpediente na AdministÍação.

9 O desatendimênto de exigências foímais não essenciais não importará o afastamento do licitantê, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de sêus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

11O Edital êstá disponibilizedo, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, mesmo

endereço e perÍodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

ANEXo r - TERMo Dr nrrrnÊucrA;
ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;

ANEXo Ir-TERMo DE ADEsÃo - BLL;

ANEXo rv - cusro PELA uTlLrzAçÃo Do stsrEMA;
ANEXo V - DECLARAÇÃo DE MIcRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

ANExo vr MoDELo or orcraRaçÃo DE coNFoRMroADr;
ANExo vr - DEctARAçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeursiÍos DE HABTLTTAÇÃo

ANEXO VII _ MINUTA DO CONTRATO.

ANEXo VI DECLARAÇÃo DE PLENo ATENDIMENTO AOS REQUIsITOS DE HABILITAÇÃO

llha Comprida,24 de março de 2023.

GE INO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

REFEITO MUNICIPAL

VISTO E APROVADO:

oÃo FERRETRA D ORAE ETO

DIRETOR J Drco/Mrc
OAB P 829

Av 8eiío Mor I I.OOO - tsolneório Meu Reconlo - llho Comprido / SP - CÊP 1 l925-000
Tel.: l3 3842 2000 I www.ilhÕcomprídô.sp.gov.br
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ANEXO I

TERMo oe RrreRÊructe

renuo or nrreRÊructA PARA ELABoRAçÃo DE REtAroRto sócto EcoNôMtco AMBTENTAL RELATIvo À
tMpLANTAçÃo DA TAXA DE pREsERVAçÃo AMBTENTAL - TpA No MUNrcÍpto DE rlHA coMpRtDA

1. Objetivo

Este Termo de Referência tem como objetivo orientar e determinar os procedimentos e os critérios
para a elaboração mais eficiente do Relatório Sócio Econômico Ambiental (RSEA) relativo ao impacto
causado pela implantação da Taxa de Preservação Ambiental - TPA no município de llha Comprida,
estado de São Paulo (Figura 1).

As diretrizes técnicas constantes deste Termo de Referência dizem respeito ao conteúdo mínimo a ser

abordado no RSEA, o que não exclui a possibilidade de solicitação de novas informações que se
julguem necessárias por ocasião da análise do processo de implantação da TPA.

Figura 1- Planta do Município de llha Comprida

2. Escopo

o município de llha comprida, localizado no extremo Sul do Estado de São Paulo, tem área de

aproximadamente 196 km2 e população estimada de 11.362 habitantes, conforme censo realizado
pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística em 2020. Seu território está inserido em Área de

Proteção Ambiental - APA (Decreto 30.817189) e, por essa razão, tem grandes áreas preservadas e

Vilarejos distribuídos com ocupações consolidadas ao longo de todo o território.
crescimento do município ganhou força na década de 1950 com a expansão imobiliária. No entanto,

sse fato tornou-se problemático devido à falta de planejamento. Nesse período, muitos loteamentos
foram aprovados sem nenhum plano estratégico, o que gerou um problema até os dias atuais, em
que vêem sendo restabelecidos e ou regularizados pelo município. Após a criação da APA, alguns

loteamentos foram inseridos em zonas de preservação ambiental, mas boa parte dessês loteamentos
está em zonas urbanizadas e adensadas.

Ainda, por se tratar de uma APA, o município não pode ter aterro sanitário, tornando-se necessário o

transbordo dos resíduos sólidos para local apropriado fora do município, resultando em elevado custo
ao erário público.
O municÍpio tem grande potencial turístico e o número de visitântes está crescendo ano após ano,

aumentando expressivamente a quantidade de resÍduos, principalmente na alta temporada que

compreende os meses de dezembro a abril. Consequentemente há também um grande custo na

coleta de lixo e na limpeza e manutenção das praias e logradouros.
Esse RsEA nos possibilitará visualizar de forma clara e abrangente a aplicação dos recursos

arrecadados com a implantação da TPA na limpeza de praias e logradouros, coleta de lixo e

transbordo dos resíduos sólidos, de Íorma que, o recurso hoje gasto seja transferido para utilização
em projetos de infraestrutura e demais benfeitorias para o município. Desta forma, busca-se o

Âv Beirü Mot I l,i:)OO - Eoineório À,1€-,u Reccnto - liho Com6.)ri<-lo I 5P - Cf P 1 I ??5-00C
lel.: 13384?-70ü0 I www.ilhocômpÍidÕ.sp.gÕv.br
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desenvolvimento do município em consonância com o meio ambiente de maneira equilibrada e

beneficiando a população com melhoria nos serviços prestados e na qualidade de vida.
3. AspectosMetodológicos

. O RSEA dêverá ser elaborado por meio de uma análise integrada abrangendo os meios físicos,

ãmbientais e socioeconômicos, a partir de levantamentos de campo no município de llha

Comprida e dados preexistentes. Assim, buscando economicidade e melhor resultado do

estudo, a empresa vencedora do certame deverá abranger todos os meios acima de forma

integrada, sendo ela responsável por reunir equipes multidisciplinares e técnicas para o

desenvolvimento do estudo.

. Deverá ser apresentada a descrição dâ metodologia de coleta e análise dos dados a serem

coletâdos incluindo o uso de fontes secundáriâs (referências biblio8ráficas, documentais,

cartográficas, estatísticas, imagens) obtidas junto a órgãos públicos

especializados, universidedes e instituições de pesquisa;

. O relatório deverá adotar como premissa os estudos técnicos, econômico-fin nceiros e

jurídicos, contendo sugestõês visândo disciplinar e ordenar o "turismo de m dia",

possibilitando o ressarcimento dos cofres públicos pela prestação dos serviços de limp

urbana e manejo de resíduos sólidos decorrentes desta atividade turística

cobrança da Íaxa de Preservação Ambiental (TPA);

da

. As metodologias utilizadas deverão estar em consonância com as normas especÍficas co

estudos consagrados, êpontadas e.justlficadas nos capítulos correspondentes;

o Todos os dados utilizados para a realização de cálculos e estimativas deverão ser citados,

referenciados e especificados, indicando-se a utilização dê materiais e métodos mais atuais.

. O projeto deverá considerar critérios técnicos derivados, tais como: depreciação de

equipamentos levando-se em conta a mãresia; instalação e gestão de sistemas de registro e

cobrança e disponibilidade em regime integral 24 horas x 7 dias; registros de incidentes e
problemas, tempo de reparo e informaçôes acerca dos eventos relacionados à

serviços que deverão ser contemplados e abordados nos Estudos.

. Os estudos deverão apresentar metodologia mais completa possível,

devidamente especificados, a fim de controlar a entrada e saídâ de veículos

suas permanências, a cobrança da taxa e a redução de inadimplências.

stação dos

do nicípi

o O RSEA deverá ser apresentado de forma objetiva, em linguagem acessÍvel ao público em

geral, devendo ser ilustrado por mâpas, gráficos e demais técnicas de comunicação visual, de

modo que se possa êntender, as vantagens e desvântagens do projeto, bem como todas as

conseqüências ambientais e socioeconômicas de sua implantação-

. Deverá ser previsto a prestação de serviço de atendimento presencial à população na sede,

ou em local designado pelo Departamento Municipal solicitante, visando a fiscalizaçâo do

M unicípio.

. A empresa vencedora do certame, suas equipes multidisciplinares e corpo técnico deverão

participar de todas as Audiências Públicas que se fizerem necessárias paÍa implantação da

TPA.

4. Apresentação do Rêlatório

Av Beiro Mcr, 1 1.000 - Bolneório Meu Rêconto - llho Comprido / SP - CfP I 1925-000
Tel.: 133842-7000 | www.ilhocomprido.sp.gov.br
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o Deverão ser entregues 3 cópias impressas do RSEA em formato A4 e encadernado em forma

de fichário e 1cópia em mídia eletrônica;

. Todos os dados obtidos deverão ser apresentados em gráficos, tabelas e diagramas visando

facilitar o entendimentoi
o Todas as formas mencionadas no item acima devem estar legíveis e conter a data e a fonte de

obtenção dos dados, assim como demais informações que se façam necessárias;

. Toda literatura citada deverá constar nas referências bibliográficas;

. Todo o material deve ser normatizado segundo a ABNT.

4.1 - Cronograma: O prazo de entrega, assim como detalhamento das etapas do estudo, deverão

constar na Proposta, devendo ser atendidos os prazos máximos fixados na tabela a baixo.

Entregas:

Estudo Ambiental 45

Estudo Sócio Econômico

Co n c lusão 30

Total 1,20

5. Caracterização da TPA

Na caracterização da TPA deverão constar informações sucintas sobre a TPA listando os objetivos
gerais e específicos, estrutura, localização, cronograma de implantação, geração de emprego, etc.

5.1 - A TPA tem previsão de instalação de 02 (dois) pontos de apoio / cobrança dentro do

município:

5.1.1 Um deverá ser instalado na entrada norte da cidade, localizado na Av. carlos

Roberto de Paula (Figura 2), próximo ao futuro posto da Polícia Militar do Estado

de São Paulo.

5.L.2 o outro deverá ser instalado na entrada sul da cidade, localizado na Av.

lntermares, próximo ao atracadouro da Balsa (Figura 3).

Figura 2 - Local de implantação da TPA - lado norte

Av B{}irÕ Mür, I 1.000 - Bolngório M€ru Rsco to - l1h(] CorrpridÕ ,/ SP - CEP 1 lr25-C00
Íel.: 1338.42-2000 | www.ilhôcÕmpíidÕ.sp.gôv.br
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Flgura 3 - Local de implantação da TPA - lado sul

escritórios,

centro de processamento de dados - CPD. cczinha, refeitório, banheiros, área d manobra

êstacionamento. Esta estrutura funciof ai-á li.riuíilamente
.lá a estruturâ do lado sul prevê área dê atendimento, escritório, refeitório, b heiros e

estacionamento. Esta estrutura trabàlhará em horário diferenciado no período

acompanhando o funcionamento da balsa.

5.3 - A implantação deverá ocorrer imediatamente após a apresentação dos estudos e aprova ção

do Poder Legislativo Municipal.

5.4 - Há previsão de implantação de totens de auto-atendimento e aplicativo para que o usuário

possê efetuar o pagâmênto da taxa. Assim, a maior pãrte da cobrança da TPA deverá ocorrer,

preferencialmente, através de meios elêtrônicos, evitando assim gastos excessivos com mão

de obra.

5.5 Espera-se um quadro de funcionários reduzido, visando economia nas despesas. Para tal,

estima-se:

5.5.1 - Cargos de Chefia: 1 Diretor GeÍal e 2 Supervisores;

5,5.2 * Cargos Operacionais: 2 Agentes Administrativo, 1 Técnico de lnformática, 2

Auxiliares de Serviços Gerais, 10 Atendentes, 10 controladores de Tráfego, sendo

que estes dois últimos deverão trâbalhar de forma escalonada,

preferencialmente, em turnos de 6 horas.

6. Conteúdo do Relatório Sóclo Econômico Ambiental - RSEA

O RsEA deve mostrar de forma clara e ob.ietiva o impâcto social, econômico e ambiental que a

implantação da TPA acarretará ao município de llha Comprida.

6.1 Estudo Ambiental

Av Bêiro Moí 1 1.000 - Bolneório Meu Rec.rnto - llho Comp dc! / SP - CEP I I ?25-000
Íel.: I33842-7000 I ww'"v.ilhocomprido.sp.gÕv-br
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6.L.1

6.7.2

6.1.3

6.t.4

6.1.5

6.1.6

O diagnóstico ambiental deverá retratar a qualidade ambiental atual da área de

abrangência do município, indicando as principais características dos diversos

fatores que compôem o sistema ambiêntal, de forma a permitir o entendimento

da dinâmica e das interações existentes entre os meios físico, biótico e sócio-

econômico.

Deverão ser apresentados os seguintes diagnósticos simpliflcados:

a) abastecimento de água potável;

b) esgotamento sanitário;

c) coleta de lixo e manejo de resíduos sólidos; e

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas do município.

Esses produtos servirão como embasamento para aplicação da Taxa de

Preservação Ambiental-
Os dados deverão ser obtidos através de levantamentos de campo e

complementados através de levantamentos bibliográficos e/ou com dados

obtidos junto a instituições governamentais e/ou privadas.

No estudo ambiental, deve-se levar em conta que o município em questão é uma

Área de Preservação Ambiental - APA, com ocupaçâo consolidada através de

zoneamento.

Este item deve contemplar análise detalhada do impacto causado nas praias e no

meio ambiente por se tratar de uma Estáncia Balneária.

lndicar proposta para trabalho de educação ambiental junto à população e

visitantes.

6.2 Conteúdo do Estudo Sócio Econômico

6.2.7 Deverá constar estudo relacionado à taxa de crescimento e densidade

demográfica com projeção para os próximos 5 anos.

6.2.2 Caracterização social e econômica da população, condições de vida, incluindo

nível de instrução, habitação, forma de organização social, renda e lazer.

6.2.3 ld€ntificar as principais atividades de geração de emprego e renda do municÍpio.

6.2.4 O estudo deverá contemplar estimativa, por amostragem, da arrecadação da TPA,

no que tange a categoria de veículo bem como se os mesmos são de moradores

do município de lha Comprida, turistas, prestadores de serviço ou moradores das

Cidades limítrofes. Esta estimativa deverá ser exibida de forma descritiva e

através de gráficos e/ou tabelas, constando a metodologia utilizada para a coleta

de dados, assim como a mensuração dos valores mínimos a serem cobrados por

categoria veicular.

6.2.5 Deverão ser demonstrados os detalhamentos técnicos de cada etapa das soluções

propostas, sua composição, compatibilidades, interoperabilidades, integralidade,

escalabilidade, e demais critérios aplicáveis e desejáveis à análise técnica.

6.2.6 o estudo socioeconômico deverá apontar o impacto que a implantação da TPA

causará aos cofres públicos, aos comerciantes e aos munícipes.

Av Bêiro Mor. I l.ü00 - Bolrreúrio MÉu Reccrniô - tlh() Comprido ,/ 5P - CÉP I ]925-ü00
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/ 1

Município de llho Comprido
Estôncio Bolneório

6.2.7 Análise de como a TPA pode contribuir para o aumento da segurança do

município, já que as duas entradas da cidade contarão com barreiras para

cobrança da taxa.

7. Conclusão

Deverão ser apÍesentadas as justificâtivas técnicas, econômicas, socioeconômicas, e ambientais
referentes à implantação da TPA.

Na justificêtiva socioeconômica, será apresentada também a projeção do incremento na arrecadação do

município, discriminando entre os impactos diretos (aumento de receitas por arrecadação de tributos
municipais) e indiretos (na medida em que a renda oriunda da arrecadação pode ser revertida na

contrâtação de serviços, bens e mão de obra que hoje saem dos cofres públicos).

Na Justificative ambiental apresêntar parecer de como a TPA lrá impactar na limpeza de praias e na

preservação ambiental.

8. RefeÍências Bibliográficas

Deverá constar a relação das obras consultadas para a realização do estudo, com
bibliográfica, especificada por área de abrangência do conhecimento, de acordo com as

ABNÍ. Quadros e Tabelas deverão conter a fontê dos dados apresentados.

9. Glossário

Deverá constar uma listagem e definição dos termos técnicos, abreviaturas e siglas utiliza
Relatório 5ócio Econômico Ambiental.

10. Equipe Técnica

Deverá ser apresentada a empresa responsável pelos estudos, informando o endere

rencta
mas da

ende ço
aeletrônico, telefone, nome e e-mail dos responsáveis técnicos e a respectiva eq pe técn

multidisciplinar responsável pela elaboraçãô dos estudos, indicando a área profissional,

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART nos respectivos Conselhos de Classe.

numero e a

Av Beiro Mor, I 1.000 - Bolneório Meu Reconlô - llho Comprido / SP - CEP I'1925-000
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ANEXO II

pREGÃo, NA FoRMA ELETRôNtcA Ne oo1/2023

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAt (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma
ELETRÔNICA Ns OO1/2 023 acata ndo todas âs estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

TDENTTFtcAçÃo Do coNcoRRENTE:

NOME DA EMPRESA:

REPRESENTANTE e CARGO:

ENDEREÇO e TELEFONE:

cNPl e lNscRtÇÃo ESTADUAL

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF

ncÊructe e Ne DA coNTA snNcÁntn

PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: RS (Por extenso)

coNDrçôEs GERATS

A proponente dêclara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação

LOCAT E PRAZO DE ENTREGA

D acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

: No preço cotado já estão incluÍdas êventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

De no mínimo,60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão

LOCAT E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBS: A INTERPOSIçÃO Oe ntCUnSO SUSPENDE O PRAZO DE VALTDADE DA PROPOSTA ATÉ OeCtSÂO.

Av Bêiro Mar. I1.000 - Bolneório Meu ReconlÕ - llha CompriclÕ / SP - CEP lt9?5 OOQ
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ANEXO - il|

TERMo DE ADEsÃo Ao srsrEMA DE pREGÃo rlrrRôrutco DABLL - BoLsA DE LtctrAçÕES Do
BRASIL

Cidade:

Rep resenta nte
Legal:

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manif
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

esta sua adesão ao Regu men
Brasil do qual declara t r pleno

2. 5ão responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de ne ios dos
quais venha a participar;
[, Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos d itais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
111. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas de ts

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter
pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo
il t.l

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

Av Beiro MÕí I I.OOO - Bolneório Meu Reconlo - llho Comprido / SP - CfP I l?25-OOO
Tel.: 133842-7000 | www.llhocomprido.sp.gôv.br

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razã o Socia I

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

UF:

CEP: CN PJ:

Telefone Comercial: lnscrição Estadual:

RG:

CPF:

Te lefo ne Celu lar:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Fin a nceiro: \

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:( )SlM ()Não

,..)
.7,t

E-mail:
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de

Licitações da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Lrcitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo lV do

ReBulamento Sistema Eletrônico de Licitações daBLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsa bilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizand o-se

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as ínformações de cadastro, alterações

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil qualq uer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSE ACAO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTOR/IO) DAS ASSINATURA' E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚUIIVTAS ALTERAçõES E/OU BREVE RELATO E/OU
6oNTRATO CONSOLI DADO (AUTENTTCADAS).

Av BêirÕ MÕr. I'l .000 - BÕinêóriô Mêu Reconlo - llh(r CompriCÕ I SP - CEP I It?5.000
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ANEXO 3.1

ANExo Ao rERMo og loesÃo eo slsrEMA etrrRôurco ot ttcrrnçÕrs DA BLL - BoLsA DE

lrcrraçôrs Do BRASTL

tNDrcAçÃo or usuÁnro Do srsrEMA

O Licitante reconhece que:

A Senhã e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao siste a são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma respo sabilÍdade por

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bol de Licitações

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
rii A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser omunica a

imediatamentê à BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. o Licitânte será responsável portodas as propostas, lances de preços e trãnsações efet no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejârá a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de

Chave Eletrônica.

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPFi

Operadores

CPF Função:

Telefone;

Fax: E-mail:

Whatsapp

z Nome: I

Função \CPF:

Telefone: Celula r: \
Fax E-mail: \
Whatsapp

3 Nome

CPF Função: i.-\
Telefone: Ce lu la r:

/\[Fâx

Whatsapp tt

(Assinaturas eutorizadas com firma reconhecida em cartório)

Áv Beiro Mor, ll.0OO- Bolneóriô Mêu Reccnlo - llho Comprido / SP - CEP 1l?25-0Oo
Tel.: 133842-Z0OO I www.ilhocômprido.sp.gov.br

Local e data:

Nome:I

Celu la r:

E-mail:
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ANEXO IV

cusro pErA uluzAçÃo Do srsrEMA SoMENTE PARA o FoRNEcEpoR vENcEpoR

Editais publícados pelo sistema de

- 7,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de RS 600,00
(seiscentos reais) por lote ad.iudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma,

o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da

plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAçÃO DE CÉLUIAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema daBLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de

acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABTLTDADES COMO UCTTANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASS'NATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔE' E/OU BREVE RELATO E/OU
aoNTRATO CONSOLI DADO (AUT ENTTCADAS ).

Av Bêirâ Mar, 1 1.000 - BÕlnêóriô Meu Reccnto - llho CÕmprido / §P - CÉf I l9?5 C00
Iêi.: 13384?-10{-10 I www-ilhocomp,idÕ.sp.gÕv.br

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de

2% e jurcs moratórios de 7% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.
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ANEXO V

DECTARAçÃo DE MtcRoEMpRESA ou EMPRESA DE pEquENo poRTE

DEctARO, sob as penas da lei, sem pre.juízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a

empresa(denominaçãodapessoajurídica},cNPJn9
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

ênquadramento previsto na Lei Complernentar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações

posteriores, cujos termos declaro conhecer na Íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate da reÍerida lei complementar, no procedimento I rio do

pREGÂo ELETRÔN1çÍ.r. ne __J2aD, realizado pelo MunicÍpio de llha Comprida do Estado de sã Paulo

dê

Assinatura do eoresentante
Razão Socialda Empresa

Nome Completo do Representante da Empresa

* A DEctARAÇÃo oevrnÁ vtR ACoMPANHADA Do DocuMENTo ATUALtzADo EMtrtDo PELA IUNTA

COMERCIAL DA SEDE DA EMPRESA, COMPROVANDO O SEU ENQUADRAMENTO

Av Belro Moí 11.00O- Bolneório Meu Recc:nlo- llho Comprido / SP - CEP I l?25 0OO
Tel.: 133842-7000 I www.ilhocomprido.sp.gôv.br
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ANEXO VI
DECTARAçÃO DE CONFORMIDADE

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ItHA COMPRIDA

PREGÃO ELETRÔNICO N.9 J2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2023

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO O ESTUDO SóCIO ECONôMICO AMBIENTAL PARA

IMPLANTAçÃO DA TPA - TAXA DE PRESERVAçÂO AMBIENTAT NO MUNICíPIO DE IIHA COMPRIDA.

A empresa _(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n." com sede à Rua

(endereçocompletodaiicitante),porseurepresentantelegal-(nomee
qualificação do representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório do PREGÀo ELETRoNIco

Ns ___--12023, e em cumprimento à legislação e regulamentos viSentes, aos quais se submete, DEcLARA que:

1. lnexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação;
2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de

contratar com a Administração Pública, direta ou indiretaj
3. Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;
4. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉR|O DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de

funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer

tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIll, do artigo 7s

da Constituição Federal c/c o inciso V do a rti9o 27 , da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterêções;
5. Cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados, excluindo no que

se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam recair sobre o Município de llha
Comprida;
6. Tomou conhecimento de todas as informações e especificaçôes do Edital, e que aceita a5 condições nele
estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação.
7. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificaçôes técnicas, tendo tomado
conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar
desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para o
cumprimento integral do objeto da presente licitação;
8. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações solicitadas no

subitem 7.1.5. 'd do edital:
Responsável {is)

CPFIMF N9- RG N9

que assinará (ão) o Termo de contrato, c/ qualificação completa, cargo que ocupa{m), e, se

procurador o instrumento de mandato.

Endereço residencial completo
Ns conta corrente/pessoa jurídica

E-mãil institucional:
Agéncia Eanco

E-mail pessoal

Telefone(s): (_)_

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração
Local, _ de de 2023

Assinatura do Reoresentante
Razão Social da Empresa

Nome Completo do Representante da Empresa

Av Bê,rc Mar. I 1.000 Bolneóriô Mêu RecÕnto - llha Comprido / SP - CEP I l9?5-O00
Tel.: 13384?-10í10 I www.ilhocompridÕ.sp.gÕv.krr
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ANEXO VII
MINUTA DO CONTRATO

TERMo DE coNTRATo PARA coNTRATAÇÃo DE EMPRESA

oBiETrvANDo o EsruDo sóclo EcoNôMtco AMBTENTAL

PARA IMPLANIAçÃO DA TPA TAXA DE PRESERVAçÃo

AMBTENTAL No MuNtcÍpto DE ILHA coMpRrDA, euE ENTRE st
cELEBRAM o vtuutcÍpto DE tLHA coMpRtDA E A EMpRESA

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICíPlO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J./M,F no
64.037.A72/OOO].-O7, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha
Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor GERALDINO BARBOSA DE

OLIVEIRA .lUNlOR, brasileiro, casado, advogado, maior e capaz, portador da cédula de identidade do RG n."
23.735.754'9'5SP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.' 132.531.658/09, doravante denominada sim eSmente
CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa 

- 

inscrita no CNPJ/MF sob o no _, lnscrição Estadual
sediada na _, no Município de _, Estado de _, neste ato representada por - nacionalidade, est do civil,
cargo que ocupa na empresa, portador da Cédula de ldentidade RG n'_ e inscrito no CPF/MF sob o
residente e domiciliado na Rua n" -- bairro 

- 

nc Município de 

- 

Estado de 

- 

do vante
denominada simp esmente CONTRAÍADA, por Íorça do resultado do Edital de Licitaçâo - Pregão eletrô

-/2023, 

tem entre silusto e acordado o seguinte:
cúusuLA r Do oBJETo

1.1. contratação de empresa objetivando o estudo sócio econômico ambiental para implantação da TPA - T

Preservação Ambientai No Município de llha Comprida, em conÍormidade com as plantas, memorial d n
planilhas orçamentáíias e demais documentos em anexo.

1..2.- Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de serviço
perfeita execução das serviços e serviços elencados.
CúUsULA II - DA EXECUCÃO DE SERVICOS

2.1.- 05 seÍviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global de acordo com a propost

da CoNTRATADA constante do Prêgão eletrônico no J2023.
cúusulA l : Qe?REÇe
3.1.- Pela execução das serviços e serviços ob.ieto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRAT

global de RS _ i_), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA, que faz parte integrante do
o preço

resente
instru mento
3.2. No preço acima referido, estão incluidos além do lucro, toda5 as despesas diretas e indiretas relacionadâ com o
obJeto do presentê contÍato, bem como os custos com rnão-de-serviço, mate.iais e todos os equipê nto5

necessários à execução das serviços, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipament
segurança, impostos e/ou taxas, e com outras peÍtinentes, que correrão à conta da CoNTRATADA, que responderá
pela realização das mesmas independentemente de maniÍestação do preposto dê CONTRATANTE, sendo condição

obrigatória para a reêlização dos respectivos pagamentos.

cLÁusuLA rv - Do PAGAMENTo
4.1 As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRAÍADA ao final de cada etapa, de acordo com
o cronogramâ físico-financeiro, e serão previamente conferidas, revisâdas e vistadês pela Secretaria Municipal de

Planejamento - SMP designado para fiscalização, fazendo parte integrante da fatura.
4.2 05 paBamentos das faturas conferidas pela pelã Secretaria Municipal de Planejamento - SMP e serão liberadas,

até 1.5 {quinzê) dias após a sua apresentação.
4.3 Cãso o diâ do pagemento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultêtivos, o mesmo será

efetuado no prjmeiro dia útil 5ubsequente sem qualquer incidência de correção monetária.
4.4 - Municipio não efetuará pagamento através de cserviçonça bancáriai os pagamentos serão efetuados nas

modalidades "ordem de pagamênto bancária" , "corteios" ou "duplicatâ em cãrteira".

4.5 - Na ocorrênciâ de suspensão de pagamento aqui prelista, a contÍatada não fará juz a nenhum tipo de

atúalização monetária e, na ocorrência de bloqueio na realizaçâo do serviço motivado pela Íalta dos pagamentos,

incorrerá nas sanções previstôs nos itens acima desta cléusula 4 deste contrato.

Av Beiro Mor. I1.00O - Bclneóno Mêu Reccnlo - Ilho Comprido / SP - CEP I1925-000
Tel.: 133842-7OOO | .^/ww.i!hocornprido-sp.gov.br

e

54flo5

de preços



Município de llhs Comprido
Estâncio Bolneário

cúusuLA v - DAs oBRtGAcôEs E RESpoNSABTLTDADES DA coNTRATÀDA

7.1.- A CONTRATADA assume inteBral responsabilidade por todo o equipamento e material necessário à execução do

serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.
Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula - ltem
7.L, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste
contrato.
7.2. A CONTRATADA se obriga a submeter, quando solicitado, à aprovação da CONTRATANTE todos os materiais a

serem utilizados no serviço, ãntes de sua aplicação.

7.3.- A CONIRATADA é obrigada a Íeparat, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

materiais empregados, pelo período previsto da Lei.

7.4.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTÊ ou a terceiros, decoÍrente
de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào e

acompanhamento exercido pelo representante dê CONTRATANTE, mencionado na cláusula nona - item 8.1.

7.5.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as

despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, transporte, alimentação e

estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.
7.6.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteção necessários à perfeita execução do
serviço, bem como, adotar procedimento de segurança que gaíantam a inte8ridade física dos seus empregados,
responsabilizando se por eventual acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução dot serviço, objeto
desta contratação-
7.7.- A CoNTRATADA se obriga a executar a serviço dentro do prazo estabelecido na cláusula segunda, item 2.2,

deste instrumento.
7.8.- A CoNTRATADA se obriga, no término da serviço, a limpeza total da área para o recebimento provisório da

serviço.
cúusuLA vIr - DAs oBRlGAcôEs E RESpoNSABIUDADES DA coNTRATANTE

E.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo rêpresentante da CONTRATANTE, especialmente
designado para este fim.
8.2.- Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam da Dotação orçamentária:
DEPARTAMENTo DE PLANEJAMENTo - 02.11 - MANUTENÇÃo DA UN|ADE - 04.727.0027.2069 - cATEGoRtA

rLrMrNro - 3.3.90.39 - ouRos sFRVtÇos DF pFssoA luRtDrcA - FoNTE DF REcuRsos - 1 - CóD.DF ApLtcAÇÀo -
110.ooo - FrcHA oRÇlMrNrÁnta Ne aaa.

cúusulA tx - DAs PENAUDADES E pAs MULTAS

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a CONTRATADA sem prejuízo das penalidades

estabelecjdas na Lei Federal n" 8555/93, estará sujeita as seguintes multas:
e) 5% (cinco por cento) do vãlor do contrato, por desatendimento de qualquer de suas cláusulasj

b) 0.1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na entrega da serviço ou término das etapês
previstas no cronoBrama-Íísico.
9.2.- A CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para eximir a CONTRATADA das
penalidades prevista neste instrumento.
9.3.- As penalidades acima referidas, não impedern que a CoNTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato ou

aplique outras sanções previstas na Lei n'8.666, de junho de 1993 e suas êlterações posteriores.

Âv BeirÕ Mor, I l.ô00 - Boineório Meu Recanlô - iiho Comprido / §P - CEF ] i9?5-OC0
Tê1.: 13384?-l00cl I www.ilhôcompridÕ.sp.gov.L,r
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4.6 - Na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s), não haverá quaisquer atualizações do

valor devido, e no caso de bloqueio no fornecirnento incoríerá ao FORNECEDORnas sanções cabíveis.

cúusuuv-ooRrlLustr
5.1.- Fica previamente estabelecido que, o preço proposto a ser contratado permanecerá fixo e irreajustável, exceto

nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no artigo 65 da Lei federal n" A.666/93.

{se for o caso),

CúUSULA VI - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo 12 (doze) meses, contados da O.S. (Ordem de Serviço) emitido pela

contratante.

1
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9.4 - com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.9 8.666/93, a CoNTRATADA íicará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem
prejuizo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidadesl

9.5 - advertência;
9.5.1 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprlmento pârcial das obrigaçôes e responsabilidades
assumidas contratualmente, por culpa êxclusiva da CONTRATADA.

9.5.2 - A Advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento dos serviços desta Prefeltura, a critério da CONTRAÍANTE, desde que nâo caiba a ap licação de

sanção mais grave

9.6. mu lta;
9.6.I O,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adj!dicado em caso de atraso no início da ex ção dos

serviços contados da emissão da ordem de serviço, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo q

e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto,
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

into dia
foÍma
nçaj

9.6.2 - 2OoÁ ivinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por

5uperlor ao previsto no item 15.1.2.1, ou de inexecução parclal dâ obrigação assumida;

9.6.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicêdo, em caso de inexecução totai da obrigação assumidai
9.6.4. para efeito de aplicação de multas às infrações, são atribuidos graus, conforme as tâbêlas 1 ê 2 a seguir:

s

10

t2

I3

lra

l6

1l

I8

20

S TENS A SEGU]R, DE XAR DE

5ubstituir em do que tenha condula lnconveniente ou incofirpài ve .cm suas âtribulçôes; por empre r dia

Fo.necer EPl, quândo exigido, àos seus empregados e de rmpor penalidãdes àqueles que se negarem a usá-los, por empregâdo € por

Âv Beiro Mor. 1 LoOO - Bolnêór'ro Mêu Re-.r:cr;1o ltho Comprido / SP - CEP l 1925-OOO
Tel,: l3 3842-7OQO I vvwu,.i'hocomprido.sp.gôv.bÍ

CORR

ÍA8EIA 1

GRAU

I 0,2% do va ór do contrato
0,4% do valor do contrato2

0,8% do valor do contrato
1,6% do valoÍ do contrato
3,2% do valordo cont.ato5

6 4,0% do valordo contrato

]NFRAçÃo

06

05

ossibilidadê de causarou cause dâno lGico- lesâo corporâlou conseqüênclas Jetais;

êr, sàlvo motivo dê forçã maior ou cãso fortuito, os serviços contrátuàis; por diâ e poítârêfa designadâ

Executar serviço 5em a utilização de equipâmentos de proteção rndividual (EPl), quando necessários; poremprê8âdo, por ocorrêncie. o2

03

03

05ú

Mânler funcionáíio sem quãlificeção pàrà ê execução dos serv por empregado e poí dia

or diade trabalho descobeno(s)

Recusar-!e a erec!tar se ela CoNTRATANTE sêm nror vo !stficado

03
Exêcut3r serviço rncompl€to, peliâtlvo ou sutstrtutivo como por cêrater perrnànente, ou deixaí de provrdênciar recomposição

complemêntâr; por ocorrênciã.
03

a4

o falsa de serviço ou substitui de mâteíial; por o.orÍência

Dêstruir ou denifacâr documentos por cu írles; po: ocorrencrà

01

02

Permitir a presença de empregado dêsuniformizado. mâl âprês?ntãdo ou sem identificâção por crâchái por empregado e por

ocorÍênc1a.

lementãr da CONIRATANTE; por ocorrêncraCum

01

02

06

o2

01

o2

a2

02

Éfetuar o pagamento de salários, seturos, vàles-transporte, lrquêLê;--af.rção, encãr8os fiscàis e sociais nas datas âvençadas, bem como

Curnpnr quarsqu€r dos itens do Edital e 5êu5 anexos, mêsmo qLr€ rão !iÊvLstos nêsta tabela de multas, após relncidênclã formalmente

lniciar execuçáo de seÍviço nos prazos estâbelecidos pela CONTRATANÍE, observâdos os limites mínrmo5 eatàbelecidos poí e5te

uer de ou Lndireta5 relacionadê:,: !x:.!

Cu rn !c .rt-r p(:! stos nasta tabe ê de multas; por ocoÍênciauer dos iten5 do Ed tâl e sêus anexos/ mesmo

notlfi.rdã pêlâ CONTRATANTE;

ri exê.Jção de serviços, pordiã de atíâJo.íevidmentP estàbêlecrdo com a CONTRAIANTE

lnd car e mânter o supêrv sor d!rante a execução do .ontrato

01

01
econômico-Íinanc€lra âtuà r.-dà, por rlem,

cumprir horáÍlo esidbelecido pelo contrato ou determinado la CONTRATANTEi

dê habi

tl

l

11

)
3

l
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g.6.5.ApartirdaseBUndareincidênciadasinfraçõeselencadasnaTabela2degrausde3a6eapartirdatercerra
reincidência das infraçôes de graus de 1e 2, a critério da administraçâo, será considerada inexecução parcial do

Contrato.
9.6.6.ApartirdaquartareincidênciadasinfraçõeselencadasnaTabela2deBrausde3a6eapartirdasexta
reincidência das infrações de graus de 1 e 2, ã criterio da administração, será considerada inexecução total do

Contrato.
9,7. Suspensâo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de llha comprida:
9.7.1. A suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de ilha Comprida poderá ser

aplicada à CONIRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nos

seguintes prazos e situaçôes:
9.8. Por 6 (seis) meses, quando ocorrer:
a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado prejuízos financeiros
pêra esta Prefeituraj
b) execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência ou multa.

9.8.1. Por 2 {dois) anos, quando ocorrer:
a) não conclusão dos serviços contratados;
b) execução do serviço em desacordo com as solicitações desta PreÍeituÍa, não efetuando sua €orreção após

5olicitação;
c) cometimento de quaisquer outrês irregularidades que acarretem prejuízo a esta Prefeitura, ensejando a rescisào

deste Contrato por culpa da CONTRATADA.

d) condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
e) apresentação, a esta PreÍeitura, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo
de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução deste Contrato, a manutenção das condições
apresentadas na habilitação;
f) demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para licitar ou contratar com esta Prefeitura, em
virtude de atos ilícitos praticados;
g) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei ne.8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório, que

venha ao conhecimento desta Prefeitura após a assinatura deste Contratoj
h) reprodução, divulgação ou utilização, em benefÍcio próprio ou de terceiros, de quaisquer informações de que seus

empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem consentimento prévio desta
Prefeitura.
9.8.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto peÍdurarem os

motivos determinantes da punjção ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, podendo ser aplicada, dentre outros casos, quando:
9.8.3. tiver soírído condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
9,8,4. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

9,8.5, demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com esta PreÍeitura, em
virtude de atos ilícitos praticados;

9.8.6. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informaçôes de que seús

empregados tenham tido conhecimento em razâo da execução do Contrato, sem consentimento prévio desta
Prefeitura.
9.8.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONÍRAIADA juntamente com a de advertência e declaração de

inidoneidade parê licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser eÍetuado.
9.8.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CoNTRATADA.

9.8.9 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominaçôes legais previstas no contrato, poderá ser rescindido

unilatêralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a Xll e XVll, da Lei ne

8.666/93.
crÁusurnx-onennlrutta
10.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigaçôes contratuais assumidas, inclusivê índenizaçôes a

terceiros e multa eventualmente aplicadas, a CONTRATADA oferece como gârantia em Íavor da CONTRATANTE, a

Ây Ílêirs M*r, I I ,ü00 Balneó.iô hl(}u Reccnio llhcr Comprido / SP - CÊr I I9?:,, 001)
Tâi.: 133L4:ll,/Oilll I www"ilhacÕmpridü.sp.g()v-br
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9,6.5.ApartirdasegundareincidênciadasinÍraçôeselencadasnaÍabela2degrausde3a6eapartirdaterceira
reincidência das infrações de graus de 1 e 2, a críterio da administraçâo, será considerada inexecução parcial do

Contrato.
9.6.6.ApartirdaquartareincidênciadasinfraçõeselencadasnaTabela2degrausde3a6eapartirdasexta
reincidência das infraçôes de graus de 1e 2, a critério da administração, será considerada inexecução total do

Contrato.
9.7. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de llha Comprida:
9.7.1. A suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de llha Comprida poderá ser

aplicada à CONTRATADA se, por culpa ou doio, prejudicar ou tentar prejudicar a execuçâo deste ajuste, nos

seguintes prazos e situações:

9.8. Por 6 (seis) meses, quando ocorrer:
a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado prejuízos financeiros
para esta PreÍeitura;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência ou multa.

9.8.1. Por 2 (dois) anos, quando ocorrer:
a) não conclusão dos serviços contratados;
b) execução do serviço em desacordo com as solicitações desta PreÍeitura, não efetuando sua correção após

solicitação;
c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuÍzo â esta Prefeitura, enseiando a rescisào

deste contrato por culpa da CONTRATADA.

d) condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributosj
e) apresentação, a esta Prefeitura, de qualquer documento Íalso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo
de participar da licitação ou pêra comprovar, durante a execução deste Contrato, a manutenção das condiçôes
apresentadas na habilitação;
f) demonstraçâo, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para licitar ou contratar com esta Prefeitura, em
virtude de atos ilícitos praticados;
g) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei ne. 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório, que

venha ao conhecimento desta Prefeitura após a assinatura deste Contrato;
h) reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de quaisquer informações de que seus

empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem consentimento prévio desta
Prefeitura.
9.8.2. DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até gue seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, podendo ser aplicada, dentre outros casos, quando:

9.8.3. tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
9.8.4. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçâo;
9,8.5. demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com esta PreÍeitura, em
virtude de atos ilícitos praticados;

9.8.6. reproduzir, divul8ar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus

empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do Contrato, sem consentimento prévio desta
Prefeitura.
9.8.7. As sançôes de multa podem ser apli€adas à CONTRATADA juntamente com a de advertência e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a 5er eÍetuado.
9.8.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

9.8.9 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a Xll e XVll, da Lei n9

8.666/93.
cLÁusuLAx-DAGARANTTA
10.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive indenazações a

terceiÍos e multa eventualmente aplicadas, a CONTRATADA oferece como Earantia em Íavor da CONTRAT,ANTE, a

Âv Bairo MClr. I l.ü00 - Brrln(}ú.iÔ Mcu RecÕniÕ - llho Campíida / SP CEP I l9?l 1J0ll
Íel.: l:1384?-li.llu l wwl,v.ilhacomp.idÕ.sp-gov.br
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10.3. Se o valor da garantia a que se refere o itern anterlor for utllizado, total ou parcialmente, pela CONIRATANTE

em rãzão da imposição de multa por infração contratual, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva
prêzo de 05 (cinco) dias úteis contados da data em que tiver sido notificade da imposição de tâl sanção.

10.4. A ga.antia ficará sob a responsabilidade e à ordem da CONTRATANIE.

posrçao no

L0.5. No caso de ter havido alteração contratual, com acréscimo do valor originâ|, a CoNTRATAD deverá
apresentar, antes da celebração do termo aditivo, garanr:a .cn'iterientar correspondente a 5% (cinco) por nto do
valor acrescido, ou substituir ê garantia originariamente apresentada por outro correspondente a 5% (cin

cento do novo valor do contrato.
)por

10.5.1. Na hipótese de prorrogação do prazo de execução, a CONTRATADA deverá apresentar prorrogação do

de validade da garantia.

10.6. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituida após a execução do contrato, e,

prestada em dinheiro, atualizada monetariamente.
CLÁUSULA XI - DQ!A5o DE RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüéncias prevr as neste

contrato e aquelas constantes da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

11.2. O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificaí alguma das hipóteses pÍêvistas n

da Lei n" 8.555/93, observado o disposto no artigo 79 da mencionada Lei.

óCLAUSULA XII - DO RECEBIME PROVIS RIO E DEFlN]I iVO

i.2.1.- A serviço será recebida provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, após o término da serviço.

12.2.- o Termo de Recebimento Provisório será lavrado pelo Departamento de Projetos, Serviços

as:inado pelo responsável da CONTRATANTE, especiêlmente deslgnãdo para esse fim.

12.3. Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do seu representante, verificará se a serviço está

conformidade com o proieto apresentado.

rvlços e

124.- o termo de Recebimento Definitivo será lavTao-r oe,. ;esponsável da CoNÍRATANTE, no prazo de 90
(noventa) dias, a contar da data do recebimento provisór o ou dê notlficação da CONTRAÍANTE pela CONTRATADA,

nformando que promoveu os reparos por ele sollcitados, ern virtude de desconformidade da serviço com projeto

9r gina .

cúusuLA x DA vtNCULACÃo Ao EDTTAL

13.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado à Pregão eletronico - n" 

- 
/2023, bem como a

proposta de preços da CONTRATADA.

CLAUSULA XIV - D GTSLACÃo APLrcÁvEL

1.4.1-. O presente contrato é regulado expressamente pela Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, além das demais

disposições legals pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

ctÁusurA xv Do FoRo DE EtE

15.1 As pãrtes elegem o foro da Comarca de lguape, com re.únciã de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, pa.a diÍimir quaisquer questões judiciai5 ou extrajudicrais oriundas deste contrato.
E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 02 (duas) vias, na presença das duas testemunhas

abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os eÍeitos legais.

llha Cornpride,_de_ de202 .

Àv Beiro Mor, l LOOO - Bolneório MeL, Í.1í::c,.!rio llho Comprido / SP - CEF I 1925-OOO
Te,.: l3 3842-7OOC r ., .! ',;.;laÕcompÍido.sp.gov.br

aftigo 78,

e

em

importância correspondente a 5% (cinco poí cento) do valgr do contrato.
10.1.1. A garantia poderá seÍ prestada por umê das seguirles mocêlidades:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

a1)Em se tratando de dinheiro, este deverá ser depositado na co.ta bancaria indicada pela Prefeitura;
b) seguro-garantia, nê forma da legislaçâo ãplicávelj
c) fiança bancária.
10.L.2. Afiança bancária deverá conter:
a) prazo de validade, que deverá coÍresponder ao período de vigênciã do conrato;
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido,
independentemente de interpelêção ludiciê1, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

c) não poderá constar ressalva quanto à coberturô de multa administrativa, em consonância com o inciso lll do
artigo 80 da Lei nB 8.666/93.
10.2. A não prestação da garantia estipulada no ltem 10.1 equipara-se-à recusa in.iustificada para a celebração do
contrato, caracteriaando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às penalidades

le8almente estabelecidas.



Município de llho Comprido
Estônciq Bolneóriq

Prefeito Municipal

(Nome da empÍesa vencedora da licítação)
(Responsável pela empresa vencedora dê licitação)

TESTEI\,4UNHAS

1ê. - 2?.-

VISTO E APROVADO

DE PARTAM ENTo J u RíD lco/Mtc

Av Bêira Mar. I 1.000 BÕlneürio Meu RecÕntô - llha CompridÕ I SP - CEP I l9?5 O0ü
Íel.: 13384'}-lax)0 i www-ilhccômpridÕ-sp.gÕv-br

1
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Município de llho Comprido
Estôncio Bolneório

À

PREFEITURA MUNICIPAT DE ItHA COMPRIDA

pnscÃo erErnôu6g x.e _./2023 - pRocEsso ADMrNrsrRÂTrvo N'___J2023

OBJETOI CONTRATAçÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO O ESTUDO SóOO ECONÔMICO AMBIENTAT PARA

TMPLANTAçÃo DA TpA - TAXA DE pRESERvAçÃo AMB|ÊNTAL No ruuHtcÍpto DE ttHA coMpRtDA

A empresa devidamente inscrita

no CNPJ sob n.e _ por intermédio de seu representante legal, Senhor

(a) portador {a) da Carteira de ldentidade n.e

e do CPF n-e DECLARA, para efeito do c primênto

ao inciso Vll, do artigo 4s, da Lei Federal n.e 10.520, de 2002, que cumpre plenamente aos re uisitos de

habilitação exigidos no Edital do Pregão acima identificado

Local, _ de 2023.

Assinatura do Representante
Razão Social da Empresa

Nome Completo do Representante da Empresa

Av Bêiro Mor, 1 1.000 - Bolneório MeLr Reccnto lihcí Compr,do / SP - CEP I 1925-000
Tê1.: I3 3842-70OO I '\",..v\1./.ill.rocômprido.sp-gôv-br

ANEXO VII

DEclÁRAçÃo DE prENo ATENDTMENTo Aos REqutsrros ot ueattraçÃo

I



Município de
Estôncio

llhq Corn
Bolneário

prido

,ANEXO VIII

CONTRATANTE

CONTRATADO:

CONTRATO N' (DE ORIGEM)

OBJETO:

ADVOGADO (S)/ Ns oAB: (*)-

Pelo presente TERMo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos clENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e juigamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 5ão Paulo, culo
trâmite processual ocoÍreÍá pelo sistema eletrônicôi
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e

Deaisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dãdos abaixo indicados, em

consonância com o estabelecido na Resolução ne 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidadê com o artigo 90 da Lei Complementar ns 709, de 14

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada
pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicaçãoj

b) Se íor o caso e de nosso interesse, nos pra?os e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

Responsávêis que assinâram o aiuatêi

PCIO CONTRATANÍE Ê GESÍOR DO óRGÃO/ENTIDADE:
Nome
CarEol

CPF: RG

Assinêtura

Pela CONTRATADAI

Nome
Cartoi
CPF: RG

Assinatura:

Advogado: {*) Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, lnclusive, o endereço eletrônico

Áv Beiro Mor. I1.00C - Bcineóri,:: Mêu Recanio - llhü Comprido / SP - CtF I l9?i üO0
lê1.: I il ilU4?-/0011 I w\,!",,v"ilhocÕmprido.sp.ÇÕv"br

TERMo pE crÊNctA E DE NoflFtcAcÃo

CONTRATOS



Município de llho Comprído
Estônci«l Bqlneório

ANEXO VIII

TERMo DE crÊNcrA E DE NonncAcÃo

CONTRATOS

CONTRATANTE

CONTRATADO:

coNTRATO Ne (DE ORIGEM)

OBJETO:

ADVoGADo (S)/ Ne OAB: (.)-

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despãchos e

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resoluçâo ns 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artiEo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada
pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicaçãoi

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos praros e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

Nome
Cãrgo:
CPF:

Assinâtura

Pela CONTRATADA:
Nome
Cargo:

CPF:

Assinatura

Advo8ado: {*) Faaultatívo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico

Âv Beiro Mor. I I -0O0 - Bolne ório MeU ÊecÕntÕ - llhs CÕmpridÕ / §P - CÊP I 1925..OO0
Tê1.: l3 3842 l{l0l.l I www.ilhac()mpridÕ.sp.g(rv.br

1

Rêsoonsávêis oue assinaram o ãiuste:

PEIO CONTRATANTE E GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

RG



'iÍ:: Prefeitura Municipal de.iiffi ILHACOMPRIDA

Ofício 16512023
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Gontrato no 54 ReÍ. Pregao Eletronico

Bomm dia

Segue em anexo contrato firmado com a prefeitura do Municipio llha Comprida, no aguardo da assinatura
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MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
DI RETORIA DE ADMI NISTRAÇÃO

DIVISAO DE SUPRIMENTOS E LICITACAO
JL SOFT

Exercício: 2023
Página: L/L

Pedido Global z 355210-2023 Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: L12023

Processo/Ano! 87 I 2023 Requisição Nro.= 243612023 Contrato: 6812023
Id. LicitaçãoAUDESP: 2023000000674
Usuário Requisição: MAURICIO.RIBEIRO
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

Unid. Orçamentária: 02.0031 DEPARTAMENTO DE PIÁNEIAMENTO

Ficha: 484 MANUTENÇÃO OA UNIDADE Usuário Pedido: ANA.PAULA

Fontede Recurco: 1 TESOURO

Aplicação FR.: 110 GERAL

Variação FR.: 0 GERAL

Elemento: 39 OUTROSSERVIçOSDETERCEIROS- peSSOllUnÍoICa

Sub-Elemento: 99 OUTRoS SERVIçoS DE TERCEIRoS - PESSOA luÚoICn
Aplicação: Secretaria Municipal de Planejamento - SMP

Observação:
Tipo de Objeto: Outras Prestações de Seruiço

objeto: coNrnnmçÃo DE EMPRESA oBIETIVANDO O.ESTUDO SÓCrO eCOnÔMrCO AMBTENTAL PARA trutpLAÍ!ilçÃO DA TPA -
TAXA DE PRESERVAçAO AMBIENTAL NO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

Local de Entrega: PAçO MUNICIPAI- AVENIDA BEIRA MAR, N.o 11.000 - Sll-tIEARIO MEU RECANTO

Fornecedor:
Fantasia:

Contato:
Endereço:

Cidade:

CnpjlCpf:

10655 - BIO GS CONSI,'LTORIA AMBIENTAL LTDA

BIO GS CONSULTORIA AMBIEI\TAL Fone:

E-mail:

Fax:

Fone:

RUA ELZEARIO BARBOSA 485 VIIÁ MARIANA

BAURU

27254415000148 Inscrição Estadual:

Cep: L70L71L0

Inscrição Municipal:
Estado: SP

Validade:
Cond. Pagto.

Garantia:
Dt. Vencimento:

Prazo Entrega:

fnformações para o
Preenchimento da

Nota

Cnpj/Cpf: 64.037 .87210A0L-07 Cep: 11925-000

Endereço: AV. BEIRA MAR, 11000

FAVOR ANEXAR COPIA DESTE PEDIDO A NOTA FISCAL ELETRONICA

Bairro: CENTRO

Item Quantidade Unldade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

0001 100,000000 oto L2.L5770-0 CON1p51ç[O DE EMPRESA OBJTilVANDO O

ESTUDO SOüO ECONOMICO AMBIENTAL PARA

IMPIÁNTAÇÃO DA TPA . TAXA DE PRESERVAÇÃO

AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA

430,0000 43.000,00

Valor Total: 43"000,00 Valor Desconto: 0,00 Valor Líquido: 43.000,00

ILHA COMPRIDA, 31 de Outubro de 2023

')ii '" ''ffi'§ffi1' '+\
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INTRODUçÃO

O presente documento, foi elaborado em atendimento ao desenvolvimento

dos trabalhos da contratada BIO GS Consultoria Ambiental, de modo a

comprovar o início da execução do desenvolvimento técnico para El3Lgfgglq
de Relatório Obietivando o Estudo Sócio Econônico Ambiental para

lmplantacão da TPA - Taxa de Preservacão Ambiental no Município de llha

Gomprida.

Para tal, inicialmente foram realizadas reuniões

plataforma digital Google Meet, a fim de ali

diretrizes técnicas dispostas no termo de

2023, estivemos no Município de Ubatuba,

da Prefeitura de llha Comprida, acima citados,

aplicado da Taxa de Preservação Ambiental aplicado

no município, a fim de trocar saberes e conhecimentos para aplicação do modelo

bem sucedido em llha Comprida. O objetivo da visita foi dispor de maiores

argumentos com justificativas técnicas, econômicas, socioeconômicas e

ambientais referente à implantação da TPA.

informações

(Secretaria de

Comprida,

ejamento e

Dese

Pérsio Alves

ini Ribeiro (CREA/

Urbano)

coordenado

e

), com a
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Figura 2-
Ubatuba.

com os

Figura 1- Reunião realizada no dia 13/A7/2023 corn os responsáveis pelo
gerenciamento da TPA no de Ubatuba/ SP

Fonte: Retirada pelo Autor. (2023)



Figura 3 - Visita realizada a sede da TPA Ubatuba - SP,

r vieses sólidos

Consultoria

ento de

mentação técnica

Nos dias 17

no

mento da

e estiveram

e Sanitarista Victor Munhoz Ruiz (CREA/SP

. Bióloga Thairis Pimente! (CRBio no 89326/01);

. Engenheiro de Saúde e Segurança Guilherme Mitsuo Koike; (CREA/SP

A equipe técnica multidisciplinar por meio da interdisciplinaridade tem como

vantagem elabora seus relatórios abrangendo todas as áreas relacionadas ao

meio ambiente, resultando em um diagnóstico ambientalcontundente, retratando

a qualidade ambiental atual da área de abrangência do município.





IMPORTÂNCA DA DA T§ÚAAMBIENTAL

A presente taxa tem por objetivo servir de receita municipal suplementar

para ser investida no ecossistema de llha Comprida visando diminuir os impactos

causados pelas mudanças abruptas do número de visitantes da cidade.

Através dos esclarecimentos e das evidências fotográficas, podemos

destacar a importância e a viabilidade da aplicação da taxa ambiental no

MunicÍpio, visto que se trata de uma Área de Proteção Ambiental (APA), sendo

tt a t:a"i:'t''t':i!r'i:t':'::t:!:i":::!::"i:'ii':''

u rol,r.'',l l:,:'::':i:ui:l:r: 
:i..:,'

. !!rri::.r: t)trilt !t!!!r!tit !r..r!r' : '

,,,,.,,;,;.:i.,i;ti;;.:,1ii!i.;,;;'I1t1!,11;,1i:;t;!;:';tt't''

,'ii' a23
,,,,,r,,rlii:o:ti;rl;rii:r,i;11Í1,r.i1liÍlii:.'l

"'111,2A23

'Í:1": 2111212A23

de suma importância para o equilíbrio da flora e fauna da

CRONOGRAMA TÉCNICO

As datas mencionadas no cronog

Io GS CONSULTO M N LTDA

cNP J 27 .254.41510001 -48
Samir Gibran Junior - Gestor Ambiental

RG 35.697.568 SSP/SP CPF no 347.310.878-21
Guilherme Bovolini Ribeiro - Engo Ambiental e Sanitarista

RG 35.696.809 SSP/SP CPF no 407.817.668-26
CREA/SP 5070545679

Estudo Ambiental
. 

""'''""":'::;:::":':"'':':':l::1"1t"""'

Estud o Sóci .Wff$nô m i co
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MUNICIPIo DE ILHA COMPRIDA
DIRETORIA D E ADMINISTRAÇÃO

DIVISAO DE SUPRIMENTOS E LICITACAO Exercício: 2023
Página: Ll L

Validade: Garantia:
Dt. Vencimento:

Prazo Entrcga:
Cond.

o0o1 10o,o0oooo o/o L2.t5770-o courmmçÃo DE EMPRESA oBIETIVANDo o 430,0000 43.000,00
ESTUDO SOCIO ECONOMI@ AMBIENTAL PARA
rr"rplANrl$o DA TpA.- TalG oe enrsenvR$o
AMBIENTAL NO MUNICIPIO DE ILHA @MPRIDA

Total: 43.000,00 Valor Desconto: 0,00 Valor Líquido: 43.000,00

ILHA COMPRIDA, 31 de Outubro de 2023

Pedido Global: 355210-2023 Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: L12023

Processo/Ano| 87 | 2023 Requisição Nto.. 243612023 C;ontrato: 6812023

Id.LicitaçãoAUDESP: 2023000000674
Usuário Requisiçãor MAURICIO.RIBEIRO

Íipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

Unid. Orçamentária: 02.0031 DEPARTAMENTO DE PIANE AMENTO

Ficha: ,fl84 MANUTENçAO On UNIDADE Usuário Pedldo: ANA.PAUIÁ

Fonte dê Rêcurso: 1 TESOURO

Aplicação FR.: 110 GERAL

Variação FR.: 0 GERAL

Elemento: 39OUTROSSERVIçOSDETERCEIROS- PESSOA:uÚOICR

Sub-Elemenb: 99 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIRoS - prSSOl:uÚoICn

Aplicação: Secretaria Municipal de Planejamento - SMP

Observação:
Tipo de Objeto: Outras Presta@ de SeMço

objeto: conrureSo DE EMPRESA oBJETIVANDo o.ESTUDo sóoo ecoNÔlrrco AMBTENTAU Ram ruRuarura$o DA TpA -
TAXA DE PRESERVAçAO AMBIENTAL NO MUNICIPIO DE ILHA @MPRIDA

LOCA! dE ENtrcgA: PAEO MUNICIPAL AVENIDA BEIRA MAR" N,O 11,OOO - AAUtúruO MEU RECANTO

Fornecedor:
Fantasia:

Contato:
Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

10655 . BIO GS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

BIO GS CONSULTORIA AMBIENTAL

RUA EIZEARIO BARBOSA 485 VILA MARIANA

BAURU

272544L5000148 Inscrição Estadual:

Fone:

Fone:

E-mail:

Fax:

Cep: L7AL7fi0

Inscrição Municipal:

Estado: SP

fnformafrs para o
Ptenchimento da

Nota

Cnpj/Cpf: 64.037.8721000L-07 Cep:1192s-000

Endereço: AV. BEIRA MAR, 11000

FAVOR ANEXAR COPIA DESTE PEDIDO À ruOTA FISCAL ELETRONICA

Bairro: CENTRO

i#{i"+r.rrI9/êri{}dr:
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MUNIGIPIO DE ILHA COMPRIDA
C. N. P.J. : 64.037. 87210001 -07

JL SOFT

NOTA

L2O731000

ANO

2023

DATA DE EMISSÃO

3LlLOl2023
FICHA

484

1 TESOURO usuARro sILVIo.MorA

110 GERAL FUNDO

O GERAL DIVIDA

órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômicar
Elemento Despesa:
Sub-Elemento Desp:
Vínculo:
Convênio:

02

31

99

a4

LzL
0021
2069

3.3.90
39

99

o

PODER DffiCUTIVO

DEPARTAMENTO DE PLANE]AMENTO

DEPARTAMENTO DE PIÁNEIAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

P|áNEIAMENTO E ORÇAMENTO

ARTICUI."AN DO O DESENVOLWM ENTO

MANUTENÇÃO DA UNIDADE

APLICAÇÕES DIRETAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

ORDINARIO

PROCESSO

8712023
CONTRATO NO

6812023
VENCIMENTO

MODALIDADE

Pregão Eletrôni co U2A23
FUNDAMENTO LEGAL

Lei 10520102
PEDIDO

03ss2/00a-2023
CENTRO DE CUSTO

cóorco

10655

DO FORNECEDOR

GS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

CNPJ I CPF

27 .254.415/0001-49

rxscRrÇÃo esraDUAL

ENDEREÇO

RUA EIZEARIO BARBOSA 485
BAIR,RO

VILA MARIANA

CIDADE

BAURU
UF

SP
CEP

TTOLTTTO
TELEFONE

BANCO

lrcÊxon

CONTA TIPO CONTA

neuclçÃo: Secretaria Municipal de Planejamento - SMP (Obs.: )

PAÇO MUNICIPAL, AVENIDA BEIRA MA& N.o 11.000

001 DE EMPRESA OBJTNVANDO O ESTUDO
^-d

ECONOMTCO AMBIENTAL PARA IMPIÁNTAÇAO DA TpA - TAXA DE
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA

100,0000 430,00 43.000,00

VL. BRUTO à 43.000100

DOTAçÃO ATUAL

44.000,00
EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DO EMPENHO

886,50 43.000,00
SALDO ATUAL

113,50

ORDENADOR

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIR
t

CONTADOR

/.."--SILVIO FAVARÃO DA MOTA



MUNIGIPIO DE ILHA COMPRIDA
DIREToRIA DE ADMINISTRAçÃO

DIVISAO DE SUPRIMENTOS E LICITACAO

Garantia:
Dt. Vencimento:

Exercício: 2023

Validade:
Cond.

Prazo Entrcga:

Pedido Parcial: 35521 I-ZA23 Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: L12023

Processo/Ano= 87 I 2O23 Requisição NÍo.: 8705/2023 Contrato: 6812023

Id.ticitaçãoAUDESP: 2023000000674
Usuário Requisição: IZABELLE.SILVA

Íipo de Compra: ADMINISTRATIVA Pr'toridade: NORJ"IAL

Unid. Orçamentária: 02.0031 DEPARTAMENTO DE PLANE AMENTO

Flcha: 484 MANUTENçAO On UNIDADE Usuário Pedido: IZABELLE.SILVA

FontedeRêcurso: 1 TESOURO

Aplicação FR: 110 GERAL

Variação FR.: 0

ElGmênto: 39OUTROSSERVIçoSDETERCEIRoS- PEssoA:unÍoICa

Sub-Elemento: 99 oUTRos SERVIÇoS DE TERCEIRoS - peSSOl lunÍorCe

Aplicação: Secretaria Munícipal de Planejamento - SMP

Obselaçio:
Tipo de Obieb: Outras PrestaÉes de Serviço

objeb: corurnRra6o DE EMPRESA oBrETrvANDo o.ESTUDo sócro emNôNalco AMBIENTAI eau rueurraçÃo DA TpA -
T§(A DE PRESERVAçAO AMBIENTAL NO MUNICIPIO DE ILHA @MPRIDA

TOGAI dê ENTTBEA: PAÇO MUNICIPAL AVENIDA BEIRA MA& N.O 11,OOO. SALNúRIO MEU RECANTO

Fornecedor:

Fantasia:

Contato:
Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

10655 - BIO GS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

BIO GS CONSULTORI,A AMBIENTAL

RUA EIZEARIO BARBOSA 485 VILA MARIANA

BAURU

272544L5000148 Inscrição Estadual:

Fone:

Fone:

E-mail:

Fax:

Cep: LTAI7LL0

Inscrição Municipal:

Estado: SP

fnformatrs para o
Prenchimento da

Nota

Cnpj/Cpf: 64.037.8721000L-07 Cep: 11925-000

Endercço: AV. BEIRA MAR, 11000

FAVOR ANEXAR COPIA DESTE PEDIDO A NOTA FISCAL ELETRONICA

Bairro: CENTRO

Unidade Cd. Produto do Produto

L2.Ls770-0 CONTRATASO DE EMPRESA OBJETTVANDO O

ESTUDO SOCIO ECONOMICO AMBIENTAL PARA

rMpráNTAçAO DA TPA - TAXA DE PRESERVAçÃO
AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA

Valor Valor Total
430,0000 12.900,00000 1 30,000000 0/o

Valor Total: 12.900,00 Valor Desonto: 0,00 Valor Líquido: 12.900,00

ILHA COMPRIDA, 31 de Outubro de 2023

Item



ffi
Prefeitura Municipal de Bauru
17A15341 . RUA ARAUJO LEITE - CENTRO . BAURU . SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
Competência

10t2023

Número RPS: Número Nota Fiscal:

1305
Data Emissão

1611012023

BIO GS CONSULTORIAAMBIENTAL LTDA

17A39-760 . RUA LAUREANO GARCIA, 2-45 SALA 2 SALA . DISTRITO
BAURU - SP - CEP: 17039-760

CNPJ/CPF:Z7.254.4151000148 lnscr. Estadual/RG:
Email: SAMIR@BIOGSAMBIENTAL.COM.BR

Telefone: 14 3010-1476 CCM 564484

Local do Serviço: I - SERVIçO PRESTADO NO MUNICIPIO DE BAURU
Natureza Operação: Prestação de Serviços

Sub item da lista de serviço: 14.02 - Assistência técnica é

Exigibilidade ISS: Exigível Incentivo Fiscal: NÃO Regime ISS: Movimento Local de lncidência: Bauru - SP

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
AVENIDA BEIRA MAR. 11OOO - BALN. MEU RECANTO
llha Comprida - SP - Brasil - CEP: 1 1925000
CNPJ/CPF: 64.037 .87210001-07 lnscrição Estadual/RG:
E-mail:
End. Cobrança:

lnscrição Municipal:

Edital Pregáo Eletrônico n" 0L/2023 - Processo n" 87/2023 - Contrato no

54 / 2023
Etapa ol, da "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA OB,fETTVÀNDO O TSIUOO SÓCIO

ncollôurco ÀMBTENTAT PARA TMPLANTÀÇÃo DA TpA - TAXA DE PRESERVAÇÁo

AMBTENTAL wo tquxrcÍpro DE rLHA coMPRrDÀ"

12.900,00 12.900,00

Dados para depósito:
BANCO TtAÚ
Ag: 5823
Cc: 45425-8
BIO GS C AMB]ENTAL LTDA

CNPJ: 27 .254. 415 /A00L-48
PIX: 21 .254.415/00001-48

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

Desc. lncondicionado

Base de

Obseruação:

OUTROS 12.900,00IRRF PIS COFINS CSLL INSS
12.900,00

Esta é a chave de validaçâo: JLRP-CBUK
A validação dessa nota pode ser realizada no endereço:

DA NOTA FISCAL N" 304

1



Detalhe do pagamento * Gonta Gorrente

Dados da conta de dehito

* Aüência/Conta: 0572t3180I-§ ffimpresa: PREFEITUffiA MUNIC ILI'{A CfrMPRI§.&

Dados do pagaÍnento

üf{PJ: 64.037 .872ífr$01 -fiZ

Agêncla/Conta: 0§823 I 05425-8
Nome do favorecido: BI0 G§ C AMBIENTAL LTDA.

Nurnero do lote. 1§2, §gi TVT

Nurneno do lançarnentc: 0S0021

Identificaçnio do
Gomprcvante:

Referêncla empresa:
Data do pagarnento: 08/X 1!2U23

Valor do pagamento (R$): t â.S0ü,0ü

Status do amentO

Etapa úatal Horário Nome do CIperador

Efetivação 0A11112023 às 15:51 :30

Autorização 08/1 112023 às 1 5:51 :30 GERALDINO BARBOSA DE
OLIVEIRA 87872A01 6 132"531.658-09

DEBORA ALESSANDRA DOS
SANTOS L 843054032 184.791.318-021' Autorizaçáo 0811112023 às 15:06:23

lnclusão Online 0811 112023 às 1 5:06:11
DEBORA ALESSANDRA DOS

SANTOS L
843054032 184.791 .318-A2

Ccdigo do
Operador CPF

Dúvidas, sugestôes e reclamaçôe$, se necessário, utilize o §AC ltaú 0800 728 0728, todos os dias, 24h, ou o Fale Conosco
{www.ltau.com.br}. §e desejar a reavaliaçâo da solução
Corporativa ltaú 0S00 57§ 0011, dias úteis, das S às '!8h,
fala 0800 7?2 1722, disponível 24hs todos os dias.

apresentada após utilizar essês canais, recorra à Ouvidsria
Calxa Fostal nG 67.§CI0, CEF 03162-971. Deficientes auditivos ou de
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1.

2.

3.

4.

5.

ffili ffi.ruTJ §*

SUN/IARIO

INTRODUÇÃO.............

INíCIO DOS LEVANTAMENTOS........II"""

RE LATO RIO FOTOG RAF lCO. . ...... . ...... ... ...

GONSIDERAÇOES FINAIS ..... r....... !.....,.....

RESPONSAVELTÉCNlCO............... ......

ffiff§ffi§ 
Frua Laurean* üarela.$;1t_§fi[Hrç.rdusrrrÍal H" Bauru§F

üe*{sEpdi.rsÊrÃ Ê côBe!31ji-r*.1r$ uruvw"biog*arnbisntâl"c*rn.hr,fi,iÍ s TJ'1, {3, .*,f, fi:ff. S Í [},Lir fi,r§'
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2. INíCIO DOS LEVANTAMENTOS

1. Desenvolvimento de Relatório por equipe Bio GS
Ambiental
Data 07 11012023 a 21 111 12023

Conforme cronograma disponibilizado no Termo de Referência, no

período mencionado acima, foram desenvolvidos o "Estudo Sócio

Econômico" da llha Comprida, parte i

implantação da TPA. O relatorio

profissional capacitado da BIO

Assiste

(CRESS

Engenhe

Ribeiro

Engen

imentel (CRBio no 89326/01);

Saúde e Segurança Guilherme Mitsuo

507 1313a68);

O Relatório Sócio Econômico apresentou informações como:

. Estudo relacionado à taxa de crescimento e densidade

demográfica com projeção para os próximos 5 anos.

. Caracterização sociale econômica da população, condições

de vida, incluindo nível de instrução, habitação, forma de

organização social, renda elazer.

. ldentificar as principais atividades de geração de emprego e

renda do município.

ffiffiffiffiI$ffiffi ffiffiffi
tilIlT,'tü *t fiÊ:5lfJl*iü§ ü;1.<iliL.,4r,,] l,iiltÍ::iil,i}. t- il{:fqIríJL.f'q.i.pii!.íri

ftt-rm La'uirffiffiffi# #mruÉm, ã-4S ffiistri,tm ill'1dustrrigl [,§. ffim{.rrLJ,r'§F

{1d*} e"ld*}-}ü?T

v'f\%r!qr, h Ê*6s,ffi tYh hã en t* [. rg] ffi-t, ht,

o

o

o

,.., 1

,',,}
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I. INTRODUÇÃO

O presente documento foi elaborado em atendimento ao 2o Relatório Técnico

de Medição para pagamento, de modo a comprovar o andamento dos trabalhos

da contratada BIO GS Ambiental no desenvolvimento técnico para Elaboracão

de Estudo Ambiental prévio para lmplantacão da TPA - Taxa de Preservacão

Amhiental no IVlr rnieínio dc llha Comnrida - SP

Figura 1: Croqui de localização ltlunicípios de llha Comprida - SP.

Fonte: Elaborada pelo Autor

iffiffiffi$::ffi ffiffiffi
ffiu*a La,r:rtr&ft# ffier-tÊffi, 3.i+S #[stni't# 'í,n,di*st'riiffi.I l,§, ffimL"erui-i'§P

{'$& } e.Id+i-'f *??
kt&e*s* êr. h* t mç sffi ETI h§* n tm [,t s ffi1.h,r

LTGEHDÀ:
. i BRASIL

i::::::i::r:i:i:ii ESTADO DE SÀO PAUIO

t]} ll-t-t* cCIMPRIDA

''a $a dY {" .». rwr r§ tr i.,t P }::i t í&( i r: §a r:11.a'l:r: ",,,.ir+1 7 2.. Il" X't,:" -tr.t.l'1..r'Y i ''X ,il P+ üri fiI i\ {'iljê tt I i.1. §1 :il [.] Fd'i :-r l.l i.. T-i:l :FI ii jn
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3. RELATORIO FOTOGRAFICO

NSIDERAÇ

30% do valor do contrato, referente a elaboração do Estudo Sócio

Am bienta !.

o
Rs12.9oo,oo

ffiffiffiffi:il*$ ffiffiffi
,fi,::tlT.iit+i *,il FltrS§üljf:5 [ift;t]Uftt::l't,il1[Il,:tr Í* il{-tlr$:ji-ll--T'{j:írijl.íÍi

Hun, t*a,t*irffifrÍ't# *arcÉm, 3-4S tli:stflitm :ln,dustriml Í$" ffimunut''SF

{le,} e}*r,}.-} ??

uer\e-rw, h § *ç s& rffi h i er: t* f, .,*# ryt, hr

,, n:,

Atraves deste documento e das fotos ápre§éntadás, podernus concluir

que. nê€t6 . .. fo.fãm.".de-§énvolvidos os levantamentos técnicos para

ro0onhecimento .dç áreas,',objetivando os estudos sócio econômicos do

Município, parte'inteçiiante do plano da implantação da TPA.

Diante disso, solicitamos o pagamento da segunda medição,

correspondente a 30o/o do valor do contrato.
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*{\ fu§ fl* [ ffi. tru "i." d-\ t
Contemplar estimativa, por amostragem, da arrecadação da

TPA, ho que tange a categoria de veículo bem como se os

mesmos são de moradores do município de llha Comprida,

turistâs, prestadores de serviço ou moradores das Cidades

limítrofes.

Detalhamentos tecnicos de cada etapa das soluções

propostas, sua composição, compatibilidades,

interoperiebilidades, integralidade, escalabilidade, e demais

do Ambiental

Socio Econômico

Conclusão

criterios aplicáveis e desejáveis

implantação da TPA

ffiffiffiffiHffi ffiffi.ffi 
'

,i-:,fl1IT.,:s.ü ]i][ fifi]IttrlLi'ü:3 I:: P+üiff:\áilÍ*\f;:iIi*. {l:.'i..Íl}ài:;i.Ít'f i:iiI:i.'1

buir para o

ffit*a Laur#§ffiql f;,mrtÊã, 3"445 ffilgt'rit* ,i,ndir-rst.rÍail l{^ ffimilruj'SF

fie l d$Ie]-.[*??

'Lt.l.L&*r'tdr*ê. h X mffi S# ÊT1 hÊ * n tm É,#* f-ffi , hf

o O estudo socioeconômico deverá apontar o impacto que a

.pú,b|,iCos;: ,áo,S

a

i'fi';.."iüittü,e,âs duas entradas Aa cidade

contarão com barreiras para cobrança da taxa.

,E,ntregas: Dia§ Data

45 ,0,,7l10Í2023

I
I

45 ?.1111120,2'3

30 21112.12fr23
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5. RESPONSAVEL TEGNICO

GS CONSULTORIA
CNPJ 27.254.41

L LTDA
8

Samir Gibran Junior -
RG 35.697.568 SSP/SP CPF no

Guilherme Bovolini Ribeiro - Engo

ffiffi

ffi,,ffi
ffi*m Laurtr&ffiq* tffirr*m. 3-q5 ffiÍsfls,{tç: ,l'n,diu.gt.r,imü l,§^ ffiauru,*o$p

'{"$4 } d+?et-.g*7?

td'Ir\&,i\Ébd. h tmm g# gt1 h**r'ltm É.fr# r"rt.hr
;Lr, il. s,"r;a i: {] H ST r x i, r:r Lj:rtr, 1ã :[: P+ ri:i [:- t\ il...{ r} í:{ I ji,r, H. :I:,f3, Fi li,l.i í.. ^i {J .Fi ,i .,1

ffiffiffiffiffi

Sanitarista



Eletalhe do pagarnento r PIX Transferência

Bados da conta de déhito 
'i

Agôncia/Conta. 0572131802-0 Empresa" FREFEITURA MUNIÇ ILHA COMPRIDA

Bados do pagamento

CNPJ: S4"037.8721ü0S{ -S?

Nome da instituição:

ISPB:

Norne do favorecido.

CPFiÜNPJ:
AgênciaiConta.

o$33 - BGO §ANTANDER {BRl\SlL}
s,A,
9s4rI0888
BIO GS CONSULTORIA
.AMBIENTAL I-

27 "254.41510ü0148
0004 I ü000000s000í 30í4't 873

Número do lote:

F,Iúrnero do lançamento:

Referência empresâ:

Data do pagamento:
Valor dc pagamento(R$):

324508526

8S2847

'l5101fta24
'12.900,0ü

Mensagern aCI reçebedor:
ldentificação do

cCIrnprüvante:

Êssa transação poderá ser tarifada em até 1,45% do valor da transação, limitado à RS 9,60 conforme §g$*!a §çtal dg laf"Lt"qS
disponivel nas agências e em wv!,w.itau.c§!!!.br.

§tatus do pagaÍnento

Etapa Batal Horário Ncme do üperador üodigo do
0perador CPF

Autorização 1510112A24 às 16.33.28
DEBORA ALESSANDRA DOS

SANTOS L
184.791 .31 8-02

1a Autorizaçáo 1510112024 às 1 6.30. 1 I GERALDINO BARBOSA DE
OLIVEIRA 132.531 .658-09

lnclusão Online 1510112424 as 16.30.01 GERALDINO BARBOSA DE
OLIVEIRA 87872001 6 132.531 .658-09

Dúvidas, sugestôes e reclamações, se necessário, utilize o SAC ltaú 0800 728 0728, todos os dias, 24h, ou o Fale Gonosco
(www.itau.eom.br). Se desejar a reavaliaçâo da solução apresentada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria
Corporativa Itaú 0800 570 00í1, dias úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal no 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de
Íala 0800 722 1722, disponível 24hs todos os dias.

-: j
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*-t"+'W MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
C. N. P.J. : 64.037. 8721000í -07

JL SOFT

NOTA

L2O731002

ANO

2023

DATA DE EMISSÃO

LOlOLl2024
FTCHA

5001

1 TESOURO
usuARro $LVIo.MorA

110 GERAL
FUNDO

O GERAL DIVIDA

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
ProjetolAtividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:
Sub-Elemento Desp:
Vínculo:
Convênio:

5.0.01 RP 2023 - GERAL

39 RP 2023 - GERAL

99 RP 2023 . GERAL

O ORDINARIO

PROCESSO CONTRATO NO

VENCIMENTO

1010112024
MODALIDADE

Pregão Eletrôni co UZA23
FUNDAMENTO LEGAL

Lei 10524102
PEDIDO

CENTRO DE CUSTO

CODIGO

10655

NOME DO FORNECEDOR

BIO GS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

CNPI I CPF

27 .2s4.41sl0001-48

rruscRrÇÃo rsmDuAL

ENDEREçO

RUA ELZEARIO BARBOSA 485
BAIRRO

VILA MARIANA

CIDADE
BAURU

UF

SP

CEP

LTOLTLLO
TELEFONE

BANCO

-34t *BGO Str"AU_SA,_.

AGEilCIA

5823--

CONTA

&ftP*e--
TIPO COT{TA

Conta Corrente
APLICAçÃo: 5sçretaria Municipal de Planejamento - SMP

pAÇo MUNICIPAL, AVENIDA BEIRA MAR, N.o 11.000

DE EMPRESA OBJFilVANDO O ESTUDO

AMBIENTAL PARA IMPLANTA$O
MUNICIPIO DE

30,0000 430,00 12.900,00

PRESERVAçÃO AMBIENTAL NO
DA TPA - TAXA DE

ILHA COMPRIDA

VL. RETIDO à 0r00 vL. LÍQUTDO à 12.900100 VL. BRUTOà 12,900100

DOrAçÃO

30.100,00
EMPEN}IADO ATÉ A DATA

0,00

VALOR DO EMPE]THO

12.900,00

SALDO ATUAL

L7.200,00

DE OLIVEIR SILVIO

Recebi

(doze mil

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, a importância de:

DOS SANTOS

TESOUREIRO

DEBORA
184.

Banco:

Conta:

Cheques:

ILHA de de 

-.

Número:

novecentos

ao



MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
DIRETORIA DE ADM IN ISTRAÇÃO

DTVISAO DE SUPRIMENTOS E LICITACAO Exercício

Página:

2024

LlL

Pedido Parcial : 355212-2023 Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: L12023

Processo/Ano: 87 I 2023 Requisição Nlo.: 512024

Id, Licitação AUDESP: 2024000000154
UsuárioRequisição: IZABELLE.SILVA

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Unid. Orçamentária:

Ficha:
Fonte de Recunto:

Aplicação FR.:

Variação FR.:

Aplicação:

Obseruação:
Tipo de Objeto:
Objeto:

Local de Entresa:

Contratoz 6812023

Prioridade: NORMAL

5001 Usuário Pedido: IZABELLE.SILVA

110 GERAL

0

Secretaria Municipal de Planejamento - SMP

Outras Prestações de Serviço

corurmre$o DE EJupREsA oBIETIVANDo o. EsruDo sóqo ecouôMlco AMBIENTAL eARA tllplAt'lrndo DA TpA -
TAXA DE PRESERVAçAO AMBIENTAL NO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
pAÇo MUNICIpAL; AVENIDA BEIRA MAR, N.o l1.0oo - eeLÍ{úRIo MEU RECANTo

Fornecedor:
Fantasia:

Contato:

Endercço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

10655 - BIO GS CONSULTORI/A AMBIENTAL LTDA

BIO GS CONSULTORI,A AMBIENTAL Fone:

E-mail:

Fax:

Fone:

RUA ELZEARIO BARBOSA 485 VILA MARIANA

BAURU

272544L5000148

Cep: L70L7LL0

Inscrição Municipal:
Estado: SP

Inscrição Estadual:

Validade:
Cond. Pagto.:

Garantia:
Dt, Vencimento:

Prazo Entrega:

fnformações para o
Prwnchimento da

Nota

Cnpj/Cpf: 64.037.8721000L-07 Cep: 11925-000

Endereço: AV. BEIRA MAR, 11000

FAVOR ANEXAR COPIA DESTE PEDIDO À IIOTN FISCAL ELETRONICA

Bairro: CENTRO

Item
000 1

Valor Valor
430,0000 12.900,0030,000000 0/o L2.L5770-0 CONRAIAçIO DE EMPRESA OBJETIVANDO O

ESTUDO SOCIO ECONOMICO AMBIENTAL PARA
IMPIáNTASO DA TPA - TAXA DE PRESERVAÇÃO
AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA

Valor Total 12.900,00 Valor Desconto: 0r00 Valor Líquido: 12.900,00

ILHA COMPRIDA, 10 de Janeiro de 2024

Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto



ffi
Prefeitura Municipal de Bauru
17015.341 . RUA ARAUJO LEITE . CENTRO - BAURU . SP

Nota Fiscal de *§erviços Eletrônica - NFS-e
Competência

0112024

Número RPS Número Nota Fiscal:

í376
Data Emissão

10/0112024

BIO GS CONSULTORIAAMBIENTAL LTDA

17039.760 . RUA LAUREANO GARCIA, 2.45 SALA 2 SALA - DISTRITO
BAURU - SP - CEP: 17039-760

GNPJ/CPF:ZT .254.4í 5/000148 lnscr. Estadual/RG:
Email: SAM lR@B IOGSAMBI ENTAL.COM.BR

Telefone: 14 3010-1476 CCM 564484

Local do Serviço: í - SERVIçO PRESTADO NO MUNICIPIO DE BAURU
Natureza Operação: Prestação de Serviços

Sub item da lista de serviço: 14.02 - Assistência técnica

Exigibilidade ISS: Exigível lncentivo Fiscal: NÃO Regime ISS: Movimento Local de lncidência: Bauru - SP

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
AVENIDA BEIRA MAR. 11OOO - - BALN. MEU RECANTO
llha Comprida - SP - Brasil - CEP: 11925000
CNPJ/CPF: 64.037 .87210001-07 lnscrição EstaduaURG: SP
E-mail:

lnscrição Municipal:

End.

1 Edital Pregão Eletrônico n" 01,/2023 - Processo n" 87/2023 - Contrato n"
54 / 2023
'coxrnaraçÃo DE EMrRESA oBJETrvÀNDo o ssrupo sócro
scoilrôMrco AMBTENTÀ! PARA TMPLANTAÇÃo DA TpA - TAXA DE pRESERvAÇÃo

AMBTENTAL uo uuurcÍpro DE rLHA coMpRrDÀ'

12.900,00 12.900,00

DADOS DA CONTA

BANCO SANTANDER

AG: 0004
c/c 13014L81-3
CNPJ: 27 .254.415 /0A01-48
BIOGS CONSULTORIA

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

Totalde

Desc. lncondicíonado 0,00

Base de

Observação:

12.900,00
IRRF PIS COFINS CSLL INSS OUTROS

12.900,00
Esta é a chave de validaçâo: UPMY-LNZAI
A validaÇão dessa nota pode ser realizada no endereÇo: www.bauru.sp.gov.br
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SUIUARIO

CONCLUSÃO DOS LEVANTAMENTOS

coNsrDERAÇÕrs FlNAls

RESPONSAVEL TÉCNICO. I'.'
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I. INTRODUÇÃO

O presente documento foi elaborado em atendimento ao 30 e último Relatório

Técnico de Medição para pagamento, de modo a comprovar o encerramento

dos trabalhos da contratada BIO GS Ambiental no desenvolvimento técnico

descritos em contrato e termo de referência, para Elaboração de Estudo

Ambiental prévio para lmplantação da TPA - Taxa de Preservacão Ambiental no

Município de llha Comprida - SP.

Figura 1: Croqui de localização ltlunicípios de

Fonte: Elaborada pelo Autor

ffiffiffiffi§ffi: ffiffi,ffi 
'
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2. CONGLUSÃO DOS LEVANTAMENTOS

í. Desenvolvimento de Relatório por equipe Bio GS

Ambienta!

Data 21 11 1 12023 a 21 11212023

oncrnrêRefedermoeTnoizadobiponrISdramaogcroneConform

Barros

Ruizctorristaienta

040 597

89326/0CRBioairis

seg

(

(keKo

d

07

Saú

5

ed uoitsMhermeiluGçanrau

8346

e

13

e

1

Para esta etapa final do estudo, foram desenvolvidas

argumentações suficientes para a conclusão do projeto de

implantação da taxa de preservação ambiental, atrelando as

informações levantadas no diagnóstico ambiental, associado ao

relatório sócio econômico levantado.

.mmffiffi*$ffi ffiffiffi
ffiu,fi, t,§,ul"trfrfrt# rI-*r*âa, t"45 ffii,stritm ilnuf i*striml I$" ffisr-*nu,,oStr

{ldn} e]el-}*??
rrx*st*dfrfic" â* É * g *,ffi ft-F b â ç c'r t m x, * # rg1, h r:[,:fr rii T"i-*rü fl f, fl] [f; tn,U ü'; H h; s,H N, {,.$.r\ lr;lt I,r,t [. fl c:]: F.J,I,I; rj,L.T'rr':,$rii !ã,,,-

a

O

período mencionado acima, foram desenvolvides,-,F co11.c.!u,ídros

todos os estudos que apresentass.ê-m"'iüstifi$as'' té- ,s;-

econômicas, socioeconômicos e ambientáis da llhá Comprida para

implantqg,, og T,rfAl+P relatóli# elaborado e des*vo|çi{n;p r
pfofissioü*#:'Cap*iâi d,u dà Bl,O. .' Ãmbiental para este tipo de

serdço; devidamente úedenciado em seu conselho de classe.

Akânn df to, tmm€.ee tvi.Bent€ acompanhado p:or todos os

integrantes que estivqgram no Município em vistoria técnica, são

eles:
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O Relatório Sócio Econômico apresentou informações como:

o Estudo relacionado à taxa de crescimento e densidade

demográfica com projeção para os próximos 5 anos.

. Caracterizaçáo sociale econômica da população, condições

de vida, incluindo nível de instrução, habitação, forma de

organização social, renda elazer.

. ldentificar as principais atividades de geração de emprego e

renda do município.

o

. Contemplar estimativa, por a

TPA, ho que tange a

mesmos são de morado

radores das Cidades

etapa luções

bilidades,

, e demais

AT para o au

unicípio , já que as duas entradas da cidade

barreiras para cobrança da taxa

co ambiental, o Relatorio visou lrazer um panorama

geral do município, para justificar a importância da aplicação da

taxa ambiental, mostrando as características que ratificam esta

importância.

a

Entregas: Dias Data

Estudo Ambiental 45 07 11012023

Estudo Socio Econômico 45 21 11112023

Conclusão 30 21 11212023

iffiffiffiffiffi: imffiffi ,

,üi:lIÍ:T#.i:} i:3E: ffir5Íil1-lrcl.5 r: rsiü$IIlii{,trit[rií;t H'r.]::tF^isLll-l-il.r.$:1.},.],

ffi*m §*eu,rr,*ffimü t*rf:§,ffi, ã-4S ffi[str,i,ttr l,fi,fliuEtr,iml [§- ffin{-nruf$P

tldh} d+lc.+t-l#??

wvvw" h I *:q,s* r-ffi hÊ * fi t* [ "c* s'!t 
" 
htr

criterios aúlicavêis e desejaváis à a:nálise tecnica.

O estudo :so,c,ioàconômico devera apontar o impacto que a

implantação dâ TPA êaúsara aos cofres públicos, aos

comercian:tes e aos muníc,ipes,
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2. Audiência Pública

Data 30/0 112024

Nesta data, estivemos no Município de Ilha Comprida - SP, para

participar e apresentar a 1a Audiência Pública, a fim de apresentar em

primeira instância o projeto para a população ilha-compridense. Nesta

primeira audiência, a reunião foi conduzida pelos Engenheiros

Guilherme Bovolini Ribeiro e Victor Munhoz Ruiz, onde foi apresentado

de forma clara e objetiva, effi linguagem

introdução do projeto da implantaÇão,

desvantagens da implantação, bem

ffiffiffiffi:tffi ffiffiffi
,f,,,j*Ti\* f:il. $tflSEmUii* [iF^iü:ili::1.ül{,itlql,i\ [ füf'.j'xLrL.-rr;;pi;,1,;3.

ffiua Lg:*r#,&ffi$ #mrxâa,, ã-4§ ffiistr:i.tm :l:t'tdilst,râml [.$" ffigilrur,r$P

{14} dtil+}-"}#??

tl\st-sr'\ff" fu Ê *ffi ,* fr t"T,n b â *ffi t* [,çq; rt1, hr

ârHbientâi§
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Tabela retirada do cronograma físico financeiro apresentado;

CÓD. DESCRIÇÃo DoS SERVIÇoS UI\ID. QUAI\T.
VALOR

uxrrÁRro
VALOR
TOTÀL

1.0 RSEA . RELATORIO SOCIO ECOI\OMICO AMBIENTAL
l.l Levantamento de campo - Estudo Ambiental LNID. 2,00 RS 3.500,00 RS 7.000,00
t.2 Levantamento de campo - Estudo Sócio Econômico LNID 2,0a RS 3.500,00 R$ 7.000,00
1"3 Elaboração do RSEA UNID 1 ,00 R$ 12.t13,00 Rs tz.L 13.00
1.4 Apresentação do RSEA LNID 1,00 R$ 3.500,00 RS 3.500,00
1.5 Audiencias publicas UNID 1,00 R$ 3.500,00 RS 3.500,00

1.14 Equipe Técnica Multidisciplinar
1 .14.1 Engenheiro Ambiental Coordenador HORAS 140,00 R$ 22,53 R$ 3 .154,2A
| .t4.2 Engenheiro Ambiental Sênior HORAS 180,00 R$ 1 3,63 R$ 2 .453,40
1 .14.3 Biologo desenhista com experiência em CAD HORAS 190,00 R$ 13,63 R$ 2 .453,40

rlq, R ?n1 .14.5 Rs, 1 R7Á OOBiologo HORAS 220.AA

TOTAL

tambem na

, podemos con

os estudos da

blico audiência

PreservaÇão

orçamentaria aciffiâ,

, correspondente a

pública os traba

Ambie

na integ

do valor do contrato, referente a conclusão,

entrega dos estudos e apresentação de audiência pública;
RS L7.2oo,oo

3. CONSTDERAÇÕES FINAIS

Ressalta-se que a diferença do valortotal do contrato já foi paga no 1o e

20 Relatório Técnico de medição.

ffiffi mri\\s\,r-\i+ ., iIl:iiffili.

ffiffiffi'N;*s;llti;rl-ffii
ÇlÇ Rura Laureano frarcla, ã-45 Di§trito industrial ll- Sxuru#Ê
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ôontratada BIO
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4. RESPONSAVEL TECNICO

IO GS CONSULTORIA

CNPJ 27.254.4

,'t ,fud il$ X ffi ru '"li lk t*

8

L LTDA

Samir Gibran Junior - G

RG 35.697.568 SSP/SP CPF

ffium Leurffi.&nqr *m,rflE,&, ã"45 ffitgttli.t,m ,l,n#ustr..i*:l l,§, ffimunulSF

ild*l d*l-ç:!-]*??
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' , " . ilherme'Bovolini Ribêitu*Engo *biental eSanitarista

,: r,RG , 5,.6,gg;",8:09 §SPIS,P çp,F: 6,o g'7','.817.668-26

CREAIS.P 5070545679



ffietalhe do pagamentp .s fffi Transferência

ffiacfcs da çonta de déb$.ry ""?

Agôncia/Çonta: 8#72131803{ Ernpresa" PREFEITURA MUNIC ILHA GOMPRIDA CNPJ: S4.037 .ü721Q0ú1 -07

Dados do

I§ome da instituição:
I$PB:

l{ome do favorecido:

CFF/TNPJ:
Agência/Çonta:

Mensagem ã* recebedor:
ldentificação do

corfiprovante:

nta

ü34,! .ITAU UNIB,TINCO S,A.
60701 I s0
BIO GS TONSUUTüRIA
AMBIENTAL L
37.Ê54.41 51{}001 48
5823 / 000{10000000000054258

Número do lote.
Número do lançarnento:

fteferência empresa:

Data do pagannento:

Valor do pagamento(R$):

34S7t!2'! 87
026S96

t 8/03/2824
t 7.200,00

ffiffirukffiffiffi

Essa transaçáo poderá ser tarifada em alé 1 ,45o/o do valor da transação, limitado à R$ 9,60 conforme Tabela Gq:al dq Jarjfas
disponível nas agências e em rrrwrrE,itau.csmJbl.

Status do paga!'fiento

Etapa Datal l-lorário Nome do Operador üódigo do
CIperador GPF

Autorizaçáo 1810312A24 às 15.15.09
GERALDINO BARBOSA DE

OLIVEIRA 132.531 .658-09

1a Autorizaçáo 1810312A24 às 1 4.11 ,24
DEBORA ALESSANDRA DOS

SANTOS L
184.791 .318-02

lnclusão Online 1810312A24 às 14.11 .09
DEBORA ALESSANDRA DOS

SANTOS L 843054032 184.791 .318-02

Dúvidas, sugestões e reclamaçôes, se necêssário, utilize o $AC ltaú 0800 728 0728, todos os dias, 24h, ou o Fale Conosco
(wvrw.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução apresentada após utilizar esses canais, rosorra à Ouvidoria
Corporativa Itaú 0800 570 00í1, dias úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal no 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de
fala 0800 7221722, disponível 24hs todos os dias.
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MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

C, N. P.J. : 64.037.87210001 -47

JL SOFT

NOTA

L2O731003

ANO

2023

DATA DE EMISSÃO

L3l03l2024
FICHA

5001

1 TESOURO usuARIo SILVIO.MOTA

110 GERAL FUNDO

O GERAL DIVIDA

órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:
Sub-Elemento Desp:
Vínculo:
Convênio:

5.0.01 RP 2023 - GERAL

39 RP 2023 . GERAL

99 RP 2023 . GERAL

O ORDINÁRIO

PROTOCOLO

PROCESSO

87 pA23
CONTRATO NO

6812023

VENCIMENTO

1210412024

MODALIDADE

Pregão Eletrôni co L12023

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 1052ANz
PEDIDO

03ss2/003-2023

CENTRO DE CUSTO

cóorco

106s5

lnor.re Do FoRNEcEDoR
I

IgTO GS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

CNPJ I CPF

27 .254.415/0001-48

rNscRrcÃo esiraDuAl

ENDERECO

RUA EIZEARIO BARBOSA 485
BAIRRO

VILA MARIANA

CIDADE

BAURU
UF

SP
CEP

LTOLTLLO
TELEFONE

BANCO Pix

341 -

TIPO CONTA

Conta Corrente
npucnçÃo: Secretaria Municipal de Planejamento - SMP

pAÇo MUNICIPAL, AVENIDA BEIRA MAR, N.o 11.000

DE EMPRESA OBJENVANDO O ESTUDO
AMBIENTAL PARA IMPI-,ANTAÇÃO

MUNICIPIO DE

40,0000 430,00 L7.200,00

AMBIENTAL NO
DA TPA . TAXA DE

ILHA COMPRIDA

VL. RETIDO à 0r00 vL. LÍQUTDO 

'
L7.2OOr00 VL. BRUTOà L7.2OO,OO

30.100,00
EMPENHADO ATÉ A DATA

12.900,00

VALOR DO EMPENHO

17.200,00

SALDO ATUAT

DE OLIVEIR

mil e

Recebi da(o) MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, a importância de:

DOS SANTOSDEBORA

TESOUREIRO

reais)

Banco:

Conta:

Cheques:

ILHA de de 

-.

Número;

J"'

t.
!i ,

1t'
i_. t'

4fi.

.T

ao acima discriminada.



MUNIGIPIO DE ILHA COMPRIDA
DIRETORIA DE ADM IN ISTRAÇÃO

DI\/ISAO DE SUPRIMENTOS E LICITACAO Exercício: 2024

Página: Ll L

Validade: Garantia:
Dt. Vencimento:

Prazo Entrega:
Cond.

000 1 40,000000 o/o 12.L5770-0 CONTRATAÇAO DE EMPRESA OBJETIVANDO O
ESTUDO SOCIO ECONOMICO AMBIENTAL PARA

IMPIÁNTAÉO DA TPA . TAXA DE PRESERVAÇÃO

AMBIENTAL NO MUNICÍPTO DE ILHA COMPRIDA

430,0000 t7.20a,aa

Pedido Parcial : 355213-2023 Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: U2023

87 I 2023 Requisição Nro.: 16A312024

2024AA0000154

IZABELLE.SILVA
ADMINISTRATIVA

Contrato: 68/2023

Prioridade: NORMAL

5001 Usuário Pedido : IZABELLE.SILVA

110 GERAL

0

Secretaria Municipal de Planejamento - SMP

Outras Prestações de Serviço

corurnRrn$o DE EtvlpREsA oBJmvANDo o.EsruDo sócIo econôMlco AMBIENTAL nARA tttplrrurndo DA TpA -
TAXA DE PRESERVAçAO AMBIENTAL NO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

locat de Entrcga: PAçO MUNICIPAL, AVENIDA BEIRA MA& N.o 11.000 - BALÍ'IáRIO MEU RECANTO

Frocesso/Ano:
Id. Licitação AUDESP:
Usuário Requisição:
Iipo de Compra:

Unid. Olçamentária:

Ficha:
Fonte de Recunso:

Aplicação FR.:

Variação FR.:

Apllcação:

Obseruação:
Tipo de Objeto:
Objeto:

Fornecedor:
Fantasia:

Contato:
Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

10655 . BIO GS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

BIO GS CONSULTORT,A AMBIENTAL

RUA ELZEARIO BARBOSA 485 VII} MARIANA

BAURU

272544L5000148 Inscrição Estadual:

Fone:

E-mail:

Fax:

Fone:

Cep: L70L7LL0

Inscrição Municipal:

Estado: SP

Cnpj/Cpf: 64.037 .8721000L-07 Cep: 11925-000

Endereço: AV. BEIRA MAR, 11000

FAVOR ANEXAR CÓPM DESTE PEDIDO À MOTA FISCAL ELETRONICA

Bairro: CENTRO

fnformações para o
Prenchimento da

Nota

Valor Total: 17.200,00 Valor Desconto: 0,00 Valor Líquido: L7.200,A0

ILHA COMPRIDA, 13 de Março de 2024



ffi$
Prefeitura Municipal de Bauru
17015€41 . RUA ARAUJO LEITE . CENTRO . BAURU . SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
Competência

o312024

Número RPS Número Nota Fiscal:

1421
Data Emissão

1310312A24

BIO GS CONSULTORIAAMBIENTAL LTDA

17A39-760 - RUA LAUREANO GARCIA, 2-45 SALA 2 SALA . DISTRITO
BAURU - SP - CEP: 17039-760

CNPJ/CPF:ZT.254.415/000148 lnscr. Estadual/RG:
Email: SAMIR@B IOGSAMB IENTAL.COM.BR

Telefone: 14 3010-1476 CCM 564484

Local do Serviço: í - SERVIçO PRESTADO NO MUNICIPIO DE BAURU 7*-"
Natureza Operação: Prestagão de Serviços

Sub item da lista de serviço: 14.42 - Assistência técnica

Exigibilidade ISS: Exigível tncentivo Fiscal: ruÃO Regime tSS: Movimento Local de lncidência: Bauru - SP

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
AVENIDA BEIRA MAR. 11OOO. - BALN. MEU RECANTO
llha Comprida - SP - Brasil - CEP: 1 1925000
CNPJ/CPF: 64.037 .87210001-07 lnscrição Estadual/RG: SP
E-mail:
End. Cobrança:

lnscrição Municipal:

EditaL Pregão Eletrônico n" 07/2023 - Processo n" 87/2023 - Contrato nô
54/2023
"coNTRATÀÇÃo DE EMrRESA oBJETTvANDo o rsrupo sócro
rcouôlrrco AI.,IBTENTÀL pÀRA TMPLANTAÇÃo DA TpÀ - TAXA DE pRESERvAÇÃo

AMBTENTÀL llo tuuutcÍpto DE ILHA coMpRrDA"

17 .200,00 17 .200,00

- Saldo de 40* do valor do contrato, referente a conclusão, entrega dos
êstudos e apresentaÇão de audj-ência púb1ica.

DADOS DA CONTA

BANCO SANTANDER

AG: 0004
c/c 13014L81-3
CNPJ: 21 .254.415 /0AAt-48
BICGS CONSULTORIA

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

Totalde

Desc. lncondicionado

Observação:

17,200,00 ISS IRRF PIS COFINS CSLL INSS OUTROS
17.200,00

Esta é a chave de validação: NUAV-VMDB
A validação dessa nota pode ser realizada no endereço:

EM SUBSTITU
www.bauru.sp.gov.br
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